
PREFEITURA DE SOROCABA 
Secretaria de Administracao 

A DIVISAO DE EDITAIS E MINUTAS DE LICITAGAO, a vista das autorizagdes constantes da 
Requisigao de Servigo n.° 2319/2025, encaminha o presente, a fim de proceder a licitagdo, nos 

termos a legislacdo vigente, como segue: 

OBJETO: CQNCORRENCIA ELETRONICA N.° 019/2025 - CPL N.° 244/2025 - 
CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AMPLIACAO E REFORMA DA SEDE 
DA SECRETARIA DE SERVICOS PUBLICOS E OBRAS. 

DESTINO: SECRETARIA DE SERVIGOS PUBLICOS E OBRAS. 

CUSTO ESTIMADO: R$ 2.475.208,20‘(dois milhées quatrocentos e setenta e cinco mil 

duzentos e oito reais e vinte centavos). 

CONDICOES DE PAGAMENTO: Conforme Edital. 

Encaminho para Autorizacao. 

SEAD/DEM em O ;O £, 

Luciana Medeiros 

Divisao de Editais e Minutas de Licitacao 

Autorizo a licitagao. 

SEAD,em 2G / Q=2 /26 

Aliane Francisco Mendes 

ministracao (Interina)



PREFEITURA DE SOROCABA 
Secretaria de Administracao 

EDITAL 

CONCORRENCIA ELETRONICA 
019/2025 - 

CONTRATANTE 

Prefeitura de Sorocaba 

OBJETO 
Contratacdo de empresa especializada para ampliagdo e reforma 
da sede da Secretaria de Servicos Publicos e Obras. 

VALOR TOTAL DA CONTRATAGAO 
R$ 2.475.208,20 

PRAZO MAXIMO DEN APRESENTA(}AO DAS PROPOSTAS 

(ABERTURA DA SESSAO PUBLICA) 

Dia )0 /0% / Qb as 04 - h Q0 (horério de Brasilia) 

DATA DA FASE DE LANCES 

Dia 10 / Ok / 909b as 04 h 30 (horario de Brasilia) 

CRITERIO DE JULGAMENTO 
Menor preco global - 

MODO DE DISPUTA 

Aberto 

EXCLUSIVIDADE ME/EPP/EQUIPARADAS 

Nao 



PREFEITURA DE SOROCABA 
Secretaria de Administracao 

EDITAL — CONCORRENCIA ELETRONICA N° 019}2025 

CONCORRENCIA ELETRONICA N° 019/2025 

CPL N° 244/2025 

De conformidade com o disposto no processo CPL n.° 244/2025, a PREFEITURA torna publico, para 

conhecimento dos interessados, que se acha aberta a CONCORRENCIA n.° 019/2025 em epigrafe, na 

forma ELETRONICA, por solicitagdo da Secretaria de Servigos Publicos e Obras. 

A presente licitacdo se processara em conformidade com este Edital, Lei Federal n.° 14.133/2021 e suas 

altera¢des posteriores e Lei Complementar n.® 123/06. 

Este certame utiliza-se do portal Bolsa Nacional de Compras ~ BNC hitps://bnccompras.com, conforme 

Termo de Adeséo. 

1. DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitagéo é a contratagéo de empresa especializada para ampliagéo e 

reforma da sede da Secretaria de Servigos Publicos e Obras, conforme condigdes, quantidades e 

exigéncias estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitag@o serd realizada em tnico item, conforme Anexo V - Planilha Orgamentéria.@d 

2, DA PARTICIPAGAO NA LICITAGAO 

2.1. Poder&o participar desta licitagao os interessados que estiverem previamente credenciados 
na Bolsa Nacional de Compras — BNC, por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de 
Chaves Publicas Brasileira — ICP ~ Brasil. 

2.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transagbes efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do 6rgéo ou 

entidade promotora da licitagdo por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatiddo dos seus dados cadastrais no 
Sistema relacionado no item anterior e manté-lo atualizado junto ao érgao responsavel pela informacéo, 

devendo proceder, imediatamente, & corregéo ou a alterag&o dos registros tao logo identifique incorregdo ou 

aqueles se tornem desatualizados. 
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2.4, A ndo observancia do disposto no item anterior podera ensejar desclassificagdo no 
momento da habilitacao. 

2.5. Sera concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n® 14.133, de 2021 e para o 
microempreendedor individual - MEIL, nos limites previstos da Lei Complementar n® 123, de 2006. 

2.6. NAO PODERAO PARTICIPAR DA LICITAGAO: 

2.6.1. Aquele que n&o atenda as condigbes deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto basico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou juridica, 

quando a licitag&o versar sobre servicos ou fornecimento de bens a ele relacionados (art. 14, inciso |, da Lei 

n.° 14,133, de 2021); 

2.6.3. Empresa, isoladamente ou em consorcio, responsavel pela elaboracéo do projeto basico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsavel técnico ou 

subcontratado, quando a licitag&o versar sobre servigos ou fornecimento de bens a ela necessarios (art. 14, 

inciso ll, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

2.6.4. Pessoa fisica ou juridica que se .encontre, ao tempo da licitagdo, impossibilitada de 

participar da licitacéo em decorréncia de san¢do que lhe foi imposta (art. 14, inciso I, da Lei n.° 14.133, de 

2021); 

2.6.5. Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, .econdmica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do 6rgéo ou entidade contratante ou com agente publico que desempenhe 

funcdo na licitagdo ou atue na fiscalizacdo ou na gestdo do contrato, ou que deles seja conjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art.. 14, inciso 1V, da 

Lei n.° 14.133, de 2021); 

2.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si (art. 14, inciso V, da Lei n.® 14.133,:de 2021); 

2.6.7. Pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgacéo do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com {ransito em julgado, por exploragdo de trabalho infantil,: por submisséo 

de trabalhadores a condi¢des -analogas as de escravo ou por coniratagdo de adolescentes nos casos 

vedados pela legislagéo trabalhista (art. 14, inciso VI, da Lei n.° 14.133,de 2021); 

2.6.8. Agente publico do 6rgao ou entidade licitante; 

2.6.9. Organizacbes da Sociedade Civil de Interesse Publico -: OSCIP, Organizacbes da 

Sociedade Civil - OSCs, Organizagbes Sociais de Salude - OSs e outras entidades sem fins lucrativos, 

atuando nessa condig&o; 
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2.6.10. Nao podera participar, direta ou indiretamente, da licitagdo ou da execugdo do contrato 

agente publico do 6rgdo ou entidade contratante, devendo ser observadas as situagdes que possam 

configurar conflito de interesses no exercicio ou apds o exercicio do cargo ou emprego, nos termos da 

legislagdo que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lein.® 14.133, de 2021; 

2.6.11. Empresas deciaradas iniddneas pela Administra¢do Municipal, Estadual ou Federal; 

2.6.12. Empresas em regime de faléncia; 

2.6.13. Pessoa fisica ou juridica enquadradas nas vedagbes previstas na Lei Municipal n.° 

10.128/12, regulamentada pelo Decreto Municipal n.° 20.786/13; 

2.6.14. Empresas que estdo suspensas temporariamente de participagdo em licitagdo e impedidas 

de contratar com a Administragao, limitado ac Municipio de Sorocaba; 

2.6.15. Pessoa fisica ou juridica enquadradas nas vedagdes previstas no art. 154, inciso XVl da Lei 

Municipal n.° 3.800/91 - Estatuto dos Servidores Publicos Municipais de Sorocaba. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 sera também aplicado ao licitante que atue em 

substituicdo a outra pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sanc&o a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a 

utilizagéo fraudulenta da personalidade juridica do licitante. 

2.8 A criterio da Administragédo e exclusivamente a seu servigo, 0 autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderé&o participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratacdo, de execug&o da licitagdo ou de gestéo do contrato, desde que sob superviséo exclusiva de 

agentes publicos do 6rgéo ou entidade. 

2.9 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econémico. 

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 n&o impede a licitag&o ou a contratagdo de servigo que 

inclua como encargoe do contratado a elaboragéo do projeto basico e do projeto executivo, nas contratacées 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execugao. 

2.11. Em licitacbes e contratagbes realizadas no ambito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agéncia oficial de cooperagéo estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 

recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, n&o podera participar pessoa fisica ou juridica que 
integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidénea nos termos da 

Lein® 14 133/2021. 

2.12. A vedagdo de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a conducso da 
contratag@o na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionario ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 
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3. DA APRESENTAGAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITACAO 

3.1. Na presente licitagéo, a fase de habilitagdo sucedera as fases de apresentagido de 

propostas e lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminhar&o, exclusivamente por meio do sistema eletrénico, a proposta com 

0 prego ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 

horario estabelecidos para abertura da sess&o publica. 

3.3. Caso a fase de habilitagdo anteceda as fases de apresentagéo de propostas e lances, os 

licitantes encaminhardo, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitac&o e a proposta com o preco ou o percentual de desconto, observado o disposto no 

item 7.1.1. 

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverd, quando no cadastro na Bolsa Nacional de Compras —~ BNC, declarar, em 

campo proprio do sistema eletronico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar n°® 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 

42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4° da Lein.®° 14.133, de 2021. 

3.4.1. no item exclusivo para participagédo de microempresas e empresas de pequeno porte, o 

cadastro na BNC com a assinalagdo do campo “n&o” impedira o prosseguimento no certame, para aquele 

item; 

3.4.2. nos itens em que a participagdo ndo for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalagéo do campo “ndo”, quando do cadastro na BNC, apenas produzira o efeito de o 

licitante n&o ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n® 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.5. A falsidade da declaracéo de que trata o item 3.4 sujeitara o licitante as sangdes previstas 

na Lei n® 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.6. Os licitantes poderéo retirar ou substituir a proposta ou, na hipétese de a fase de habilitagcéo 

anteceder as fases de apresentagdo de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitacéo 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessé&o publica. 

3.7. N&o havera ordem de classificagdo na etapa de apresentacéo da proposta e dos 

documentos de habilitagdo pelo licitante, o que ocorrerd somente apés os procedimentos de abertura da 

sessao publica e da fase de envio de lances. 

3.8. Ser&o disponibilizados para acesso publico os documentos que compdem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentacéo de propostas, apos a fase de envio de lances. 
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3.9. Cabera ao licitante interessado em participar da licitagdo acompanhar as operagdes no 

sistema eletrénico durante o processo licitatorio e se responsabilizar pelo énus decorrente da perda de 

negoécios diante da inobservancia de mensagens emitidas pela Administrag@o ou de sua desconexao. 

3.10. O licitante devera comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a seguranga, para imediato bloqueio de acesso. 

4, DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1, O licitante devera enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrénico, 

dos seguintes campos, sob pena de desclassificacao: 

4.1.1. Valor total do item.” 

4.2, Todas as especificagdes do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarfio inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciarios, trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 

na execug¢do do objeto. 

4.4, Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serdo de 

exclusiva responsabilidade do licitante, n&o lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteracdo, sob 

alegacao de erro, omissao ou qualquer outro pretexto. 

4.5, Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento seréo 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislacdo vigente. 

4.6. A apresentag8o das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposicoes 

nelas contidas, em conformidade com o que dispde o Projeto Basico/Termo de Referéncia e demais 
anexos, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como 

de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios necessarios, em quantidades e qualidades 

adequadas a perfeita execug&o contratual, promovendo, quando requerido, sua substituigao. 

4.7. O prazo de validade da proposta nao sera inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentacéo. 

5, DA ABERTURA DA SESSAOQ, CLASSIFICACAO DAS PROPOSTAS E FORMULAGCAO 

DE LANCES 

51. A abertura da presente licitacdo dar-se-a automaticamente em sessao publica, por meio de 

sistema eletronico, na data, horario e local indicados neste Edital. 
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5.2. Os licitantes poderéo retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitagéo, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessao publica. 

5.2.1. Seréa desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.2. A desclassificagcdo serd sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.2.3. A n&o desclassificacdo da proposta ndo impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrario, levado a efeito na fase de aceitagao. 

5.3. O sistema ordenara automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participardo da fase de lances. 

5.4. O sistema disponibilizard campo préprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratacdo e os licitantes. 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverdo encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrénico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e ‘do valor consignado no 

registro. 

5.6. O lance devera ser ofertado pelo valor total do item.dfl 

5.7. Os licitantes poderdo oferecer lances sucessivos, observando o horério fixado para abertura 

da sesséo e as regras estabelecidas no Edital. 

5.8. O licitante somente podera oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao Ultimo por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.9. O procedimento seguira de acordoc com o modo de disputa adotado. 

5.10. Do modo de disputa “aberto” 

5.10.1. Caso seja adotado para o envio de lances na licitagdo o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentardo lances pulblicos e sucessivos, com prorrogagoes. 

5.10.2. A etapa de lances da sessdo publica tera duracdo de dez minutos e, apds isso, sera 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos ultimos dois minutos do 

periodo de duragdo da sess&o publica. 

5.10.3. A prorrogagao automatica da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, seréa de dois 

minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de prorrogacao, 

inclusive no caso de lances intermediarios. 
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5.10.4. N&o havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sess&o publica 

encerrar-se-a automaticamente, e o sistema ordenaré e divulgara os lances conforme a ordem final de 

classificagéo. 

5.10.5. Definida a melhor proposta, se a diferenga em relagéo & proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratagdo, auxiliado pela equipe de apoio, 

podera admitir o reinicio da disputa aberta, para a definicdo das demais colocacdes. 

5.10.6. Apds o reinicio previsto no item supra, os licitantes serdo convocados para apresentar 

lances intermediarios. 

5.11. Do modo de disputa “aberto e fechado” 

5.11.1. Caso seja adotado para o envio de lances na licitagdo o modo de disputa “aberto e 
fechado”, os licitantes apresentardo lances publicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.11.2. A etapa de lances da sess&o publica tera duragdo inicial de quinze minutos. Apos esse 

prazo, o sistema encaminhara aviso de fechamento iminente dos lances, apds o que transcorrera o periodo 
de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual seré automaticamente encerrada a 

recep¢aoc de lances. 

5.11.3. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrira oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com pregos até 10% (dez por cento) superiores aquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual ser4 sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

5.11.4. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante podera optar por manter o seu 

ultimo lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.11.5. N&o havendo pelo menos trés ofertas nas condicdes definidas neste item, poderdo os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificagéo, até o maximo de trés, oferecer um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual sera sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.11.6. Apds o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenara e 

divulgara os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.12. Do modo de disputa “fechado e aberto” 

5.12.1. Caso seja adotado para o envio de lances na licitagdo o modo de disputa “fechado e 
aberto”, poder&o participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor 
preco/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores 
aquela, em que os licitantes apresentardo lances publicos e sucessivos, até o encerramento da sess3o e 
eventuais prorrogagbes. 
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5.12.2. N&o havendo pelo menos 3 (trés) propostas nas condi¢cbes definidas no item 5.12.1, 

poderao os licitantes que apresentaram as trés melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer 

novos lances sucessivos. 

5.12.3. A etapa de lances da sess&o publica terd duragéo de dez minutos e, apés isso, sera 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos ultimos dois minutos do 

periodo de duracéo da sess&o pulblica. 

5.12.4. A prorrogagdo automatica da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, sera de dois 

minutos e ocorrerd sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de prorrogacéo, 

inclusive no caso de lances intermediarios. 

5.12.5. N&o havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessdo publica 

encerrar-se-a automaticamente, e o sistema ordenara e divulgara os lances conforme a ordem final de 

classificagéo. 

5.12.6. Definida a melhor proposta, se a diferenca em relacdo a proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratacdo, auxiliado pela equipe de apoio, 

podera admitir o reinicio da disputa aberta, para a definicdo das'demais colocacbes. 

5.12.7. Apos o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes ser&o convocados para apresentar 

lances intermediarios. 

5.13. Apds o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenara e 

divulgara os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.14. N&o serdo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.15. Durante o transcurso da sessao publica, os licitantes serao informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificagéo do licitante. 

5.16. No caso de desconexa@o com o Agente de Contratag&o, no decorrer da etapa competitiva da 

flicitacdo, o sistema eletrdnico podera permanecer acessivel aocs licitantes para a recepgéo dos lances: 

5.17. Quando a desconexdo do sistema eletronico para o Agente de Contratacio persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessao publica sera suspensa e reiniciada somente ap6s decorridas vinte e 

quatro horas da comunicagdo do fato pelo Agente .de Contratagéo -aos participantes, no sitio eletrénico 

utilizado para divulgagao. 

5.18. Caso o licitante ndo apresente lances, concorrera com o valor de sua proposta. 

5.19. Em relacdo a itens ndo exclusivos para participagdo de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, sera efetivada a verificagdo automatica, do porte da 

entidade empresarial. O sistema identificara em coluna propria as microempresas e empresas de pequeno 
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porte participantes, procedendo a comparag&o com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da 

Lei Complementar n°® 123, de 20086. . 

5.19.1. Nessas condicles, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serdo 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior tera o direitc de encaminhar uma 

tltima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior a0 da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados apés a comunicacéo automatica para tanto. 

5.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou nao 

se manifeste no prazo estabelecido, serdo convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificaco, para 

o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.19.4. No caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, sera realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro podera apresentar melhor oferta. 

5.20. S0 podera haver empate entre propostas iguais (n&o seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate sera aquele 

previsto no art. 60 da Lei n® 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.20.1.1. Disputa final, hipétese em que os licitantes empatados poderdo apresentar nova 

proposta em ato continuo a classificagéo; 

5.20.1.2. Avaliagdo do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverao 
preferenciaimente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigagées 
previstos nesta Lei; 

5.20.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientagdes 

dos 6rgéos de controle. 

5.20.2. Persistindo o empate, serd assegurada preferéncia, sucessivamente, aos bens e servicos 

produzidos ou prestados por: 

5.20.2.1. Empresas estabelecidas no territério do Estado de Sao Paulo; 

5.20.2.2. Empresas brasileiras; 

5.20.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais: 
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5.20.2.4. Empresas que comprovem a pratica de mitigag&o, nos termos da Lei n° 12.187. de 
29 de dezembro de 2009. ‘ 

5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sess&o publica, na hipétese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do prego méximo ou inferior ao desconto definido para a contratacéao, 
o Agente de Contratagdo podera negociar condicdes mais vantajosas, apés definido o resultado do 
julgamento, concedendo prazo de 30 minutos para resposta do licitante. Decorrido o prazo estabelecido, e 
nao havendo manifestacéo do licitante, sera dado prosseguimento para a fase seguinte, considerando o 
valor ofertado na fase de lances, se dentro do valor estimado ou prosseguindo com a desclassificacio caso 
o valor ofertado esteja acima do estimado. 

5.21.1. A negociagéo podera ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificacdo 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo apods a negociagao, for desclassificado em 
razo de sua proposta permanecer acima do prego maximo definido pela Administracéo. 

5.21.2. A negociacéo sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

5.21.3. O resultado da negociagéo sera divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processao licitatério. 

5.21.4. O Agente de Contratag&o solicitara ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao Gltimo lance ofertado apos a negociacéo realizada. 

5.21.4.1. Apresentar, junto com a proposta adequada: 

5.21.4.1.1. Planilha orgamentaria, conforme modelo do Anexo V. 

5.21.4.1.2. Quadro de Composicéo do BDI, Fator K e Encargos Sociais utilizados, conforme 
modelo do Anexo VIL. 

5.21.4.1.3. Cronograma Fisico-Financeiro, conforme modelo do Anexo VI. 

5.21.5. E facultado ao Agente de Contratac&o prorrogar o prazo estabelecido no item 5.21.4, por 
igual periodo, a partir de solicitagéo fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.22. Ap6s a negociagéo do prego, o Agente de Contratagao iniciara a fase de aceitagéo e 
julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociagdo, o Agente de Contratacdo verificara se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende as condigées de participagdo no certame, conforme 
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previsto no art. 14 da Lei n® 14.133/2021, legislagéo correlata e no item 2.6 do edital, especialmente qu
anto 

3 existéncia de sangio que impeca a participagéo no certame ou a futura contratagdo, mediante a con
sulta 

aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da Uni&o (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da Uni&o (hitps://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

d) Consulta de apenados no site do TCE-SP (hitps://www.tce.sp.gov.br/pesquisa- 

relacao-apenados); 

8.2. A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sécio majoritario, por forga da vedagio de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.2.1. Constatada a existéncia de sancéo, o licitante sera reputado inabilitado, por falta de 

condic&o de participagao. 

6.3. Na hipdtese de inverséo das fases de habilitacdo e julgamento, caso atendidas as 

condicdes de participagéo, sera iniciado o procedimento de habilitagao. 

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido as ME/EPPs, o Agente de Contratacdo verificara se faz jus ao beneficio, em 

conformidade com o item 3.4 deste edital. 

6.5. Verificadas as condi¢bes de participacéo e de utilizagdo do tratamento favorecido, o Agente 

de Contratagdo examinara a proposta classificada em primeiro lugar quanto a adequag&o ao objeto e a 

compatibilidade do prego em relagdo ao maximo estipulado para contratagéo neste Edital e em seus 

anexos. 

6.6. Sera desclassificada a proposta vencedora que: 

6.6.1. Contiver vicios insanaveis, 

6.6.2. Nao obedecer as especificagdes técnicas contidas no Projeto Basico/Termo de Referéncia 

e/ou demais anexos; 

6.6.3. Apresentar pre¢os inexequiveis ou permanecerem acima do pre¢o maximo definido para a 

contrataggo; 

6.6.4. N&o tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administrac&o; 
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6.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanavel. 

6.7. No caso de bens e servigcos em geral, € indicio de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor or¢ado pela Administracéo. 

6.7.1. Ainexequibilidade, na hipétese de que trata o caput, s6 sera considerada ap6s diligéncia do 

Agente de Contratacdo, que comprove: 

6.7.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.7.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.8. Em contrataggo de servigos de engenharia, além das disposigdes acima, a anélise de 

exequibilidade e sobreprego considerara o seguinte: 

6.8.1. Nos regimes de execugdo por tarefa, empreitada por preco global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada, a caracterizagdo do sobrepreco se dara pela superagéo do valor global 

estimado; 

6.8.2. No regime de empreitada por prego unitério, a caracterizag&o do sobrepreco se dara pela 

superacéo do valor global estimado, conforme planilha anexa ao edital; 

6.8.3. No caso de servigcos de engenharia, serdo consideradas inexequiveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor: orgado pela  Administragao, 

independentemente do regime de execug¢éo; 

6.8.4. Sera exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 

e cinco por cento) do valor orgado pela Administragdo, equivalente & diferenga entre este Gltimo e o valor da 

proposta, sem prejuizo-das demais garantias exigiveis de acordo com a Lei, nos termos do § 5° do art. 59 

da Lein® 14.133, de 2021. 

6.8.4.1. A garantia adicional devera ser apresentada junto a garantia contratual, nos 

mesmos prazos e condicbes desta. 

6.9. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preco, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderdo ser efetuadas diligéncias, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitarios por meio de Planilha de Custos e Formagao de Pregos elaborada pela Administracéo, o 

licitante classificado em: primeiro lugar seréa convocado para apresentar Planilha por ele-elaborada, com os 

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de n&o aceitagéo da proposta. 

6.10.1. Em se tratando de servicos de engenharia, o licitante vencedor sera convocado a 

apresentar & Administragdo, por meio eletronico, as planilhas com indicag&o dos quantitativos e dos custos 
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unitarios, seguindo o modelo elaborado pela Administragcdo, bem como com detalhamento das Bonificagbes 

e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor 

final da proposta vencedora, admitida a utilizac&o dos pregos unitarios, no caso de empreitada por preco 

global, empreitada integral, contratagdo semi-integrada e contratagcéo integrada, exclusivamente para 

eventuais adequag¢Bes indispensaveis no cronograma fisico-financeiro e para balizar excepcional 

aditamento posterior do contrato. 

6.11. Erros no preenchimento da planilha ndo constituem motivo para a desclassificacdo da 

proposta. A planilha podera ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que no 

haja majoracéo do prego e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratagcao. 

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que n&o alterem a 

substancia das propostas; 

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de corregdo a indicacdo de 

recolhimento de impostos e contribuigdes na forma do Simples Nacional, quando n&o cabivel esse regime. 

6.12. Para fins de anadlise da proposta quanto ao cumprimento das especificagdes do objeto, 

podera ser colhida a manifestag&o escrita do setor requisitante do servico ou da area especializada no 

objeto. 

6.13. Caso o Projeto Bésico/Termo de Referéncia exija a apresentacéo de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar devera apresenté-la, conforme disciplinado no Projeto Basico/Termo de 

Referéncia, sob pena de n&o aceitagao da proposta. 

6.14. Os resultados das avaliagbes serdo divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.15. No caso de néo haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo setor técnico, ou havendo entrega de amostra fora das especificagdes previstas neste Edital, a 
proposta do licitante sera recusada. 

8.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado n&o for(em) aceita(s), o Agente 
de Contratag&o analisara a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir- 
se-a com a verificagéo da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificagdo de uma que atenda as 

especificagbes constantes no Projeto Basico/Termo de Referéncia e/ou demais anexos. 

7. DA FASE DE HABILITAGAO 

7.1. Os documentos previstos no Anexo | - Exigéncias de Habilitagio e Documentos 

Complementares, necessarios e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto 
da licitag&o, seréo exigidos para fins de habilitagdo, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133. de 2021. 
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7.1.1. A documentagéo exigida para fins de habilitagio juridica, fiscal, social e trabalhista e 

econdmico-financeira, podera ser substituida pelo registro cadastral no SICAF. 

7.2. Quando permitida a participagéo de empresas estrangeiras que ndo funcionem no Pais, as 
exigéncias de habilitagdo ser&o atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados 
em tradugao livre. 

7.2.1. Na hipétese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que n3o funcione no Pais, para 
fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitacdo serdo traduzidos por tradutor 
juramentado no Pais e apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, 
ou de outro que venha a substitui-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.3. Quando permitida a participagdo de consércio de empresas, a habilitagéo técnica, quando 
exigida, sera feita por meio do somatério dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitagcao 
econdmico-financeira, quando exigida, sera observado o somatério dos valores de cada consorciado. 

7.3.1. Se o consorcio ndo for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 
porte e a licitagao exigir requisitos de habilitacdo econdmico-financeira, havera um acréscimo de 30% (trinta 

por cento) para o consorcio em relagdo ao valor exigido para os licitantes individuais. 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitacdo poder&o ser apresentados em original, por 
copia autenticada digitalmente e ou com assinatura digital, esta dltima nos termos do art. 12, § 2° da Lei 

14.133/2021. 

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitagdo podero ser substituidos por registro 

cadastral emitido por érgdo ou entidade publica, desde que o registro tenha sido feito em obediéncia ao 

disposto na Lei n°® 14.133/2021. 

7.6. Considerando que na presente contratagdo a avaliag&o prévia do local de execugédo é 

imprescindivel para o conhecimento pleno das condicdes e peculiaridades do objeto a ser contratado, o 

licitante deve atestar, sob pena de inabilitagdo, que conhece o local e as condigdes de realizagio do 

servico, assegurado a ele o direito de realizag&o de vistoria prévia. 

7.6.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia tera disponibilizado pela Administracéo data 

e horario exclusivos, até o udltimo dia util antes da abertura da sessZo publica, a ser agendado 

antecipadamente com a Sra. Caroline T. Salgado, pelo e-mail csalgado@sorocaba.sp.gov.br, de modo 

gue seu agendamento n&o coincida com o agendamento de outros licitantes. 

7.6.2. Caso o licitante opte por nado realizar vistoria, podera substituir a declaracdo exigida no 

presente item por declaragéo formal assinada pelo seu responsavel técnico acerca do conhecimento pleno 

das condicdes e peculiaridades da contratagao. 

7.7. A habilitacdo serd verificada por meio dos documentos anexados na Bolsa Nacional de 

Compras - BNC, podendo também ser consultado o SICAF e os documentos por ele abrangidos. 
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7.7.1. Quando utilizado o SICAF, somente havera a necessidade de comprovagéo do 

preenchimento de requisitos mediante apresentac&o dos documentos originais n&o digitais quando houver 

duvida em relacéo a integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n° 3/2018 

art. 4° §1° e art. 8° §49). 

7.7.2. E de responsabilidade do licitante conferir a exatid&o dos seus dados cadastrais no SICAF e 

manté-los atualizados junto aos 6rgéos responsaveis pela informagéo, devendo proceder, imediatamente, a 

correcado ou a alteragdo dos registros tao logo identifique incorreg&o ou aqueles se tornem desatualizados. 

(IN_n® 3/2018, art. 7° caput). 

7.8. A verificacdo pelo Agente de Contratagdo, em sitios eletrénicos oficiais de érgéaos e 

entidades emissores de certiddes constitui meio legal de prova, para fins de habilitagcdo. 

7.8.1. Os documentos exigidos para habilitacdo, que n&o puderem ser consultados pelo SICAF, 

serdo enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, contado da 

solicitagdo do Agente de Contratagéo, prorrogavel por igual periodo mediante solicitagéo do licitante via chat 

de mensagens na Bolsa Nacional de Compras - BNC. 

7.8.2. Na hipétese de a fase de habilitacdo anteceder a fase de apresentagdo de propostas e 

lances, os licitantes encaminhardo, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitagéo e 

a proposta com o prego ou o percentual de desconto. 

7.9. A verificagdo das exigéncias de habilitagdo e dos documentos complementares somente 

serd feita em relagéo ao licitante vencedor. 

7.9.1. Os documentos relativos a regularidade fiscal somente serfo exigidos, em qualquer caso, 

em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.9.2. Respeitada a exce¢éo do subitem anterior, relativa a regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitacdo anteceder as fases de apresentagéo de propostas e lances e de julgamento, a verificacéo ou 

exigéncia do presente subitem ocorrera em relacéo a todos os licitantes. 

7.10. Apds a entrega dos documentos para habilitagdo, ndo serd permitida a substituicio ou a 

apresentagéo de novos documentos, salvo em sede de diligéncia, para (Lei 14.133/21, art. 84): 

7.10.1. Complementagé&o de informacdes acerca dos documentos ja apresentados pelos licitantes e 

desde que necesséria para apurar fatos existentes a época da abertura do certame; e 

7.10.2. Atualizagdo de documentos cuja validade tenha expirado apés a data de recebimento das 

propostas. 

7.11. O prazo para atendimento da diligéncia pelo licitante ser4 de 24 horas, podendo ser 

prorrogado, se solicitado ao pregoeiro. 

7.12. Na analise dos documentos de habilitagéo, o Agente de Contratacdo podera sanar erros ou 

falhas, que n&o alterem a substancia dos documentos e sua validade juridica, mediante decisao 
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fundamentada, registrada em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes eficacia para fins de habilitacdo e 

classificagao. 

7.13. Na hipétese de o licitante ndo atender as exigéncias para habilitagdo, com excegdo dos 

itens 1.1.4.4.5, 2.4 e 2.5 do Anexo | - Exigéncias de Habilitagdao e Documentos Complementares, o 

Agente de Contratagdo examinard a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem .de 

classificagéo, até a apuracéo de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto 

no subitem 7.8.1. 

7.14. Somente serdo disponibilizados para acesso publico os .documentos de habilitagdo do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitagdo, ap6s concluidos ‘0s procedimentos de que trata o 

subitem anterior. 

7.15. A comprovagéo de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente sera exigida para efeito de contratagdo, e ndo como condi¢édo para participacéo na 

licitagao (art. 42 da Lei Complementar 123/2006). 

7.16. Quando a fase de habilitagdo anteceder a de julgamento e ja tiver sido encerrada, ndo 

cabera exclus&o de licitante por motivo relacionado a habilitacéo, salvo em razéo de fatos supervenientes 

ou s6 conhecidos apds o julgamento. 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposicdo de recurso referente ao julgamento das propostas, a habilitagdo ou 

inabilitagéo de licitantes, & anulag&o ou revogacéo da licitagéo, observara o disposto no art. 165 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 03 (trés) dias titeis, contados da data de intimac&o ou de lavratura 

da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitagéo ou inabilitagéo do licitante: 

8.3.1.  Alintengao de recorrer devera ser manifestada imediatamente, sob pena de precluséo; 

8.3.2. O prazo para a manifestagao da intencéo de recorrer nao sera inferior a 01 (uma) hora; 

8.3.3. O prazo para apresentacio das razdes recursais sera iniciado na data de intimacgdo ou de 

lavratura da ata de habilitagédo ou inabilitagao; 

8.3.4. Na hipétese de adogdo da inversao de fases previstano § 1°do art. 17 da Lein® 14.133, de 

2021, o prazo para apresentacdo das razdes recursais sera iniciado na data de intimagdo da ata de 

julgamento. 
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8.4. Os recursos deverdo ser encaminhados em campo proprio do sistema. 

8.5. O recurso sera dirigido & autoridade que tiver editado o ato ou proferido a deciséo recorrida, 

a qual podera reconsiderar sua decisdo no prazo de 3 (trés) dias Uteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual devera proferir sua decis&o no prazo de 10 (dez) 

dias uteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo n&o serdo conhecidos. 

8.7. O prazo para apresentagéo de contrarrazbes ao recurso pelos demais licitantes sera de 3 

(trés) dias uteis, contados da data da intimagéo pessoal ou da divulgagdo da interposicdo do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensaveis a defesa de seus interesses, 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideragéo terdo efeito suspensivo do ato ou da decisdo 

recorrida até que sobrevenha deciséo final da autoridade competente. 

8.9. O acolhimento do recurso invalida tdo somente os atos insuscetiveis de aproveitamento. 

8.10. Os autos do processo permanecerdo com vista franqueada aos interessados de forma 

presencial na Divisdo de Licitagbes. 

8.10.1. A Diviséo de Licitagbes estd localizada no Palacio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro 
Mendes’, a Avenida Eng.° Carlos Reinaldo Mendes, n° 3041, 1° andar, Alto da Boa Vista, CEP 18.013-280, 
Sorocaba/SP. 

9. DAS INFRACOES ADMINISTRATIVAS E SANGCOES 

9.1. Comete infraggo administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

9.1.1. deixar de entregar a documentagdo exigida para o certame ou nio entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratacdo durante o certame. 

9.1.2. Salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado, ndo mantiver a 

proposta em especial quando: 

9.1.2.1. Né&o enviar a proposta adequada ao ultimo lance ofertado ou apés a negociagéo, 

9.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel; 

9.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

9.1.2.4, Deixar de apresentar amostra quando exigido; 

9.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificagbes do edital. 
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9.1.3. Nao celebrar o contrato ou n3o entregar a documentagio exigida para a contratacéo, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

9.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administracéo. 

9.1.4. Apresentar declaragdo ou documentagio falsa exigida para o certame ou prestar declaragdo 
falsa durante a licitagao. 

9.1.5. Fraudar a licitag&o. 

9.1.6. Comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

9.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei: 

9.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

9.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

9.1.7. Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitagéo. 

9.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846. de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei n® 14.133, de 2021, a Administragdo podera, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatarios as seguintes sangdes, sem prejuizo das responsabilidades civil e 
criminal: 

9.2.1. Adverténcia; 

9.2.2. Multa; 

9.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

9.2.4. Declaragéo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punigdo ou até que seja promovida sua reabilitacio perante a prépria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicagédo das sangbes serdo considerados: 

9.3.1.  Anatureza e a gravidade da infrag&o cometida; 

9.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

9.3.3. As circunstancias agravantes ou atenuantes; 
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9.3.4. Os danos que dela provierem para a Administrag&o Publica; 

9.3.5. A implantacdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientagdes dos érgdos de controle. 

9.4, A multa sera recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do custo 

estimado da licitag&o, recolhida no prazo maximo de 10 dias uteis, a contar da comunicagé&o oficial. 

9.4.1. Para as infracbes previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa sera de 0,5% a 15% do 

valor do custo estimado da licitag&o. 

9.4.2. Para as infracdes previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 € 9.1.8, a multa sera de 15% a 

30% do valor do custo estimado da licitagéo. 

9.5. As sancbes de adverténcia, impedimento de licitar e contratar e declaragéo de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderao ser aplicadas, cumulativamente ou n&o, a penalidade de multa. 

9.6. Na aplicacgo da sancdo de multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias tteis, contado da data de sua intimag&o. 

9.7. A sancéo de impedimento de licitar e contratar sera aplicada ao responsavel em decorrencia 

das infracdes administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando né&o se justificar a 

imposi¢&o de penalidade mais grave, e impedira o responsavel de licitar e contratar no &mbito do Municipio 

de Sorocaba, pelo prazo maximo de 3 (trés) anos. 

9.8. Podera ser aplicada ao responsavel a sancao de declaraco de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorréncia da pratica das infragbes dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 ¢ 9.1.8, bem 

como pelas infragdes administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposi¢&o de 

penalidade mais grave que a sangao de impedimento de licitar e contratar, cuja duragéo observara o prazo 

previsto no art. 156, §5° da Lei n.® 14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatario em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administracéo, descrita no item 9.1.3, caracterizara o 

descumprimento total da obriga¢do assumida e o sujeitara as penalidades. 

9.10. A apuracdo de responsabilidade relacionadas as sangdes de impedimento de licitar e 

contratar e de declarag&o de inidoneidade para licitar ou contratar demandara a instauragéo de processo de 

responsabilizagédo a ser conduzido por comiss&o composta por 2 (dois) ou mais servidores estaveis, que 

avaliara fatos e circunstancias conhecidos e intimara o licitante ou o adjudicatario para, no prazo de 15 

(quinze) dias uteis, contado da data de sua intimagao, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir. 

9.11. Cabera recurso no prazo de 15 (quinze) dias Uteis da aplicagdo das sancbes de 

adverténcia, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimagéo, o qual sera dirigido & 

autoridade que tiver proferido a decis&o recorrida, que, se nao a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 
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tteis, encaminharéa o recurso com sua motivag&o & autoridade superior, que devera proferir sua decis3o no 

prazo maximo de 20 (vinte) dias Gteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12. Cabera a apresentac¢éo de pedido de reconsideragdo da aplicagéo da sangéo de declaracéo 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data da intimacao, 

e decidido no prazo méaximo de 20 (vinte) dias (teis, contado do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideracdo terdo efeito suspensivo do ato ou da decisdo 

recorrida até que sobrevenha deciséo final da autoridade competente. 

9.14. A aplicacéo das sangdes previstas neste edital ndo exclui, em hipdtese alguma, a obrigagao 

de reparac¢éo integral dos danos causados. 

10. DA IMPUGNAGAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa € parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicagao 

da Lei n° 14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o 

pedido até 3 (trés) dias uteis antes da data da abertura do certame. 

10.2. A resposta a impugnacao ou ao pedido de esclarecimento sera divulgado em sitio eletrénico 

oficial no prazo de até 3 (trés) dias dteis, limitado ao Ultimo dia util anterior a data da abertura do certame. 

10.3. A impugnagdo e o pedido de esclarecimento deverdo ser encaminhados em campo proprio 

do sistema. 

10.4. As impugnacfes e pedidos de esclarecimentos ndo suspendem o0s prazos previstos no 

certame. 

10.4.1. A concess&o de efeito suspensivo a impugnagdo é medida excepcional e serd concedida 

pelo Agente de Contratagcdo, contudo, nos casos de manifestagdes técnicas, a concessdo devera ser 

motivada e assinada pelo(a) Secretario(a) da Pasta. 

10.5. Acolhida a impugnacao, sera definida e publicada nova data para a realizagéo do certame. 

11. DO PRAZO E CONDIGOES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

11.1. Caso a Minuta de contrato exija a apresentacdo de garantia contratual, sua apresentagdo 

devera ocorrer nos seguintes prazos: 

11.1.1. A garantia nas modalidades caugdo e fianga bancéria devera ser prestada em até 30 

(trinta) dias ap6s a assinatura do contrato; 
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11.1.2. No caso de seguro-garantia sua apresentacdo devera ocorrer, no maximo, até a data de 

assinatura do contrato. 

11.1.3. No caso de obrigatoriedade de apresentacdo de garantia adicional, prevista no item 

6.8.4.1 deste edital, ela devera ser somada a garantia contratual prevista no item 11.1, tendo os mesmos 

prazos e condigcbes desta. 

11.2. Assinar o contrato até 05 (cinco) dias tteis ap6s a convocacéo feita pela Prefeitura, sob 

pena das sangdes estabelecidas neste edital. 

11.2.1. Nos casos em que a assinatura do contrato for digital, respeitado o art. 12, § 2° da Lei 
14.133/2021, o mesmo s6 sera liberado para execucgéo apds coleta de todas as assinaturas pela Divisdo de 
Contratos de Licitagao. 

11.3. Apresentar no ato da assinatura do contrato: 

11.3.1. Declaragédo de que ndo se enquadra nas vedagbes previstas no artigo 1° do Decreto 

Municipal n.° 20.786/13, conforme Anexo XV: 

11.3.2. Declaragao de Ciéncia sobre a Observagdo da Lei Geral de Protecéo de Dados Pessoais, 
conforme Anexo XVI; 

11.3.3. Comprovagéo de vinculo profissional do responséavel técnico indicado em atendimento ao 

item 1.1.4.3 do Anexo |. 

11.3.3.1. A comprovag@o de vinculo profissional pode se dar mediante contrato social, 
registro na carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possivel a contratacao 
de profissional autbnomo que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execucgdo dos 
servicos (Sumula 25 do TCE-SP). 

11.3.4. Apresentar a constituicdo e o registro do consércio, nos termos do compromisso publico ou 

particular de constituicdo de consoércio comprovado na fase de habilitagao, em atendimento ao art. 15, § 3° 
da Lei 14.133/2021. 

12. DAS DISPOSIGOES GERAIS 

12.1. Seré divulgada ata da sessao publica no sistema eletrénico. 

12.2. N&o havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impega a realizagdo 

do certame na data marcada, a sessdo serd automaticamente transferida para o primeiro dia util 
subsequente, no mesmo horario anteriormente estabelecido, desde que n&o haja comunicacdo em 

contrario, pelo Agente de Contratag&o. 

12.3. Todas as referéncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessao publica observar&o o 
horario de Brasilia - DF. 
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12.4. A homologag&o do resultado desta licitagdo n&o implicara direito & contratacéo. 

12.5. As normas disciplinadoras da licitagdo seréo sempre interpretadas em favor da ampliagéo 

da disputa entre os interessados, desde que ndo comprometam o interesse da Administragao, o principio da 

isonomia, a finalidade e a segurancga da contratacéo. 

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparacdo e apresenta¢do de suas propostas e 

a Administragdo n&o serd, em nenhum caso, responsavel por esses custos, independentemente da 

condugao ou do resultado do processo licitatorio. 

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-a o dia do 

inicio e incluir-se-a o do vencimento. S6 se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administracéo. 

12.8. O desatendimento de exigéncias formais n&o essenciais n&o importara o afastamento do 

licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do 

interesse publico. 

12.9. Em caso de divergéncia entre disposigdes deste Edital e de seus anexos ou demais pecas 

gue compdem o processo, prevalecera as deste Edital. 

12.10.  Em qualquer fase do processo licitatdrio, seré permitida a identificag&o e assinatura digital 

por pessoa fisica ou juridica em meio eletrénico, mediante certificado digital emitido em ambito da 

Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileira (ICP-Brasil), nos termos do §2° do art. 12 da Lei n° 

14.133/2021. 

12.11.  Antes da homologagéo da licitagéo, o licitante vencedor devera providenciar a abertura de 

conta corrente no Banco Itad Unibanco S.A. para recebimento dos pagamentos decorrentes da 

contratacgo, ou informar conta corrente pré-existente nesta Instituicdo, exceto nos casos em que for 

comprovado impedimento de ordem legal ou operacional, devidamente justificado pelo licitante e aceito pela 

Administragéo (SEFAZ/ DAF). Na hipétese de impedimento, o pagamento podera ser realizado por meio de 

transferéncia bancéria para conta de titularidade do licitante em outra instituic&o financeira. 

12.11.1. A Instituicdo Financeira promoverd a abertura de conta corrente do licitante 

vencedor, devendo ser aberta obrigatoriamente pelo préprio licitante. 

12.11.2. O licitante n&o tera nenhum énus na abertura da conta corrente e todos os servigos 

bancarios oferecidos poderéo ser tarifados conforme a politica comercial destinada aos demais clientes. 

12.12. O Edital e seus anexos estdo disponiveis, na integra, no Portal Nacional de Contratagdes 

Publicas (PNCP) e enderego eletronico https://bit.ly/3TL7s2S (Licitacdes ). 

12.13.  Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

Anexo I: Exigéncias de Habilitacdo e Documentos Complementares; 
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Anexo lI: Minuta de contrato; 

Anexo lll: Termo de Referéncia; . 

Anexo IV: Memorial Descritivo; 

Anexo V: Planilha Orgamentaria; 

Anexo VI: Cronograma Fisico-Financeiro; 

Anexo VII: Quadro de Composigéo de BDI, Fator K e Encargos Sociais; 

Anexo VIII: Projetos; 

Anexo IX: Declaragbes Diversas; 

Anexo X: Modelo de indicagdo do responsavel técnico; 

Anexo Xl: Declaracéo de Empresa ME, EPP ou Sociedade Cooperativa; 

Anexo XlI: Modelo de Indicag&o do Responsavel pela Assinatura do Contrato e Preposto; 

Anexo XllI: Termo de Ciéncia e Notificac&o; 

Anexo XIV: Declaragédo Documentos a Disposi¢éo do Tribunal; 

Anexo XV: Declaragéo do Decreto Municipal n.° 20.786/13; 

Anexo XVI: Declaragéo de Ciéncia sobre a Observacdo da Lei Geral de Prote¢&o de Dados Pessoais; 

Anexo XVII: Declaragcédo de Compromisso de Fornecimento ou Utilizacdo de Madeira de Procedéncia 

Legal, 

Anexo XVIIl: Memoria de Calculo. 7 

Anexo XIX: Matriz de Risco. 

Sorocaba, ZG  de ?Lw»u/\.s. de xozé& 

] iane Francisco Men~ es 

SECRETARIA DE ADMINISTRACAO (INTERINA) 
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ANEXO | - EXIGENCIAS DE HABILITAGAO E DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

CONCORRENCIA ELETRONICA 019/2025 

CPL 244/2025 

01. EXIGENCIAS DE HABILITACAO 

1.1. Para fins de habilitacédo, devera o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

1.1.1. 

1.1.1.1. 

1.1.1.2. 

1.1.1.3. 

1.1.1.4. 

1.1.1.5. 

1.1.1.6. 

1.1.1.7. 

Habilitagao juridica (art. 66 da Lei 14.133/2021): 

Empresario individual: inscrigdo no Registro Publico de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

Microempreendedor  Individual - ~MEl  Certificado da Condicdo de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitacdo ficard condicionada a 

verificagdo da autenticidade no sitio - https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- 

br/empreendedor; 

Sociedade empresaria, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscricdo do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Publico de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 

de documento comprobatério de seus administradores; 

Sociedade empresaria estrangeira: portaria de autorizacdo de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diario Oficial da Uni&o e arquivada na Junta Comercial da 

unidade federativa onde se localizar a filial, agéncia, sucursal ou estabelecimento, a 

qual sera considerada como sua sede; conforme instrucdo Normativa DREI/ME n.° 

77, de 18 de marco de 2020; 

Filial, sucursal ou agéncia de sociedade empresaria: inscricdo do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou. agéncia da sociedade empreséria, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro Publico de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbagao no Registro onde tem sede a matriz; 

Sociedade cooperativa: ata de fundagao e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Juridicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 

107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

Os documentos apresentados dever&o estar acompanhados de todas as alteragdes 

ou da consolidagéo respectiva. 
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1.1.2, Habilitacao fiscal, social e trabalhista (art. 68 da Lei 14.133/2021): 

1.1.2.1. 

1.1.2.2. 

1.1.2.3. 

1.1.2.4. 

1.1.2.5. 

1.1.26. 

1.1.2.7. 

1.1.2.8. 

1.1.2.9. 

Prova de inscricdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas; 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentacao 

de certiddo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributarios federais e a Divida Ativa da Unido (DAU) por elas administrados, 

inclusive agqueles relativos & Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretario da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS); 

Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, 

mediante a apresentagao de certiddo negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Titulo VII-A da Consolidagdo das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei n°® 5.452, de 1° de maio de 1943: 

Prova de inscrigdo no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicilio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto 

contratual; 

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do 

fornecedor, relativa a atividade em cujo exercicio contrata ou concorre; 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 

contratual, devera comprovar tal condicdo mediante a apresentagéo de declaracao 

da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 
lei. 

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 

2006, estard dispensado da prova de inscricdo no cadastro de contribuintes 

municipal. 

Declarar que nao emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e n&o emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condigéo de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIll, da Constituicdo Federal, 
conforme Anexo IX. 

Qualificagédo Econdmico-Financeira (art. 69 da Lei 14.133/2021): 

1.1.3.1. 

1.1.3.2. 

Certid&o negativa de faléncia expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 

n°® 14.133, de 2021, art. 89, caput, inciso |1); 

indices de Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral (8G) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentacdo pelo licitante de 
balango patrimonial, demonstragdo de resultado de exercicio e demais 
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1.1.4. 

1.1.3.3. 

1.1.3.4. 

1.1.3.5. 

1.1.3.6. 

demonstragdes contabeis dos 2 (dois) ultimos exercicios sociais e obtidos pela 

aplicacao das seguintes formulas: 

| - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizavel a Longo Prazo) / (Passivo 

Circulante + Passivo Nao Circulante); 

I - Solvéncia Geral (SG)= (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo nao 

Circulante); e 

lIf - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante). 

As empresas criadas no exercicio financeiro da licitagdo deverdo atender a {odas as 

exigéncias da habilitacdo e poderdo substituir os demonstrativos contabeis pelo 

balan¢o de abertura. (Lein® 14.133, de 2021, art. 65, §1°). 

O balango patrimonial, demonstracdo de resultado de exercicio e demais 

demonstragbes contabeis limitar-se-&o ao uUltimo exercicio no caso de a pessoa 

juridica ter sido constituida hd menos de 2 (dois) anos. (Lei n® 14.133, de 2021, art. 

69, §6°) 

O atendimento dos indices econdmicos previstos devera ser atestado mediante 

declaracéo assinada por profissional habilitado da-area contabil, apresentada pelo 

fornecedor. 

O balango patrimonial deverd ser apresentado conforme critérios minimos 

estabelecidos na Instrugdo Normativa SEAD n° 004/2024, disponivel no enderego 

eletrénico https://encurtador.com.br/GgKOI (pagina 11), com retificacéo disponivel 

no endereco https://fencurtador.com.br/Z6sBf (pagina 11). 

Qualificacdo Técnica (art. 67 da Lei 14.133/2021): 

1.1.4.1. 

1.1.4.2. 

1.1.4.3. 

Declaracdo de que o licitante tomou conhecimento de todas as informagbes e das 

condicGes locais para o cumprimento das obrigagdes objeto da licitagéo. 

1.1.4.1.1. A declaragdo acima podera ser substituida por declaracado formal 

assinada pelo responsavel técnico do licitante acerca do conhecimento 

pleno das condigcdes e peculiaridades da contratagdo 

Apresentacio de certiddo de Registro de Pessoa Juridica no Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia (CREA) e/ou Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo (CAU), em plena validade, em nome da Licitante; 

1.1.4.2.1. Sociedades empresarias estrangeiras atenderéo a exigéncia por meio da 

apresentag&o, no momento da assinatura do contrato, da solicitaggo de 

registro perante a entidade profissional competente no Brasil. 

Capacidade técnico-profissional - indicacéo de responsavel técnico, conforme 

modelo do Anexo X, sendo pelo menos um engenheiro civil ou arquiteto, com 
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1.1.4.4. 

comprovagédo de registro no conselho profissional competente, bem como 

apresentacéo de CAT (Certiddo de Acervo Técnico). Deverdo ser comprovadas as 

seguintes parcelas de maior relevancia: 

a) Fornecimento e montagem de estrutura tubular em aco ASTM-A-36; 

b) Construg&o de muro de arrimo com drenagem; 

c) Fornecimento e aplicagéo de placa cimenticia. 

1.1.431. A falta de apresentacdo do modelo de anexo proposto pela 

Administragao no item acima n&o acarretara na inabilitacéo do licitante, 

desde que haja a apresentagdo adequada das demais comprovagdes, 

viabilizando a correta identificac&o do responséavel técnico indicado. 

Capacidade técnico-operacional - comprovagio de aptidao para execugéo de 

obra de complexidade tecnolégica e operacional equivalente ou superior com o 

objeto desta contratag&o, ou com o item pertinente, por meio da apresentacao de 
certiddes ou atestados, por pessoas juridicas de direito publico ou privado, ou 

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

1.1.44.1. Para fins da comprovagdo de que trata este subitem, os atestados 

deveréao dizer respeito a contratos executados com o quantitativo minimo 
de 50% (cinquenta) por cento da execugdo pretendida, conforme 

parcelas de maior relevancia abaixo, ja no quantitativo exigido: 

a) Fornecimento e montagem de estrutura tubular em aco ASTM-A-36 — 
4.669,12 kg; 

b) Construgéo de muro de arrimo com drenagem (H=1,40 m) — 14 m; 

c) Fornecimento e aplicagdo de placa cimenticia — 50,66 m?. 

1.1.4.42. Sera admitida, para fins de comprovacdo de quantitativo minimo, a 

apresentacdo e o somatério de diferentes atestados executados de 
forma concomitante. 

1.1.4.4.3. Os atestados de capacidade técnica poderao ser apresentados em nome 

da matriz ou da filial da empresa licitante. 

1.1.4.44. O fornecedor disponibilizard todas as informacées necessarias a 
comprovacao da legitimidade dos atestados, apresentando, quando 

solicitado pela Administragéo, copia do contrato que deu suporte a 

contratagca@o, enderego atual da contratante e local em que foi executado 

0 objeto contratado, dentre outros documentos. 
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1.1.4.4.5. Para facilitar a andlise do(s) atestado(s), a licitante devera hachurar os 

itens e incluir “uma  tabela -resumo demonstrando onde foram 

considerados os itens para comprovacgao de capacidade técnica. 

1.1.4.5. Declaragéo de compromisso de fornecimento ou utilizagdo de madeira de 

procedéncia legal, conforme Anexo XVII. 

1.1.5. Caso admitida a participacdo de cooperativas, sera exigida a seguinte documentagao 

complementar: 

1.1.5.1. 

1.1.5.2. 

1.1.5.3. 

1.1.5.4. 

1.1.56.5. 

1.1.5.6. 

A relagdo dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratagéo e que executardo o contrato, com as respectivas atas de inscricdo e a 

comprovagdo de que estdo domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 

respeitado o disposto nos arts. 4°, inciso Xl. 21, inciso | e 42, §§2° 3 6° da Lei n. 5.764, 

de 1971; 

A declaracgéo de regularidade de situagéo do contribuinte individual — DRSCI, para cada 

um dos cooperados indicados; 

O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

A comprovagéao de integracéo das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 

gue executardo o contrato; 

Os seguintes documentos para a comprovagao da regularidade juridica da cooperativa; 

a) ata de fundacéo; b) estatuto social com a ata da assembieia que o aprovou; ¢) 

regimento dos fundos instituidos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais 

de convocagéo das trés Ultimas assembleias gerais extraordinarias; e) trés registros de 

presenca dos cooperados que executardo o contrato em assembleias gerais ou nas 

reunides seccionais; e f) ata da sess@o que os cooperados autorizaram a cooperativa a 

contratar o objeto da licitagdo; e 

A Ultima auditoria contabil-financeira da cooperativa, conforme dispde o art. 112 da Lei 

n. 5.764, de 1971, ou uma declaragdo, sob as penas da lei, de que tal auditoria nao foi 

exigida pelo 6rgao fiscalizador. 

02. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES: 

2.1 Declarar as informagdes a seguir, conforme Anexo IX - Declara¢des Diversas: 

2.1.1. Que esta ciente e concorda com as condicdes contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituicdo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convengdes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo (art. 63, § 1° da Lei n® 14.133/2021) e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitacdo definidos no instrumento convocatério, € o declarante 

responderd pela veracidade das informacgbes prestadas, na forma da lei (art. 63, |, da Lei n°® 

14.133/2021). 

‘Pagina b



2.1.2. Que nao possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forcado, observando o disposto nos incisos lll e 1V do art. 1° e no inciso Il do art. 5° da 

Constituicéo Federal. 

2.1.3. Que cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para 

reabilitado da Previdéncia Social, previstas em lei e em outras normas especificas, (art. 63 

inciso 1V da Lei 14.133-21). 

2.1.4. Inexisténcia de servidor publico municipal nos quadros da empresa. 

2.2. O licitante organizado em cooperativa devera declarar, ainda, que cumpre o0s requisitos 

estabelecidos no artigo 16 da Lei n® 14.133, de 2021. 

2.8, O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa devera declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar n°® 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4° da Lei n.° 14.133, de 2021, 

conforme Anexo XI. 

2.4, Indicar nome de quem assinara o contrato, nos termos do exercicio da administracdo constituidos 

na habilitagéo juridica, bem como todas as informagdes exigidas no Anexo Xll, acompanhado de 

procuragao. 

25, Indicagdo com nome e qualificagéo, de quem seréd o preposto, responsavel pela comunicagao 

entre a Contratada e a Contratante, conforme Anexo XIlI. 

A falsidade das declaragdes sujeitara o licitante as san¢des previstas na Lei n® 14.133, de 2021, e no Edital. 

Sorocaba, G de -Fazve/\u/\.s de Zo2g 

Aliane Efancisco Mengles 

ADMINISTRAGAO (INTERINA) 
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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SOROCABA, POR MEIO DE SUA 

PREFEITURA, E ____________________________, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA 

AMPLIAÇÃO E REFORMA DA SEDE DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E OBRAS. 

 

Processo CPL n.º 244/2025 
 

SIAM n.º ______/_________ 

Entre o Município de Sorocaba, por meio de sua PREFEITURA, CNPJ nº. 46.634.044/0001-74, com sede 

nesta cidade - Alto da Boa Vista, denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada 

pelo(a) Secretário(a)  _______________, Sr. _______________ e _______________, CNPJ no MF nº. 

_______________, Inscrição Municipal nº _______________, com sede na cidade de _______________, à 

_______________, n.º ______, _______________, CEP _______________, neste ato representada pelo 

Sr.(a) _______________ (_______________), doravante denominada simplesmente CONTRATADA, é 

lavrado o presente contrato, nos termos da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n.º 019/2025, e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a prestação de serviço para ampliação e reforma da 

sede da Secretaria de Serviços Públicos e Obras, nas condições estabelecidas neste Contrato, na 

proposta apresentada e nos anexos do edital, já em seu poder. 

1.2. Regime de execução: contratação integrada. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir da data 

indicada na Ordem de Início dos Serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis 

no caso de culpa da contratada, previstas neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 

XVIII) 

3.1. Os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão e 

entrega do objeto constam no Termo de Referência, anexo ao edital. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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3.2. Matriz de Risco: Conforme Anexo XIX. 

3.3. O objeto será recebido no prazo e condições estabelecidos abaixo: 

3.3.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelo(s) 

fiscalizador(es), mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 

técnico. (art. 140, I, a, da Lei nº 14.133/2021). 

3.3.2. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação 

da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado que comprove o 

atendimento das exigências contratuais. (art. 140, I, b, da Lei 14.133/2021). 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO (art. 122) 

4.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 10% (dez por cento) do valor 

total do contrato, nas seguintes condições: 

4.1.1. Poderão ser subcontratadas as seguintes parcelas do objeto:  

a) Serviços de baixa complexidade, sendo os serviços de limpeza mecanizada do 

terreno, demolição mecanizada de pavimento asfáltico, demolição mecanizada de concreto 

armado e plantio de grama. 

4.1.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 

atividades do subcontratado, bem como responder perante a contratante pelo rigoroso cumprimento das 

obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

4.2. A subcontratação depende de autorização prévia da contratante, a quem incumbe avaliar se 

o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

4.3. A contratada apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente (art. 122, § 1º, 

da Lei 14.133/2021). 

4.4. Além dos requisitos de qualificação técnica, na avaliação das condições da empresa para 

assumir a parcela que lhe for repassada, será imprescindível a aferição da regularidade fiscal e trabalhista, 

a habilitação jurídica, as qualificações econômicas para a execução do objeto subcontratado e a declaração 

de cumprimento do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal. 

4.5. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 

do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 122, § 3º, da Lei 14.133/2021). 
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5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ ______________ (______________) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O pagamento será feito mensalmente pela Prefeitura na primeira sexta-feira da segunda 

quinzena do mês de vencimento (mês subsequente à prestação dos serviços), mediante a 

apresentação do relatório computando-se os serviços efetivamente executados e dos documentos listados 

no item 8.1 do Anexo III – Termo de Referência, juntamente com o documento fiscal, conferidos e liberados 

pelo setor responsável, através de conta corrente devidamente cadastrada na Secretaria da Fazenda, 

valendo como recibo o comprovante de depósito. 

6.1.1. A contratada deverá encaminhar, além do arquivo eletrônico do documento fiscal, caso 

exista, sua cópia impressa, ou de seu representativo, à Secretaria de Serviços Públicos e Obras, aos 

cuidados do fiscalizador. 

6.1.1.1. O arquivo eletrônico do documento fiscal deverá ser enviado para os seguintes e-

mails: edjunior@sorocaba.sp.gov.br / T_Earruda@sorocaba.sp.gov.br. 

6.1.2. O vencimento do documento fiscal dar-se-á somente após a execução dos serviços e não 

da emissão do mesmo. 

6.2. Nos casos aplicáveis, em obediência ao artigo 31 da Lei n.º 8.212, de 24/07/91, do 

Instituto Nacional do Seguro Social, e alterações posteriores, além da Instrução Normativa RFB nº 2110, de 

17 de outubro de 2022, a Prefeitura reterá 11% (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal referente à 

mão de obra, obrigando-se a recolher em nome da Contratada a importância retida até o dia vinte do mês 

subsequente ao da liquidação do respectivo documento de cobrança ou o próximo dia útil caso esse não o 

seja. 

6.2.1. Quando da emissão da nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente, a 

Contratada deverá destacar o valor da retenção, a título de “RETENÇÃO PARA A SEGURIDADE SOCIAL”. 

6.2.2. A falta de destaque do valor da retenção no documento de cobrança, impossibilitará a 

Contratada de efetuar a sua compensação perante o INSS, ficando a critério da Prefeitura proceder a 

retenção/recolhimento devidos sobre o  valor bruto do documento de cobrança ou devolvê-lo à Contratada. 

6.3. Nos termos da Instrução Normativa SEFAZ nº 02, de 30 de maio de 2023, a Contratante 

efetuará as retenções na fonte do imposto sobre a renda em relação aos pagamentos realizados. 

6.3.1. Não se sujeitam à retenção na fonte do IR os pagamentos realizados àqueles elencados no 

artigo 4º da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, às entidades imunes e aos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
mailto:edjunior@sorocaba.sp.gov.br
mailto:T_Earruda@sorocaba.sp.gov.br


CONTRATO CPL nº 244/2025 
SIAM nº _____/______ 

 
 

P á g i n a  4  

prestadores de serviços e fornecedores de bens optantes pelo sistema do Simples Nacional, estes últimos 

nos termos do art. 12 da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

6.3.1.1. Nas hipóteses acima, deverá a Contratada, junto com o documento fiscal, enviar 

declaração consistente de que se enquadra nas condições do art. 4º da IN RFB nº 1.234/2012. 

6.3.2. A Contratada deverá preencher corretamente, quando da emissão do documento fiscal, a 

alíquota devida conforme a natureza do objeto, nos termos do art. 3º da IN RFB nº 1.234/2012. 

6.4. Deverá constar no documento fiscal a indicação da CPL n.º 244/2025, do empenho nº 

________/_________, bem como Banco Itaú Unibanco S.A., Agência Bancária n.º _________ e Conta 

Corrente n.º _________, sem os quais o pagamento ficará retido por falta de informação fundamental. 

6.5. O pagamento deverá ser aguardado em carteira, nos termos da Lei Federal n.º 4.320/64. 

6.6. Se forem constatados erros no documento fiscal, suspender-se-á o prazo de vencimento 

previsto, voltando o mesmo a ser contado a partir da apresentação do documento corrigido. 

6.7. Em caso de solicitação de antecipação de pagamento, do prazo previsto no item 6.1, 

aprovada pela administração, deverá a Contratada conceder à Prefeitura desconto de 3% (três por cento) 

pró-rata dia sobre o valor da fatura. 

6.8. Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações 

contratuais principais ou acessórias por parte da Contratada, incidirá correção monetária sobre o valor 

devido na forma da legislação aplicável, utilizando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

(IPCA), bem como juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pró-rata”. 

6.9. A Contratada não poderá suspender o cumprimento de suas obrigações e deverá tolerar os 

possíveis atrasos de pagamentos, nos termos previstos no art. 137, § 2º, inciso IV da Lei Federal n.º 

14.133/21. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado. 

7.1.1 O orçamento estimado pela Administração foi elaborado na seguinte data: 22/01/2026. 

 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da contratada, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela contratante, do índice INCC – Índice Nacional da 

Construção Civil, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


CONTRATO CPL nº 244/2025 
SIAM nº _____/______ 

 
 

P á g i n a  5  

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, a contratante 

pagará à contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.4.2  Fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações da Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o 

contrato e anexos do edital; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidos; 

8.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

8.5. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ela substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

Contratada; 

8.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

8.8. Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.9. Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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8.10. Cientificar a Secretaria de Administração para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pela Contratada; 

8.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

8.11.1. A Administração terá o prazo de 60 dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pela contratada no prazo máximo de 60 dias. 

8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 

2021; 

8.14. Comunicar a Contratada na hipótese de posterior alteração do projeto pela Contratante, no 

caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato; 

8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

8.17. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela Contratada, das normas de segurança e saúde no 

trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado; 

8.18. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

8.19. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou 
adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e dos anexos do 

edital, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-

lo na execução do contrato; 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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9.2.2. Fica designado(a) o(a) Sr.(a) _________________ (___________________) para exercer a 

função de preposto(a). 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 

técnica e a legislação de regência. 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pela Contratante, que ficará autorizada a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 

9.7. Efetuar comunicação à Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 

realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.  

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente da contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante.  

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

9.12. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.15. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.17.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação.  

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, por meio de declaração 

com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas, nos termos do art. 116, parágrafo 

único da Lei nº 14.133, de 2021, nos prazos abaixo, conforme definidos pela Lei Municipal 12.859, de 31 

de julho de 2023: 

9.19.1. Mensalmente. Nos casos em que houver medições mensais, a declaração deve ser 

apresentada junto com a medição. Nos demais casos, sua apresentação deverá ocorrer até o 5º dia útil do 

mês, devendo ser enviada à fiscalização. 

9.19.1.1. Quando tratar-se de serviço de execução única de período inferior a um mês ou 

aquisições com entrega única em até um mês, o cumprimento deverá se dar junto com a apresentação do 

documento fiscal. 

9.19.2. Quando a administração pública solicitar, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 

contados da data do recebimento da notificação, encaminhada por e-mail ajustado pelas partes ou qualquer 

outro meio que possibilite a contagem de prazo. 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato. 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da Contratante. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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9.23. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante. 

9.24. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

9.25. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

9.26. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional. 

9.27. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 

prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 

9.28. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 

Contratante. 

9.29. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os 

a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda 

e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

9.30. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante. 

9.31. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e 

de comunicação. 

9.32. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de 

atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade. 

9.33. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

9.34. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo responsável técnico, as informações 

sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições 

de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 

relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao 

cronograma previsto; 

9.34.1. Fica designado o Sr.(a) _________________ (Engenheiro Civil ou Arquiteto) para 

exercer a função de responsável técnico; 

9.34.1.1. Pedidos de alteração do responsável técnico deverão ser encaminhados à 
Secretaria de Administração/ Divisão de Contratos de Licitação para análise, juntamente com todas as 
qualificações técnicas exigidas na habilitação. 

9.35. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 

especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 
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construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo. 

9.36. Sob pena de incorrer no art. 46 da Lei Federal nº 9.605/1998, e em atendimento à Lei 

Municipal nº 8.811/2009 e ao Decreto Municipal nº 18.558/20210, utilizar somente matéria-prima florestal 

procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por 

meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do 

Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural, devidamente 

autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas 

plantadas; e (d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental 

competente. 

9.37. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada 

etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 

19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, 

conforme o caso:  

a) Notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais, podendo ser 

apresentadas mediante cópia autenticada em Cartório ou por advogado, ou mediante apresentação de 

original para autenticação por agente da Administração;  

b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou 

subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou 

Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, 

acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 

6.938, de 1981, e Instrução Normativa IBAMA n° 11, de 13/04/2018 e alterações, e legislação correlata; 

c) Comprovante de cadastro ativo junto ao Cadastro Estadual das Pessoas Jurídicas que 

comercializam madeira nativa, no Estado de São Paulo – CADMADEIRA, em atendimento ao Decreto 

Municipal nº 18.558/2010, dos fornecedores de produtos e subprodutos de origem nativa da flora brasileira, 

caso tenham sido utilizados dentro do período de referência da medição. 

d) Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do 

Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar de 

produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de 

tal licença obrigatória; e 

e) Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham 

origem em Estado que possua documento de controle próprio, a Contratada deverá apresentá-lo, em 

complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites 

do território estadual. 

f) Caso não tenha sido utilizada matéria-prima florestal no período de referência da medição, 

deverá ser apresentada declaração informando esta situação, não sendo necessária a apresentação dos 

documentos solicitados nas alíneas “a” a “e” acima. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5975.htm#art11
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6938.htm#art17
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6938.htm#art17
http://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=112647
http://www.ibama.gov.br/phocadownload/sinaflor/2018/2018-06-13-Ibama-IN-IBAMA-21-24-12-2014-SINAFLOR-DOF-compilada.pdf
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9.37.1. Quando o objeto da contratação incluir a elaboração de projeto básico e/ou projeto 

executivo, os mesmos deverão contemplar, de forma expressa, o emprego de produtos e subprodutos 

florestais de procedência legal, ou produtos alternativos equivalentes e outros materiais de origem florestal 

reutilizáveis. Visando a redução dos desperdícios de madeiras nas obras e serviços, deverão ser 

especificados produtos e subprodutos florestais com as menores dimensões e quantidades possíveis, 

compatíveis com os requisitos determinados pelo projeto no qual o material será empregado, em 

atendimento aos art. 5º do Decreto Municipal nº 18.558/2010. 

9.38. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

9.38.1. Possuir todas as outorgas, autorizações e licenças ambientais previamente à 

execução das atividades para as quais as mesmas são exigidas. 

9.38.2. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou 

emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá 

respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 

26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte; 

9.38.3. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos deverá cumprir o 

disposto na Lei Municipal 11.367/2016, não sendo permitido ultrapassar os níveis considerados aceitáveis 

pela Norma ABNT NBR-10.151:2019 – Acústica – Medição e avaliação de níveis de pressão sonora em 

áreas habilitadas – Aplicação de uso geral, nos termos da Resolução Conama nº 01, de 08/03/1990, Lei 

Municipal 11.022/2014 e Resolução 02/15 – SEMOB e alterações, bem como outras legislações 

correlatas. 

9.38.4. Quando o objeto do contrato envolver o uso de máquinas e veículos movidos a óleo 
diesel, somente poderão ser utilizados máquinas e veículos que, comprovadamente, estiverem em 
conformidade ambiental, de acordo com os procedimentos, limites máximos e outros requisitos definidos 
pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA, e em atendimento à Lei Municipal 8.813 de 15 de 
julho de 2009. 

9.38.4.1. Por ocasião da emissão da Ordem de Início dos Serviços, e a qualquer momento 

durante a execução do contrato, a contratada deverá apresentar à fiscalização do contrato a relação de 

veículos movidos a diesel a serem utilizados na execução do contrato, contendo a identificação do 

contrato, placa, número de identificação, modelo e ano de fabricação, bem como a data de realização das 

avaliações de opacidade, acompanhada dos respectivos Relatórios de Medição de Opacidade dos Gases 

de Escapamentos para veículos movidos a Diesel, bem como suas renovações em caso de substituição 

de veículos e/ ou prorrogações do contrato, em atendimento à Lei Municipal nº 8.813, de 15 de julho de 

2009. 

9.38.4.2. A contratada deverá apresentar periodicamente, conforme legislação vigente, e 

obrigatoriamente junto com o documento fiscal a relação de veículos a diesel envolvidos na prestação do 

serviço contratado no período da medição, contendo a identificação do contrato, placa, número de 

identificação, modelo e ano de fabricação e a data de realização das avaliações de opacidade, bem como 

Relatórios de Medição de Opacidade dos Gases de Escapamentos para veículos movidos a Diesel 

atualizados e de veículos substituídos no período, quando for o caso. 

http://www.ipaam.am.gov.br/wp-content/uploads/2021/01/Conama-382-Poluentes-atmosfericos.pdf
http://www.ipaam.am.gov.br/wp-content/uploads/2021/01/Conama-382-Poluentes-atmosfericos.pdf
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9.38.5. Quando o objeto do contrato envolver a realização de atividade sujeita à elaboração 

de plano de gerenciamento de resíduos sólidos, conforme art. 20 da Lei Federal 12.305/2010, o contratado 

deverá possuir e cumprir plano de gerenciamento de resíduos compatível com a legislação vigente, que 

deverá ser mantido à disposição para consulta do fiscalizador do contrato durante toda sua vigência, 

assim como deverá comprovar o cumprimento da Portaria MMA nº 280, de 29 de junho de 2020 e 

Resolução SIMA, nº 27 de 22 de marco de 2021 (Utilização do SIGOR-MTR), por meio da apresentação 

das Declarações de Movimentação de Resíduos – DMR (periodicidade trimestral). 

9.39. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido 

de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos 

serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via 

pública junto ao serviço de engenharia. 

9.40. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 

fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle 

de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme 

procedimento previsto nas especificações. 

9.41. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto 

(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e 

municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços 

e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 

9.42. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pelos Contratados, que formarão um 

conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos especializados de 

engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis 

interferências capazes de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, à execução do 

empreendimento, de maneira a abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa caracterização e 

entendimento de todas as suas especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto 

garantindo a plena compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos 

trabalhos: 

9.42.1. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas nos 

projetos básicos constantes neste Termo de Referência e seus anexos (Caderno de Encargos e 

Especificações Técnicas) e apresentar o detalhamento dos elementos construtivos e especificações 

técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos projetos. 

9.43. Observar e fazer cumprir o disposto no art. 7º, inciso XXX, da Constituição da República. 

9.44. Observar e fazer cumprir a norma de segurança do trabalho que constam no site do 

Ministério do Trabalho e Emprego, bem como cumprir as normas e regulamentos internos da Prefeitura de 

Sorocaba durante a execução das atividades. 

9.45. Apresentar em 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato na Divisão de 

Contratos de Licitação da Secretaria de Administração - SEAD: 
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9.45.1. Os documentos de segurança e saúde ocupacional, de acordo com as Tabelas 1 e 

2 do Anexo I da Instrução Normativa Conjunta SERH/SEAD nº 01, de 13/02/2025, disponível no site 

https://bit.ly/4iQLPsT (páginas 04 a 08). 

9.45.1.1.  O objeto desta licitação enquadra-se na linha referente ao SERVIÇO: Obras de 

Pequeno Porte, DESCRIÇÃO: Obras de até 7 m de altura e no máximo 10 trabalhadores, da Tabela 2. 

9.45.2. A ordem de início dos serviços será emitida pela fiscalização do contrato após a 

avaliação e aprovação dos documentos pela Divisão de Segurança e Saúde Ocupacional da Secretaria de 

Recursos Humanos - SERH. 

9.45.3. Após a emissão da ordem de início dos serviços os demais documentos exigidos na 

referida Instrução Normativa devem ser encaminhados à fiscalização do contrato, com cópia para a Divisão 

de Segurança e Saúde Ocupacional pelo e-mail seg.trabalho@sorocaba.sp.gov.br. 

9.45.4. Os documentos devem ser atualizados de acordo com as normas durante a 

vigência do contrato, bem como quando houver prorrogação. 

9.45.4.1.  A cada prorrogação o prazo para apresentação dos documentos será de 05 (cinco) 

dias, contados da assinatura do respectivo termo. 

9.45.5. A Divisão de Segurança e Saúde Ocupacional desta Prefeitura, através do telefone 

(15) 3238-2132 ou pelo e-mail seg.trabalho@sorocaba.sp.gov.br, estará à disposição para esclarecimentos 

e orientações na elaboração e apresentação dos referidos programas. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. A contratada deverá observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e 

dados pessoais sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de execução e acompanhamento deste 

Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a 

esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

11.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 

2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato. 

11.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a 

vigência do contrato, permanecendo em vigor mesmo que a contratada não pague o prêmio nas datas 

convencionadas. 

11.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 

contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

https://bit.ly/4iQLPsT
seg.trabalho@sorocaba.sp.gov.br
mailto:seg.trabalho@sorocaba.sp.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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11.4. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, a 

contratada ficará desobrigada de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de 

reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

11.5. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

11.5.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas;  

11.5.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   

11.5.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, 

não adimplidas pela contratada, quando couber. 

11.6. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item 11.5, observada a legislação que rege a matéria.  

11.7. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da contratante, conforme abaixo, com 

correção monetária. 

11.7.1. O depósito deverá ser efetuado no Banco do Brasil n.° 001, Agência Bancária n.° 

2923-8 e Conta Corrente n.° 17.923-X, CNPJ Prefeitura n. ° 46.634.044/0001-74, cujo comprovante deverá 

ser apresentado na Secretaria da Fazenda (SEFAZ) para emissão de documento oficial comprovando o 

depósito. Dúvidas entrar em contato pelo telefone (15) 3238-2273. 

11.8. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 

competente. 

11.9. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 

instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá 

constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

11.10. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  

11.11. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

contados da data em que for notificada. 

11.12. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

11.12.1. O emitente da garantia ofertada pela contratada deverá ser notificado pela 

contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 

contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406compilada.htm#art827
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137§4
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11.12.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência 

da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando 

fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao 

contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

11.13. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 

liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 

contratante, mediante termo circunstanciado, de que a contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

11.14. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a 

sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

11.15. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela 

contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  

11.16. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 

no Edital e neste Contrato. 

11.17. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista 

especificamente no Termo de Referência ou outro documento técnico. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a contratada que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas à contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/circular-susep-n-662-de-11-de-abril-de-2022-392772088#art20
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
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ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

(2) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 

do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 60 dias autoriza a Administração a promover a extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, 

de 1% a 10% do valor do Contrato. 

(4) Compensatória, para a inexecução total contrato prevista na alínea “c” do subitem 

12.1, a multa será de 20% a 30% do valor do Contrato.  

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 20% 

do valor do Contrato. 

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 5%  

do valor do Contrato. 

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 10% 

do valor do Contrato. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pela Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada, caso exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
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do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.9.  A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (art. 161, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da 

contratada: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
https://ceiscadastro.cgu.gov.br/index.aspx?ReturnUrl=%2f
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 

131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados na LOA deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

09.01.00.4.4.90.51.99.15.452.5001.1095. 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FISCALIZAÇÃO 

15.1. A Prefeitura designará o(a) Sr.(a) ________________ (________________) para 

representá-la na qualidade de fiscalizador(a) deste contrato. O(a) fiscalizador(a) poderá designar outros 

funcionários para auxiliá-lo(a) no exercício da fiscalização. 

15.1.1. Se houver alteração do(a) fiscalizador(a), o setor responsável deverá comunicar a 

Secretaria de Administração. 

15.1.1.1. A alteração será formalizada por apostilamento, assinado pelo(a) Secretário(a) de 

Administração. 

15.2. Ao término do contrato, o(a) fiscalizador(a) informará sobre o desempenho da contratada, 

por meio do Termo de Recebimento Definitivo e Encerramento do Contrato, cuja finalidade será o 

fornecimento de Atestado de Capacidade Técnica, que por ventura vier a ser solicitado. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES 

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

17.2. A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 

prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá à contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 

na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021 e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 

2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
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19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO (art. 92, §1º) 

19.1. Elegem o Foro da Comarca de Sorocaba, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, 

da Lei nº 14.133/21. 

 
E, por estar assim justo e Contratado, assinam o presente instrumento de contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, para fins e efeitos legais. 
 
 
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em _______ de ________________________ de 
_________, _______º ano da Fundação de Sorocaba. 

 
 
 
 

_________________________ 
Representante legal do CONTRATANTE 

 
 
 

_________________________ 
Representante legal do CONTRATADO 

 

Testemunhas:  

 
 
 

xxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 
 
 

xxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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Ampliagao e Reforma da Sede da Secretaria de Servigos Publicos e Obras

1) CONDigOES GERAIS DA CONTRATA^AO:

1.1) Contratagao de empresa especializada Ampliagao e reforma da sede da

Secretaria de Servigos Publicos e Obras, localizada na Avenida Rudolf Daffemer,

65 - Boa Vista - Sorocaba - SP, conforme especificagoes constantes deste TR e

seus anexos;

1.2) 0 objeto desta contratagao e caracterizado como obra comum de

engenharia, conforme justificativa constante do Estudo Tecnico Preliminar.

1.3) 0 prazo de execugao e de 12 meses contados a partir da data indicada na

Ordem de Inicio dos Servigos, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2) FUNDAMENTA(?AO E DESCRI(?AO DA DE CONTRATA^AO:

2.1) Confonne Estudo Tecnico Preliminar, a necessidade de contratagao esta

relacionada sede da Secretaria de Servigos Publicos e Obras.

A presente interven^ao tem como objetivo a reforma e ampliagao do predio

onde atualmente funciona a sede administrativa da Secretaria de Servigos

Publicos e Obras - SERPO. 0 edificio, em seu estado atual, nao comporta

adequadamente a demands de estagoes de trabalho necessarias, tampouco

oferece estrutura fisica compativel corn as necessidades operacionais da

equipe. Faltam espa^os adequados para reunioes, banheiros suficientes,

maiores refeitorios e, de mode geral, ambientes que favoregam o born

desempenho das atividades administrativas e operacionais.

0 principal beneficiado corn a execugao deste projeto e, em ultima instancia,

o cidadao. Embora a obra se destine diretamente aos servidores da SERPO, a

populagao e a grande favorecida, pois contara corn uma equipe mais

estruturada e preparada para atender as demandas da cidade. Melhor

infraestrutura significa services publicos prestados corn maior qualidade,

agilidade e eficacia, promovendo avangos visiveis na conservagao urbana, na

manutengao de espagos publicos e na resposta as necessidades coletivas.

SERPO '^7/'^1

Avenida Rudolf Dafferner, n° 65-Alto da Boa Vista - CEP 18085-005 - Sorocaba/SP
Fone:( 15) 3331-7030/7031
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Os resultados almejados concentram-se em:

• Melhoria da qualidade de vida dos servidores publicos: a ampliagao e

reforms do predio proporcionara melhores condigoes de trabalho, corn

ambientes mais adequados, seguros e funcionais;

• Aumento da eficiencia na entrega dos servigos publicos: corn uma estrutura

fisica mais compativel corn as necessidades da equipe, sera possivel

otimizar os processos internos, agilizar atendimentos e melhorar a resposta

as demandas da populagao, refletindo diretamente na qualidade dos

servi9os prestados a cidade.

• Revitalizagao do ambiente urbano: alem das melhorias funcionais, a obra

tambem trara ganhos esteticos o, uma vez que o predio se encontra em

regiao de destaque, nas proximidades do Pago Municipal.

• Melhoria da comunicagao interna: a ampliagao e criagao de novas salas

facilita o fluxo de informagoes, promove integra^ao entre equipes e aumenta

a eficiencia nas rotinas de trabalho.

3) DESCRigAO DA SOLUgAO COnflO UM TODO, 0 CICLO DE

VIDA DO OBJETO:

3.1) A solugao proposta contempla a reforma e ampliagao do predio da

Secretaria de Servigos Publicos e Obras, corn o objetivo de adequar a

infraestrutura existente as demandas atuais de uso. Serao executados servigos

de movimentagao de terra e aterros para regularizagao do terreno, seguidos da

ampliagao da edificagao corn estrutura em concreto armado — fundagoes,

pilares, vigas e lajes — e fechamento em alvenaria de blocos ceramicos. A

cobertura de toda a edificagao sera unificada corn estrutura e telhas metalicas.

Internamente, os ambientes receberao revestimentos de acordo corn seu

uso: pisos em ceramica e porcelanato, paredes corn revestimento ceramico em

areas molhadas e pintura corn tinta latex em areas secas. As esquadrias serao

compostas por elementos em madeira, aluminio e vidro, conforme a fungao e

localizagao. As instalagoes hidraulicas utilizarao tubulagoes em PVC, corn

aparelhos sanitarios em louga e ago inox, alem de bancadas em granito. A

infraestrutura de prevengao a incendio contara corn extintores e iluminagao de

emergencia, enquanto as instalagoes eletricas incluirao eletrodutos de PVC,

SERPO -^7y
Avenida Rudolf Dafferner, n0 65-Alto da Boa Vista - CEP 18085-005 - Sorocaba/SP

Fone:( 15) 3331-7030/7031
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cabos de cobre e luminarias corn lampadas de LED.

Na area externa, serao executados passeios e escadas em concreto, alem

da construgao de muros de arrimo e gradis para seguranga e contengao. 0

projeto paisagistico incluira o plantio de grama esmeralda em areas verdes,

arbustos do tipo azalea e especies arboreas como ipes e quaresmeiras,

promovendo sombreamento, conforto termico e valoriza^ao do entorno urbano.

Todas as solugoes adotadas foram pensadas de forma a garantir

compatibilidade corn a edificagao existente e viabilizar a execugao da obra corn

a secretaria em funcionamento, reduzindo impactos operacionais e

assegurando a continuidade dos servigos publicos durante a intervengao.

4) REQUISITOS DA CONTRATAgAO

Referencias normativas e legislativas

4.1) Todos os componentes do projeto e etapas de execugao devem atender as

normas tecnicas, normas regulamentadores, leis e decretos determinados pelos

orgaos oficiais competentes, e serem respaldados por entidades devidamente

credenciadas pelo Inmetro, devendo atender e nao se restringindo a;

• NBR 9050/2020 Versao corrigida 2021 - Acessibilidade a edificagoes,

mobiliario, espagos e equipamentos urbanos;

• NBR 16537/2024 - Acessibilidade - Sinalizagao tatil no piso - Diretrizes

para elaboragao de projetos e instalagao;

• NBR 6118/2023 Versao corrigida 2:2024- Projeto de estruturas de

concrete;

• NBR 12722:1992 - Discrinninagao de servigos para constru^ao de

edificios - Procedimento;

• NBR 17058-2022 - Locagao Topografica e controle dimensional de

edificagao - procedimento;

• NBR 5681/2015 - Controle tecnologico da execugao de aterros em obras

de edificagoes;

• NBR 7211:2022 -Agregados para concreto - Requisitos;

• NBR 16886:2020 - Concreto - Amostragem de concreto fresco;

SERPO .^-^/
Avenida Rudolf Dafferner, n° 65-Alto da Boa Vista - CEP 18085-005 - Sorocaba/SP

Fone: (15) 3331-7030/7031



'!u
?;^s£g'.>> //

de , <-

SECRETARIA DE E

• NBR 16889:2020 - Concreto - Determina^ao da consistencia pelo

abatimento do tronco de cone;

• NBR 15577:2018 -Agregados;

• NBR 11768:2019 -Aditivos quimicos para concreto de cimento Portland;

• NBR 5739:2018 - Concreto - Ensaio de compressao de corpos de prova

cilindricos;

• NBR 6122:2022 - Projeto e execugao de fundagoes;

• NBR 17170:2022 - Edificagoes - Garantias - Prazos recomendados e

diretrizes.

Validagao de amostras; exames de conformidade ou prova de conceito

4.2) Todos os servigos deverao ser executados em conformidade corn as normas

tecnicas ABNT, inclusive corn apresentagao e entrega de relatorios dos ensaios

e testes prescritos nas normas, os quais a fiscalizagao julgar necessarios.

Em se tratando de elementos de concreto, para aqueles corn fungao

estrutural, deverao ser realizados ensaios de compressao de corpos de prova,

de acordo corn a NBR 5739/2018 - Concreto - Ensaio de compressao de corpos

de prova cilindricos. Os resultados obtidos deverao ser apresentados a

fiscalizagao.

Os ensaios poderao ser solicitados a qualquer momento, durante a

execugao dos servigos.

Sustentabilidade

4.3) 0 desenvolvimento nacional sustentavel engloba, principalmente, tres

esferas: economica, social e ambiental. De tal modo, o Decreto 7.746/2012,

alterado pelo Decreto 9.178/2017, traz uma lista de criterios de sustentabilidade

que podem ser requiridos, sendo eles:

I - Baixo impacto sobre recursos naturals como fauna, flora, ar, solo e agua;

II - Preferencia para materials, tecnologias e materias-primas de origem

local;

Ill - Maior eficiencia na utilizagao de recursos naturals como agua e energia;

IV - Maior geragao de empregos, preferencialmente corn mao de obra local;

SERPO ._---.----•"-

Avenida Rudolf Dafferner, n° 65-Alto da Boa Vista - CEP 18085-005 - SOrocaba/SP
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V - Maior vida util e menor custo de manutengao do bem e da obra;

VI - Uso de inovagoes que reduzam a pressao sobre recursos naturals;

VII - Origem sustentavel dos recursos naturals utilizados nos bens, nos

servigos e nas obras; e

VIII - Utiliza^ao de produtos florestais madeireiros e nao madeireiros

originarios de manejo florestal sustentavel ou de reflorestamento.

Ao que tange os criterios de Sustentabilidade e nao se restringindo a eles

propoe-se que a Contratada devera:

I - Cumprir as determinagoes da Lei Federal n° 9.605/98 e Lei Municipal n°

8.811/09, e seus Decretos regulamentadores (Decreto n° 18.558/2010 e n°

18.573/2010), empregando na obra somente madeira de origem nativa ou nao

nativa que tenha procedencia legal. Receber na obra somente madeira

acompanhada da seguinte documentagao: DOF (documento de origem florestal),

comprovante de cadastramento perante CADMADEIRAe nota fiscal;

II - Procurar fazer uso de produtos alternativos equivalentes a madeira e outros

materials de origem nao florestal reutilizaveis;

Ill - Especificar, no momento de sua aquisigao para aplicagao na obra, os produtos

de origem florestal nas medidas e quantidades corretamente dimensionadas, de

forma a evitar o desperdicio;

IV - Apresentar a fiscalizagao do contrato a relagao de veiculos movidos a diesel a

serem utilizados na execu^ao do contrato, contendo a identificaQao do contrato,

placa, numero de identificagao, modelo e ano de fabrica^ao, bem como a data de

realizagao das avalia9oes de opacidade, acompanhada dos respectivos Relatorios

de Medigao de Opacidade dos Gases de Escapamentos para veiculos movidos a

Diesel, bem suas renovagoes a cada seis meses, e em caso de substitui^ao de

veiculos e/ ou prorrogagao de contrato, em atendimento a Resolugao COMDEMA

n° 02, de 14 de agosto de 2019 e Lei Municipal n° 8.813, de 15 de julho de 2009;

V - Observar as determinagoes da Resolugao n° 307/2002, do Conselho Nacional

de Meio Ambiente (CONAMIA), que estabelece diretrizes, criterios e procedimentos

para a gestao dos residues da constmgao civil.

Garantia da Contratagao

SERPO '7//Y
Avenida Rudolf Dafferner, n° 65-Alto da Boa Vista - CEP 18085-005 - Sorocaba/SP

Fone: (15) 3331-7030/7031
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4.4) A empresa contratada para a execu^ao da obra devera fornecer uma

garantia minima de 5 (cinco) anos a contar da data de conclusao da obra. Esta

garantia devera abranger, mas nao se limitar a: defeitos de fabrica^ao, vicios

ocultos ou aparentes que possam comprometer a qualidade, durabilidade,

seguran<?a da construgao, estetica e utilizagao.

Conforme artigo 618 do Codigo Civil:

"Nos contratos de empreitada de edificios ou outras construgoes

consideraveis, o empreiteiro de materials e execugao respondera, durante o

prazo irredutfvel de cmco anos, pe!a solidez e seguranga do trabaiho, assim

em razao dos materials, como do solo.

Paragrafo unico. Decaira do direito assegurado neste artigo o dono da obra

que nao propose/- a agao contra o empreiteiro, nos cento e oitenta dias

seguintes ao aparecimento do vicio ou defeito. "

Os prazos de garantia tecnicamente recomendados, de acordo corn a descrigao

e tipos de falhas, estao escritos na Tabela 2 da NBR 17170:2022 - Edificagoes -

Garantias - Prazos recomendados e diretrizes.

4.5) A contratagao conta corn garantia de execugao, nos moldes do art. 96 da Lei

14.133 de 2021, em valor correspondente a 5% (cinco par cento) do valor inicial

do contrato.

Necessidade de Vistoria

4.6) E imprescindivel que a licitante ateste que conhece o local e as condigoes

de realiza^ao da obra, sendo assegurado o direito de vistoria previa.

A licitante e permitida a entrega de declaragao formal, assinada pelo

responsavel tecnico, acerca do conhecimento pleno das condigoes e

peculiaridades da contratagao.

Subcontratagao

4.7) E admitida a subcontrata^ao parcial do objeto nas seguintes condigoes:

4.7.1) E vedada a subcontratagao completa ou da parcela principal do objeto

da contratagao, a qual consiste em: fornecimento e montagem de estrutura

tubular em ago ASTM-A572, execugao de alvenaria de blocos de concreto

estrutural e concretagem de radier.

SERPO ..^/-^
Avenida Rudolf Dafferner, n° 65-Alto da Boa Vista - CEP 18085-005 - Sorocaba/SP

Fone: (15) 3331-7030/7031 -
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4.7.2) A subcontratagao fica limitada a 10% do valor global da obra, podendo

ser subcontratados servigos de baixa complexidade.

Seguranga do Trabalho

4.8) A empresa contratada para a execugao dos servigos de engenharia devera

ser integralmente aderente a criterios, recomendagoes e normativos de

seguranga no trabalho, estando em plena conformidade corn as normas

regulamentadoras.

Devera implementar e manter programas eficazes de gestao de seguranga,

contemplando medidas preventivas e corretivas, visando a conscientiza^ao e a

capacitagao no que tange aos riscos especificos presentes no ambiente de

trabalho.

Profissionais e empresas contratadas

4.9) E urn requisito essencial para a contratagao da obra que a empresa

selecionada possua registro valido no Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia (CREA) e/ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU). 0

profissional designado como responsavel tecnico deve ser urn engenheiro civil ou

arquiteto, corn registros regularesjunto aos seus respectivos conselhos.

5) MODELO DE EXECUQAO DO OBJETO

Condigoes de Execugao

5.1) A execu(?ao do objeto seguira a seguinte dinamica:

5.1.1) Inicio da execugao do objeto: na data indicada na Ordem de Imcio dos

Servigos.

5.1.1.1) Devera ser apresentada a Anotagao de Responsabilidade

Tecnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Tecnica (RRT) de

execugao da obra, devidamente quitada e assinada pelo Responsavel

Tecnico de execugao de obra, no ato do recebimento da Ordem de Imcio

dos Servigos, a ser convocada pela Fiscalizagao corn antecedencia

minima de 5 dias uteis.

SERPO -^"^
Avenida Rudolf Daffemer, n° 65-Alto da Boa Vista - CEP 18085-005 - Sorocaba/SP

Fone: (15) 3331-7030/7031
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5.1.2) A contratada devera executar os servigos de acordo corn as

condigoes estabelecidas no Memorial Descritivo, Projetos e Planilha

Orgamentaria.

5.1.3) Cronograma de realizagao dos servigos: de acordo corn as condigoes

estabelecidas no Cronograma Fisico-Financeiro

5.2) Contratada devera entregar no prazo de 10 dias corridos da Ordem de

Inicio dos Servigos, um Laudo Cautelar de Vizinhanga, devidamente assinada pelo

Responsavel Tecnico, corn ART (Anotagao de Responsabilidade Tecnica), ou RRT

(Registro de Responsabilidade Tecnica) desse laudo anexa, em 3 copias coloridas.

A partir de uma vistoria realizada nos imoveis localizados na area de abrangencia

do canteiro de obra, devera ser feito urn relatorio fotografico (colorido) e escrito das

condigoes de estrutura, padrao construtivo, tipologia, idade estimada e estado de

conservagao. 0 laudo tera a finalidade de constatar anomalias e falhas existentes

nos sistemas construtivos e "perpetuar a memoria" das caracteristicas fisicas e do

estado de conservagao de edifica^oes localizadas na area de influencia do canteiro.

Tal solicita^ao se estende a vias, passeios e demais equipamentos que julgar

necessano.

Local de prestagao dos servigos

5.3) Os servigos serao prestados no seguinte enderego: Avenida Rudolf Daffemer,

65 - Boa Vista - Sorocaba/SP.

Materials a serem disponibilizados

5.4) Para a perfeita execugao dos servigos, a Contratada devera disponibilizar os

materials, equipamentos, ferramentas e utensilios necessarios, nas quantidades e

qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituigao quando

necessano:

5.4.1) Os materials a serem empregados serao de primeira qualidade, de

acordo corn as normas tecnicas da ABNT, sempre sujeitos a fiscalizagao a

ser exercida pela Prefeitura e, nos casos em que houver falta ou duvida

sobre determinado material, devera serfeita consulta ao fiscalizador.

5.4.2) Os materiais devem ser ensaiados de acordo corn as Normas

/ //

SERPO -—1ihst
Avenida Rudolf Dafferner, n° 65-Alto da Boa Vista - CEP 18085-005 - SoK)cal3a/SP
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Tecnicas, inclusive corn a apresentagao e entrega dos relatorios/certificados

dos ensaios prescritos nas normas, os quais a fiscalizagao julgar

necessaries.

5.4.3) Cumprir as determina9oes da Lei Federal 9605/98 e Lei Municipal

8811/09, e seus Decretos regulamentadores (Decreto n° 18.558/2010 e n. °

18.573/2010), empregando na obra somente madeira de origem nativa ou

nao nativa que tenha procedencia legal.

5.4.3.1) Receber na obra somente madeira acompanhada da

seguinte documentagao: DOF (documento de origem florestal),

comprovante de cadastramento perante o CADMADEIRAe nota fiscal.

5.4.4) Entregar ao fiscalizador do contrato a documentagao referente a

procedencia da madeira utilizada na obra, conforme especificado no subitem

5.4.3.1 juntamente corn a medigao do mes e respectivo documento fiscal.

5.4.5) Procurar fazer uso de produtos alternativos equivalentes a madeira e

outros materiais de origem nao florestal reutilizaveis.

5.4.6) Especificar, no momento de sua aquisigao para aplica<?ao na obra, os

produtos de origem florestal nas medidas e quantidades corretamente

dimensionadas, de forma a evitar o desperdicio.

5.4.7) Retirar do recinto os materiais impugnados pela Fiscalizagao dentro

de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da comunica^ao.

Especificagao da garantia do servigo

5.5) 0 prazo de garantia contratual dos servigos, complementar a garantia legal,

sera de 5 anos contados a partir do primeiro dia util subsequente a data do

recebimento definitivo do objeto.

6) OBRIGAQOES DA CONTRATADA

Servigos

6.1) Todos os servigos deverao ser executados em conformidade corn as-

SERPO ^/y/y
Avenida Rudolf Dafferner, n0 65-Alto da Boa Vista - CEP 18085-005 - Sora'caba/SP
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normas tecnicas da ABNT, inclusive corn apresentaQao e entrega dos relatorios

dos ensaios e testes prescritos nas normas, os quais a fiscalizagao julgar

necessaries.

Maquinas, Equipamentos e Ferramentas

6.2) Fornecer e conservar, todo o maquinario, equipamento e ferramental

necessario a execugao dos servigos.

6.2.1) A Fiscaiiza^ao podera exigir por inadequada ou sem condigoes de uso,

a substituigao imediata de qualquer maquinario, equipamento ou ferramenta

da empreiteira, pois os atrasos decorrentes de tais fatos nao serao

abonados.

Mao de obra

6.3) Manter funcionarios em numero e especializagao compativeis corn os

services e cronograma, se responsabilizando perante a Prefeitura, par todos os

atos de seus subordinados, bem como par acidentes ou sinistros praticados ou

sofridos par seus prepostos.

6.3.1) Arcar corn todos os encargos socials, seguros, uniformes, EPIs,

alimentagao e demais exigencias das leis trabalhistas previdenciarias,

sindicais e securitarias, sendo considerada nesse particular, como unica

empregadora.

Limpeza

6.4) Manter limpo o local, corn remogao de entulhos, principalmente nos locais de

acesso, visando minimizar transtomos as pessoas.

Vigilancia

6.5) Manter inintermpta a vigilancia, cabendo-lhe toda a responsabilidade por

quaisquer danos ou perdas que venham a sofrer decorrentes dos servigos ou

materials estocados.

Seguranga

SERPO
Avenida Rudolf Dafferner, n° 65-Alto da Boa Vista - CEP 18085-005 - SoFbcaBa/SP
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6.6) Tomar todas as precaugoes e cuidados necessarios, para garantir a

seguran^a das pessoas, bem como evitar danos ou prejuizos por acidentes as

coisas proprias ou de terceiros.

Identificagao da Obra

6.7) Sinalizar o local corn placa indicativa, utilizando-se de layout que sera

fornecido pela Prefeitura, em obediencia ao Artigo 16 da Lei 5.1941/1966, ou seja,

contendo todos os seus aspectos tecnicos e artisticos, assim como os dos

responsaveis pela execugao dos trabalhos.

Informagoes especificas sobre as placas devem ser consultadas no Memorial Descritivo.

7) FISCALIZAQAO

7.1) A execugao do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n0 14.133, de 2021,

art. 117, caput):

• Name: Edgar Luiz de Souza Junior. Cargo: Chefe de Segao de

Fiscalizagao de Obras Publicas - SERPO

• Name: Edilson deArruda. Cargo: CoordenadorAdministrativo - SERPO

8) CRITERIO DE MEDIQAO E PAGAMENTO

8.1) As medigoes serao realizadas no ultimo dia de cada mes, computando-se os

servigos executados no periodo, acompanhado das Memorias de Calculo, Relatorio

Fotografico Colorido, Planilha de Medigao, Cronograma Fisico-Financeiro e Diario

de Obras, que deverao ser encaminhados aos agentes fiscalizadores do

departamento tecnico da Prefeitura que farao a analise da medigao. Apos o aceite,

a CONTRATADA devera emitir e apresentar a nota fiscal de servigo corn os

respectivos documentos indicados, devidamente corrigidos e em conformidade corn

o aprovado.

8.1.1) Caso o Municipio possua a Nota Fiscal Eletronica, a Contratada

devera, alem do arquivo eletronico do documento fiscal, encaminhar o

mesmo (Nota Fiscal de Service) impresso, aos cuidados do fiscalizador do

contrato.

0 arquivo eletronico do documento fiscal devera ser enviado para o e-'

SERPO ^//-
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mail do fiscal designado.

Do recebimento

8.2) Ao final de cada etapa da execugao contratual, conforme previsto no

Cronograma Fisico-Financeiro, o Contratado apresentara a medigao previa dos

servigos executados no periodo, par meio de pianilha e memoria de calculo

detalhada.

8.2.1) Uma etapa sera considerada efetivamente concluida quando os

servigos previstos para aquela etapa, no Cronograma Fisico-Financeiro,

estiverem executados em sua totalidade.

8.2.2) 0 contratado tambem apresentara, a cada medigao, os documentos

comprobatorios da procedencia legal dos produtos e subprodutos florestais

utilizados naquela etapa da execugao contratual, quando for o caso.

8.3) Nenhum prazo de recebimento ocorrera enquanto pendente a solugao, pelo

contratado, de inconsistencias verificadas na execugao do objeto ou no instrumento

de cobran9a.

8.4) 0 recebimento provisorio ou definitivo nao excluira a responsabilidade civil

pela solidez e pela seguranga do servigo nem a responsabilidade tecnico-

profissional pela perfeita execugao do contrato.

8.5) E de responsabilidade do proprio construtor, vencedor da concorrencia

publica, o dever de arcar corn os custos e procedimentos tendentes a obtengao do

Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) ou Certificado de Licenga do

Corpo de Bombeiros (CLCB), expedido pelo Corpo de Bombeiros da Policia Militar

do Estado de Sao Paulo (CBPMESP).

9) REGIME DE EXECUgAO E HABILITAQAO TECNICA

Regime de execugao

9.1) 0 regime de execugao sera contrata^ao integrada, corn elaboragao dos
/

/.//''.
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projetos basicos e executivos, planilha or^amentaria, cronograma fisico-financeiro e

execu^ao da obra pela empresa vencedora da licitagao.

9.1.1) Atualmente, a Secretaria de Sen/i^os Publicos e Obras nao dispoe de

contratos vigentes de sondagem, levantamentos planialtimetricos, ensaios

para diagnosticos estruturais, tampouco de sistemas de compatibiliza^ao de

projetos em plataforma BIM, o que inviabiliza a elaboragao previa de

projetos completos e devidamente compatibilizados

9.1.2) Par se tratar de uma obra de reforma e ampliagao de um predio em

funcionamento, e imprescindivel a realizagao de diagnostico estmtural da

edificagao, incluindo ensaios e levantamentos tecnicos como o uso de

esclerometro, pacometro, ensaios nao destrutivos e, eventualmente,

extragao de testemunhos, atividades que demandam mao de obra e tecnica

especifica.

9.1.3) A contratagao dos ensaios e estudos citados junto corn a execugao da

obra permits maior agilidade no processo, alem de menor custo para a

administragao, par se tratar de uma unica licitagao. Ainda, a contrata^ao

integrada, pemnitindo que a mesma empresa faga os prqjetos, os ensaios e

a obra, proporciona maior coerencia tecnica entre as etapas, redugao no

risco de incompatibilidades, otimizagao dos prazos e melhor eficiencia na

fiscalizagao e gestao do contrato.

9.1.4) Esse tipo de contratagao tambem elimina possiveis aditivos, ja que o

pianejamento e a execugao sao da mesma empresa, que devera absorver

os nscos.

9.1.5) A fiscalizagao estara presente em todo o processo, aprovando e

revisando os projetos e solugoes apresentados, o cronograma de execugao

e o planejamento logistico da obra.

9.1.6) Assim, diante da complexidade tecnica do objeto, da ausencia de

estrutura contratual e tecnologica para a elabora^ao dos projetos

internamente, e da necessidade de diagnosticos previos da edificagao

existente, a contratagao integrada se mostra a solugao mais eficiente,,

SERPO ..^^
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economica e tecnicamente adequada ao case.

Criterio de aceitabilidade de pregos

9.2) 0 criterio de aceitabilidade de pregos sera o valor global estimado para a

contratagao.

9.2.1) 0 licitante que estiver mais bem colocado na disputa devera

apresentar a Administragao, par meio eletronico, planilha que contenha o

prego global, os quantitativos e os precos unitarios, conforme modelo de

planilha elaborada pela Administragao, para efeito de avaliagao de

exequibilidade (art. 59, §3°, da Lei n° 14.133/2021);

Habilltagao Tecnica

9.3) Declaragao de que a licitante tomou conhecimento de todas as informagoes

e das condigoes locals para o cumprimento das obrigagoes objeto da licita^ao;

9.3.1) A declaragao acima podera ser substituida par declaragao formal

assinada pelo responsavel tecnico da licitante acerca do conhecimento pelas

das condigoes e peculiaridades da contratagao

9.4) Qualificagao Tecnica:

9.4.1) Apresentagao de certidao de Registro de Pessoa Juridica no

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) e/ou Conselho

de Arquitetura e Urbanismo (CAU), em plena validade, em nome da

Licitante.

9.4.2) Comprovagao da aptidao para execugao do servigo de complexidade

tecnologica e operacional equivalente ou superior corn o objeto desta

contratagao, ou corn o item pertinente, par meio da apresentagao de

certidao(oes) ou atestado(s), expedido(s) par pessoa juridica de direito

publico ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional

competente, quando for o caso, necessariamente em name do licitante, no(s)

qual(ais) se indique(m) a realizagao de no minima 50% da execugao

pretendida, consideradas as parcelas de maior relevancia, como segue, ja

na quantidade de 50% (cinquenta por cento):

SERPO
Avenida Rudolf Dafferner, n° 65-Alto da Boa Vista - CEP 18085-005 - Sbrocaba/SP
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9.4.2.1) Fornecimento e montagem de estrutura tubular em ago

ASTM-A-36-4.669,12kg

9.4.2.2) Construgao de muro de arrimo corn drenagem (H=1,40

m) -14 m

9.4.2.3) Fornecimento e aplicagao de placa cimenticia - 50,66 m2

a) Sera admitida, para fins de comprovagao de quantitativo

minima, a apresentagao de o somatorio de diferentes atestados

executados de forma concomitante.

b) Os atestados de capacidade tecnica poderao ser

apresentados em name da matriz ou da filial da empresa

licitante.

c) A licitante disponibilizara todas as informagoes

necessarias a comprovagao da legitimidade dos atestados,

apresentado, quando solicitado pela Administragao, copia do

contrato que deu suporte a contratagao, endereg;o atual da

contratante e local em que foi executado o objeto contratado,

dentro outros documentos.

d) Para facilitar a analise(s) do(s) atestado(s), a licitante

devera hachurar os itens e incluir uma tabela resumo

demonstrando onde foram considerados os itens para

comprova^ao da capacidade tecnica.

9.4.3) Apresentagao do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente

registrado(s) no conselho profissional competente, detentor de CAT

(Certidao de Acervo Tecnico), emitida pelo conselho profissional competente,

conforme Sumula 23 do TCESP, para comprova^ao da capacidade tecnico-

profissional, por execu^ao de obra ou servi^o de caractensticas

semelhantes, tambem abaixo indicados(s):

9.4.3.1) Para o Engenheiro Civil ou Arquiteto, os servigos de:

a) Fornecimento e montagem de estrutura tubular em ago

ASTM-A-36

b) Constru^ao de muro de arrimo corn drenagem

c) Fornecimento e aplicagao de placa cimenticia

SERPO --fffy
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9.4.3.2) A comprovagao do vinculo do profissional habilitado corn

a empresa licitante deve ser apresentada no momento da assinatura

do contrato, nao sendo permitida a comprovagao de vinculo de outro

profissional nao habilitado.

10) FORMA E CRITERIO DE SELE<?AO DO FORNECEDOR

10.1) Baseando-se nas contratagoes similares ja realizadas pela Prefeitura

Municipal de Sorocaba, sugere-se que o tipo de julgamento a ser adotado para

a forma e criteria de selegao do fornecedor seja menor pre^o global.

11) ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAQAO

11.1) As quantidades totals estimadas da contratagao, conforme Memoria de

Calculo e Planilha Orgamentaria anexas:

a) Placa e canteiro de obras - Durante 12 meses

b) Demoligoes e retiradas - 82,39 m3

c) Limpeza do terreno - 309,59 m2

d) Corte e aterro - 174,98 m3

e) Funda^oes - 335 m

f) Estruturas de concreto - 25,58 m3

g) Paredes - 663,43 m2

h) Pisos e contrapisos - 355,45 m2

i) Lajes, estruturas metalicas e telhas - 622,25 m2

j) Esquadrias de madeira e aluminio corn vidro - 86 Unidades

k) Revestimentos e pinturas em pisos, paredes e teto - 2.573,46 m2

1) Instalagoes hidraulicas - 268,89 m

m) Central de GLP - 2 abrigos

n) Sistema de combate a incendio - 1 unidade de sistema

o) Instalagoes eletricas - 2.115,00 m

p) Aterramento - 1 unidade de sistema

q) Rede de logica - 1 unidade de sistema

r) Calgadas - 307,82 m2

SERPO —-77' /Y
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s) Muros de arrimo e muretas - 37,01 m

t) Gradis e serralheria - 42,89 m2

u) Paisagismo - 256,27m2

v) Limpeza final - 634,75 m2

w) Estudos preliminares - 1 unidade

x) Sondagens - 30 m

y) Projetos - 14 unidades

z) AVCB - 1 unidade

11.2) 0 custo estimado total da contratagao, conforme custos unitarios apostos na

Planilha Or^amentaria anexa, e de R$ 2.475.208,20.

12) DADESPESA

12.1) Fonte de Recurso:

• Despesa: 2008

• Categoria Economica: 4.4.90.51.00

• Fonte: 96

Sorocaba, 18 de fevereiro de 2026.

Elaborado par:

En-g.0 Henrique Deliberali

Assessor de Gabinete - SERPO

Ciente e Aprovado:

Darwin J:efee de Almeida Rosa

Secretario de Servigos Publicos e Obras

UNIDADE GESTORAE FISCALIZADORA

SERPO
Avenida Rudolf Dafferner, n° 65-Alto da Boa Vista - CEP 18085-005 - Sorocaba/SP

Fone: (15) 3331-7030/7031
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IVIEMORIAL DESCRITIVO

AMPLIAÇÃO E REFORMA DA SEDE DA SECRETARIA DE SERVIÇOS

PÚBLICOS E OBRAS

Av. Rudolf Dafferner, 65 -Alto da Boa Vista - Sorocaba - SP

Este memorial descritivo se refere ao fornecimento de descrições e procedimentos

para a ampliação e reforma da sede da Secretaria de Serviços Públicos e Obras, de

Sorocaba-SP.

Todos os serviços necessários para execução da obra serão executados em

obediência aos princípios de boa técnica construtiva em atendimento às Normas Técnicas

Brasileiras, Especificações e Normas Reguiamentadoras, inclusive a anotação dos mesmos

junto ao CREA e/ou CAU-SP.

Este memorial não exclui a necessidade de um profissional técnico capacitado

presente durante a execução dos serviços, empregando técnicas construtivas que melhor

atenda à necessidade sem prejudicar as estruturas dos confrontantes e que não exponha

ao risco os profissionais e quaisquer indivíduos que possa estar presente no local ou

transeuntes nas ruas adjacentes. Para tanto, a empresa contratada deverá apresentar

profissional habilitado, para a execução das obras.

Deve ser apresentada q. Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) e/ou,

Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) de execução de obra, devidamente quitada e

assinada pelo Responsável Técnico, no ato do recebimento da Ordem de Início dos

Serviços, a ser convocada pela Fiscalização para o recebimento da Ordem de Início dos

Serviços, com antecedência mínima de 5 dias úteis.

1. LAUDO CAUTELAR DE VIZINHANÇA

A CONTRATADA é responsável pêlos danos causados diretamente à

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

Tendo isso em vista, a contratada deverá entregar no prazo de 10 dias corridos a contar da

ordem de início, um Laudo Cautelar de Vizinhança, devidamente assinada pelo

SERPO

Av. Rudolf Dafferner - Alto da Boa Vista - CEP 18085-005 - Sorocaba - SP
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Responsável Técnico, com ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) ou RRT (Registro

de Responsabilidade Técnica) desse laudo anexa, em 3 cópias coloridas.

A partir de uma vistoria realizada nos imóveis localizados na área de abrangência

do canteiro de obra, deverá ser feito um relatório fotográfico (colorido) e escrito das

condições da estrutura, padrão construtivo, tipologia, idade estimada e estado de

conservação. O laudo terá a finalidade de constatar anomalias e falhas existentes nos

sistemas construtivos e "perpetuar a memória" das características físicas e do estado de

conservação de edificações localizadas na área de influência do canteiro. Tal solicitação se

estende a vias, passeios e demais equipamentos que julgar necessário. E extremamente

importante destacar, qual etapa se encontra a obra, bem como documentar as interferências

já realizadas.

Tal solicitação se encontra embasada na NBR 12.722:1992 (Discriminação de

serviços para construção de edifícios - Procedimento). De acordo com a norma, uma

vistoria preliminar deverá ser feita "Toda vez que for necessário resguardar interesses às

propriedades vizinhas à obra (ou ao logradouro público) a ser executada, seja em virtude do

tipo das fundações a executar, das escavações, aterros, sistemas de escoramento e

estabilização, rebaixamento de lençol d'água, sen/iços provisórios ou definitivos a

realizar..."

2. SERVIÇOS TÉCNICOS

Compreendem projetos básicos e executivos de estrutura, fundações, arquitetura,

instalações hidráulicas e instalações elétricas, bem como sondagem de terreno à percussão

para caracterização e levantamento da capacidade de carga de solo e elaboração de projeto

e obtenção de AVCB, de acordo com as particularidades da obra. Os projetos necessários

deverão ser elaborados por projetistas devidamente capacitados, sendo submetidos para

avaliação, apreciação e aprovação da fiscalização.

Deverá ser considerada para levantamento de cargas, todas as ações permanentes,

tais como peso próprio, bem como cargas variáveis, sobrecargas, ações do vento e demais

pertinentes e necessárias, estando de acordo com as normas técnicas.

SERPO
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Todo o dimensionamento estrutural inclusive de fundações deverá estar de acordo

com as cargas submetidas, com a capacidade de carga do solo levantada em sondagem,

com os coeficientes de segurança e com as normas técnicas pertinentes.

Todos os projetos básicos e complementares deverão ser desenvolvidos por profissionais

habilitados com o devido preenchimento das anotações de responsabilidade técnica, atender

as normas vigentes da ABNT e outras pertinentes a cada disciplina.

O desenvolvimento das peças técnicas deve tomar como referência o anteprojeto de

arquitetura, sendo imprescindível que todas as soluções e/ou modificações sejam alinhadas

e validadas pela fiscalização. E condição obrigatória que a totalidade dos projetos e suas

compatibilizações estejam devidamente aprovadas antes do início de qualquer serviço. O

uso da tecnologia BIM para essa compatibilização e elaboração dos projetos, é fortemente

incentivado visando à máxima eficiência e precisão na execução.

3. NORMAS, ESPECIFICAÇÕES E SEGURANÇA

Todos os serviços executados deverão obedecer aos seus respectivos projetos

executivos e seus complementos, as normas técnicas da ABNT e outras cabíveis sempre

primando pelo rigor e segurança.

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser de primeira qualidade,

isentos de quaisquer defeitos de fabricação, transporte ou manuseio inadequados,

produzidos de modo a atenderem integralmente, no que llhes couber, as especificações da

ABNT, dos projetos e deste Caderno.

Todos os materiais cujas características e aplicação não sejam regulamentadas por

disposições normativas da ABNT, deste Memorial, ou dos projetos, especialmente aqueles

de fabricação exclusiva, deverão ser aplicados estritamente de acordo com as

recomendações e especificações dos respectivos fabricantes, sendo sua utilização

previamente autorizada pela fiscalização da obra.

A construtora contratada será responsável pela segurança e integridade da obra e de

seus trabalhadores contratados e /ou subcontratados, devendo observar todas as normas

regulamentadoras do Ministério do Trabalho e da Engenharia de Segurança e Medicina do

Trabalho, assim como disponibilizar e fiscalizar o uso dos equipamentos de proteção
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individual (EPI) e coletiva (EPC) garantindo a segurança e integridade física de todos os

trabalhadores.

As mobilizações necessárias para o início de obra, montagem do canteiro de obras,

contendo abrigo para materiais e sanitário para os funcionários da contratada, deverá

atender à NR 18 (Segurança e Saúde no Trabalho na Indústria da Construção), NR 24

(Condições Sanitárias e de Conforto nos Locais de Trabalho) e demais normas

regulamentadoras pertinentes.

Para garantir a segurança e a organização em um canteiro de obras, é necessário a

implementação de sinalização adequada conforme as normas técnicas da ABNT, incluindo

placas visíveis que indiquem perigos, procedimentos, e locais de equipamentos.

4. SERVIÇOS PRELIMINARES

a) Identificação e Canteiro

Deverá ser instalada uma placa em lona com impressão digital (3,00 x 2,00) e

requadro em "metalon", em local visível e de destaque à frente da obra. A especificação do

layout será fornecida pela Prefeitura Municipal de Sorocaba.

A setorização deve ser realizada com a instalação de tapume com compensado em

madeira e tela de proteção com malha de 2 mm no entorno da obra, buscando delimitar e

proteger as áreas de trabalho e armazenamento.

b) Locação

A locação da obra deverá ser executada em conformidade com os critérios

estabelecidos pela ABNT NBR 17.058:2022 - Locação Topográfica e Controle Dimensiona]

de Edificação - Procedimento, assegurando o carreto posicionamento das áreas a serem

ampliadas, em relação à edificação existente e ao terreno.

A atividade será realizada por profissional habilitado, utilizando equipamentos

topográficos adequados, de forma a garantir a precisão das dimensões e dos alinhamentos

previstos nos Projetos Básicos executivos. Serão observadas as referências físicas
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existentes, como os vértices do prédio atual, muros e limites do lote.

Durante a locação, serão implantados marcos de referência e gabaritos para a

marcação dos eixos das fundações, paredes e demais elementos estruturais e

arquitetônicos.

5. DEMOLIÇÕES E RETIRADAS

A fase inicial da intervenção contempla a execução de demolições necessárias à

adequação da edificação existente para a ampliação e reforma proposta, conforme os

projetos apresentados.

Inicialmente, será realizada a demolição mecanizada do passeio em concreto

existente no entorno, bem como do pavimento asfáltico ao fundo da edificação.

A demolição manual de alvenaria contempla as aberturas de vãos para novas portas

e janelas, além da demolição de algumas paredes, conforme adequação de layout proposto

em projeto, e da guarita desativada localizada nos fundos do imóvel.

Será realizada ainda a demolição manual dos revestimentos cerâmicos dos

banheiros existentes, incluindo a base de assentamento dos pisos e paredes. As divisórias

internas em gesso acartonado, com seus montantes metálicos, também serão removidas

manualmente. Em pontos específicos da edificação, haverá demolição mecanizada de

concreto armado, conforme indicado nos projetos para a construção de novas paredes e

aberturas. Será removida integralmente a cobertura atual, composta por telhas cerâmicas e

estrutura de madeira do tipo tesoura, juntamente com a remoção de calhas e rufos

metálicos.

Nos fundos da edificação, ..haverá a retirada de postes e estruturas metálicas que

compõem o sistema de sustentação do alambrado, assim como a desmontagem do

aiambrado metálico existente.

A empresa contratada será integralmente responsável pela execução de todos os

escoramentos necessários durante as fases de demolição, garantindo a estabilidade da

edificação existente e a segurança dos operários, usuários do entorno e das estruturas
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remanescentes. Tais escoramentos deverão ser dimensionados e implantados conforme

projetos estruturais específicos a serem elaborados pela própria empresa executara, os

quais deverão atender às normas técnicas vigentes e às boas práticas de engenharia. E

imprescindível que os escoramentos permaneçam em funcionamento até que os novos

elementos estruturais de sustentação atinjam resistência suficiente para garantir a

estabilidade definitiva da edificação, conforme orientação técnica e cronograma de

execução da obra

As esquadrias a serem substituídas serão previamente desmontadas. Serão retiradas

folhas de portas em madeira, guarnições, molduras e demais peças lineares de acabamento

em madeira fixadas na estrutura. Além disso, haverá remoção de esquadrias metálicas,

tanto de portas quanto de janelas,'e retirada de vidros lisos comuns fixados, de acordo com

representação em planta de demolições.

Em relação às instalações hidráulicas, serão removidas todas as tubulações

aparentes ou embutidas do banheiro a ser desativado, incluindo conexões, caixas

sifonadas, ralos, caixas de descarga, aparelhos sanitários e bancadas com seus respectivos

pertences. As instalações elétricas deste banheiro também serão parcialmente removidas.

Teremos a retirada do antigo padrão de entrada de energia localizado na fachada

frontal do edifício. Esse serviço, inclui a remoção do poste de concreto, da caixa de

acionamento padrão, demolição de alvenaria de vedação e o transporte do entulho com

caminhão equipado com guindaste hidráulico.

Por fim, todo o entulho gerado durante esta etapa será removido por meio de

caçambas metálicas, considerancto materiais mistos contendo rejeitos de obra, vegetação,

isopor, manta asfáltica e lã de vidro. O material será destinado a aterro apropriado,

conforme exigências legais e ambientais vigentes.

6. LIMPEZA DO TERRENO

Deverá ser realizada a limpeza mecanizada de toda a área destinada à ampliação,

conforme limites definidos no projeto. Essa limpeza consiste na remoção de materiais
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orgânicos, resíduos vegetais, entulhos de construção e quaisquer outros elementos que

possam comprometer a estabilidade e o preparo do terreno para as etapas subsequentes

da obra. E necessário garantir que o solo fique completamente livre de materiais soltos ou

contaminantes, proporcionando uma base adequada para implantação das fundações. Todo

o material removido deverá ser transportado e destinado corretamente, conforme as normas

ambientais e regulamentações vigentes.

7. TERRAPLANAGEEVI

Para a obra em questão, será obrigatória a realização de controle tecnológico na

execução dos aterros, conforme preconiza a ABNT NBR 5681:2015. E necessário que,

previamente à execução, sejam elaborados projetos geotécnicos, incluindo as investigações

específicas para cada caso, de modo a verificar a estabilidade e a previsão de recalques

dos aterros. Além disso, o controle tecnológico deve observar as exigências do projeto e as

especificações particulares da obra, especialmente no que se refere às características e

qualidade do material utilizado, ao controle da unidade do material, à espessura e

homogeneidade das camadas executadas, à adequação dos equipamentos de

compactação e, por fim, à verificação do grau de compactação mínimo exigido.

O terreno deverá ser aterrado, seguindo as recomendações:

o Emprego de materiais selecionados para os aterros, não podendo ser utilizadas

turfas, argilas orgânicas, nem solos com matéria orgânica micácea ou diatomácia,

devendo ainda ser evitado o emprego de solos expansivos;

® A compactação do solo será realizada em camadas sucessivas;

• As operações de lançamento, homogeneização, umedecimento ou aeração e

compactação do material deverão ser executadas de forma a garantir que a

espessura máxima da camada de solo solto esteja de acordo com os valores

determinados por meio de ensaios preliminares, assegurando o alcance do grau de

compactaçâo especificado nos projetos de terraplenagem;

• As camadas devem ser compactadas, estando o material na umidade ótima do

correspondente ensaio de compactação, admitindo-se uma variação desta umidade
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de no máximo 3% para mais ou para menos, ou menor faixa de variação conforme

especificações especialmente elaboradas para a obra;

• O grau de compactação a ser atingido deverá ser de, no mínimo 100%, conforme

indicação dos projetos executivos ou orientação da fiscalização;

• O platô e os taludes deverão ser executados com inclinações adequadas, de forma a

garantir a estabilidade da obra e de todo o seu entorno. Além disso, os trabalhos de

aterros e reaterros das partes escavadas serão realizados com cuidados especiais,

visando proteger as estruturas contra possíveis danos que possam ser causados

tanto por carregamentos assimétricos ou excessivos, quanto por impactos mecânicos

provenientes da operação dos equipamentos.

8. INFRAESTRUTURA

A elaboração do projeto executivo de fundações, assim como o laudo de sondagens,

será de responsabilidade da empresa contratada para a execução da obra. A execução das

fundações, deverá seguir rigorosamente o projeto e as respectivas especificações técnicas.

Dessa forma, as profundidades, seções, dimensões, bitolas e quantitativos das armaduras

serão definidos pêlos projetos, devendo ser rigorosamente obedecidos durante a execução

dos serviços.

Todo o processo de escavação será manual, com aplicação de lastro de pedra britada

no fundo das valas, para regularização. O concreto utilizado será do tipo usinado, com

resistência característica de no mínimo 30 Mpa.

Os elementos de fundação deverão receber a impermeabilização das superfícies em

contato com o solo.

9. SUPERESTRUTURA

A superestrutura da obra deverá ser executada conforme os projetos de estruturas,

cuja elaboração fica a cargo da construtora contratada. Estes projetos deverão atender às

normas técnicas vigentes, assegurando a estabilidade, segurança e durabilidade da

edificação.
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O projeto de escoramento, incluindo o dimensionamento, o tipo de material a ser

utilizado e os procedimentos de montagem e desmontagem, deverá ser elaborado pela

contratada. Este projeto deve assegurar que as cargas provenientes do peso próprio e das

ações de serviço sejam adequadamente suportadas até que o elemento atinja resistência

suficiente para a desforma e retirada dos apoios provisórios, prevenindo deformações

excessivas, fissuras ou colapsos durante a obra.

10. VEDAÇÕES E PISOS INTERNOS

A execução das alvenarias será realizada com blocos cerâmicos de vedação, com

espessura nominal de 14 cm, destinados exclusivamente para fechamento, sem função

estrutural. As alvenarias contarão com cintas de amarração (em duas alturas, conforme

definição em projeto estrutural) armadas moldadas in loco, utilizando blocos tipo canaleta

com largura de 15 cm. Essas cintas serão posicionadas em conformidade com os critérios do

projeto executivo, tendo como objetivo garantir o travamento e a estabilidade das paredes.

Serão executadas vergas e'contravergas armadas em concreto armado sobre vãos de

portas, janelas e demais aberturas, conforme especificações do projeto, com a finalidade de

garantir a adequada distribuição dos esforços e evitar trincas localizadas. As bitolas dos

ferros, as dimensões e os detalhamentos destes elementos serão definidos nos projetos

executivos elaborados pela empresa responsável pela obra.

Para as áreas ampliadas, os pisos internos serão executados inicialmente com um

lastro de pedra britada devidamente compactado. Sobre esse lastro, será aplicada uma

camada de lona plástica, que atuará como barreira contra a umidade ascendente do solo e

como camada separadora, garantindo maior durabilidade ao sistema de piso

Na sequência, será executado um piso em concreto com resistência característica de

20 MPa, preparado mecanicamente, com espessura de 7 cm. Este piso servirá como base

estrutural para o recebimento dos revestimentos finais. Sobre o concreto, nas áreas que

forem necessárias, serão aplicados contrapiso e argamassa de regularização, conforme o

ambiente. Nas áreas molhadas, o contrapiso terá espessura de 3 cm. Já nas áreas secas, o

contrapiso será executado com espessura de 5 cm, garantindo o nivelamento adequado para

o acabamento.
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Por fim, toda a preparação dos pisos será executada de forma a atender as condições

ideais para posterior assentamento dos revestimentos.

11. COBERTURA

A área ampliada receberá laje pré-fabricada mista (conforme projeto estrutural

elaborado pela contratada), composta por vigotas treliçadas e lajotas cerâmicas. O forro será

executado com placas de gesso liso, com espessura de 12,5 mm, fixadas de forma

adequada à estrutura.

A cobertura será composta por estrutura metálica em perfil tubular, sobre a qual serão

fixadas telhas trapezoidais em aço galvanizado com espessura de 0,5 mm, altura de 40 mm

e pintura eletrolítica na cor branca em ambas as faces. A cumeeira será executada em chapa

de aço pré-pintada com acabamento em epóxi e poliéster, também com perfil trapezoidal e

espessura de 0,50 mm.

Para a vedação da platibanda, conforme projeto arquitetônico, será utilizado placas

cimentícias corta-fogo com espessura de 10 mm, conforme especificações técnicas. Na base

superior das paredes, deverá ser instalado pingadeira em concreto.

O projeto prevê também a execução de um pergolado metálico na fachada frontal do

prédio, em perfil tubular metalon, conforme projeto arquitetônico e projeto estrutural

desenvolvido pela contratada.

12. ESQUADRIAS

As esquadrias da edificação serão executadas conforme o quadro de portas e janelas

e de acordo com as demais recomendações do projeto arquitetônico. Serão utilizadas portas

Sisas de madeira, em diversas dimensões (70x210 cm, 80x210 cm e 90x210 cm), incluindo

modelos de correr suspensa e portas internas do tipo acessível. As portas externas serão

confeccionadas em alumínio, com aberturas do tipo correr e abrir, sob medida. Será

instalado alçapão em chapa de ferro com porta para cadeado, cujas entradas darão acesso

às áreas técnicas destinadas à manutenção, como espaços para reservatórios e instalações

prediais. Todos os modelos com inserção de vidro utilizarão vidro liso e transparente de 6

mm de espessura.
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As janelas serão compostas por caixilhos em alumínio do tipo maxim-ar, correr ou fixo,

todos sob medida e com especificações definidas no projeto executivo. Os caixilhos também

receberão vidros lisos transparentes de 6 mm. Como elemento complementar de proteção,

em todas as janelas, será instalado grade metálica fixo nas aberturas, conforme previsto em

projeto.

Na fachada frontal direita será instalado um painel de vidro fixo com dimensões de

290 x 515 cm, composto por esquadria em alumínio e vidro com aplicação de insulfilm

espelhado, visando controle solar e privacidade. Este painel funcionará como elemento de

composição arquitetônica e iluminação natural. Internamente, parte da área do painel

permanecerá com abertura livre na alvenaria, resultando em uma faixa de transparência

com dimensões de 290 x 127 cm, peitoril de 130 cm, permitindo a entrada de luz natural no

ambiente interno e criando um efeito visual de integração entre exterior e interior.

13. REVESTIMENTOS

Toda a alvenaria receberá, até 1,20 m de altura em ambos os lados, tratamento de

impermeabilização executado por meio de argamassa com aditivo hidrófugo, aplicada

diretamente sobre a base, visando proteger contra a umidade ascendente e garantir a

durabilidade dos elementos construtivos.

Os revestimentos internos da edificação seguirão as especificações do projeto

arquitetônico e serão executados conforme normas técnicas e orientações dos fabricantes.

Os pisos internos serão revestidos com porcelanato esmaltado acetinado (exceto áreas

molhadas). Nos banheiros (novos e já existentes), cozinhas e refeitórios, será utilizado

porcelanato esmaltado polido do mesmo grupo de absorção e igualmente assentado com

argamassa colante e rejuntado. Os rodapés acompanharão o padrão dos pisos, utilizando o

mesmo porcelanato esmaltado acetinado, devidamente assentado e rejuntado.

Peitoris e soleiras serão executados em granito com acabamento polido, espessura

de 2 cm e largura de até 20 cm, conforme detalhamento de projeto.

As paredes novas receberão chapisco, emboço comum ou desempenado com

espuma de poliéster, seguido de reboco tradicional, conforme as necessidades de

acabamento de cada ambiente. Em áreas molhadas ou conforme indicação de projeto, as
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paredes serão revestidas com placas cerâmicas esmaltadas, assentadas e rejuntadas com

argamassa industrializada.

Em parte da fachada frontal, conforme projeto arquitetônico, será aplicado

revestimento em pedra mineira comum, garantindo resistência e integração estética ao

conjunto da edificação.

Os forros executados em gesso acartonado serão regularizados com aplicação

manual de massa corrida PVA, em camadas sucessivas, com posterior lixamento para

obtenção de superfície lisa e uniforme, adequada para pintura. O procedimento deverá

garantir o carreto preparo do substrato e a aderência da pintura de acabamento.

14. PINTURAS

Todas as superfícies da edificação, internas e externas, receberão pintura conforme

as especificações de projeto e normas técnicas. As paredes e tetos internos serão acabados

com pintura látex acrílicos, aplicados manualmente em duas demãos, sobre base

devidamente preparada, com regularização, lixamento e limpeza das superfícies para

garantir bom desempenho e acabamento uniforme.

As fachadas externas também receberão pintura látex acrílico, com duas demãos,

obedecendo aos critérios estéticos e técnicos definidos no projeto arquitetônico. A pintura

externa deverá apresentar resistência às intempéries e boa durabilidade.

As esquadrias e peças de marcenaria existentes serão tratadas e pintadas com

esmalte sintético, mantendo a integridade dos elementos e proporcionando proteção contra

agentes externos, além de acabamento compatível com o conjunto da edificação.

15. INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS

a) Agua Fria

As instalações de água fria deverão seguir as recomendações e especificações das

normas ABNT. O projeto deverá ser submetido para aprovação, junto à concessionária,

visando obter informações sobre as características da oferta de água no local da instalação
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objeto do prqjeto, inquirindo em particular sobre eventuais limitações nas vazões

disponíveis, regime de variação de pressões, características da água, constância de

abastecimento e outras questões relevantes.

A distribuição será executada somente nas áreas ampliadas do projeto, sendo as

áreas molhadas existentes (banheiros, copas, etc.) abastecidas por ramais de distribuição

de água existente.

Durante a construção e a montagem dos aparelhos, as extremidades livres das

canalizações serão protegidas com plugues, caps ou outro tipo de proteção, a fim de se

evitar a entrada de insetos e detritòs na rede.

Deverão ser utilizadas as conexões carretas para cada ponto. Para cada desvio ou

ajuste, serão utilizadas as conexões adequadas para evitar os esforços na tubulação. Não

deverá ser aplicada a flexibilidade extrema nos tubos.

Antes do recobrimento das tubulações embutidas e enterradas, serão executados

testes visando garantir a estanqueidade dos tubos e detectar eventuais vazamentos. Neste

teste também deverá ser verificado o correto funcionamento dos registros e válvulas.

Após a conclusão das obras e instalação de todos os aparelhos sanitários, a

instalação será posta em carga e o funcionamento de todos os componentes do sistema

deverão ser verificados.

b) Esgoto

As instalações de esgoto deverão seguir as recomendações e especificações das

normas ABNT. O projeto deverá ser submetido para aprovação, junto à concessionária e o

responsável pela fiscalização da obra, visando obter informações sobre a interligação do

sistema com a rede pública de esgoto.

Todos os trechos horizontais previstos no sistema de coleta e transporte de esgoto

sanitário devem possibilitar o escoamento dos efluentes por gravidade, através de uma

declividade constante, conforme a ser especificado em projeto. Deverá ser feita uma

verificação geral dos níveis até-a rede urbana, antes da instalação dos coletores. A

destinação final do sistema de esgoto sanitário deverá ser feita em rede pública de coleta de
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esgoto sanitário.

A fim de prevenir ações ,de eventuais recalques das fundações do edifício, a

tubulação que corre no solo terá de manter uma distância mínima de qualquer baldrame,

bloco de fundação ou sapata. Deverá ser deixada folga nas travessias da canalização pêlos

elementos estruturais, também para fazer face a recalques.

As caixas de inspeções deverão ser localizadas nas áreas externas da construção.

As extremidades das tubulações de esgotos serão vedadas, até montagem dos

aparelhos sanitários, com bujões de rosca ou plugues, convenientemente apertados, não

sendo permitido o emprego de buchas de papel ou madeira para tal fim. Durante a

execução das obras serão tornadas especiais precauções para evitar-se a entrada de

detritos nos condutores nas instalações.

Deverá ser previsto sistema de ventilação das tubulações de esgoto.

Todo o sistema de esgoto sanitário, incluindo o sistema de ventilação deverá ser

inspecionado e ensaiado antes de entrar em funcionamento. Após concluída a execução,e

antes dos ensaios, deve ser verificado se o sistema se encontra adequadamente fixado e se

existe algum material estranho no seu interior. Os ensaios deverão seguir as referências

normativas da ABNT NBR 8160 - Sistemas prediais de esgoto sanitário - Projeto e

execução.

c) Agua Pluvial

As instalações de água pluvial deverão seguir as recomendações e especificações

das normas ABNT. O projeto deverá ser submetido para aprovação, junto à concessionária,

visando obter informações sobre a interligação do sistema com a rede pública de captação

de água pluvial.

16. INSTALAÇÕES DE GÁS

As instalações de gás deverão seguir as recomendações e especificações das

normas ABNT e do Corpo de Bombeiros do Estado de São Paulo.

Serão executadas dois conjuntos de abrigo, tubulações e equipamentos a gás: um
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para atendimento à cozinha existente e um para o refeitório a ser construído. O

abastecimento será suficiente para o uso de um fogão com forno, do tipo doméstico, através

de botijão de gás LP.

Na execução das instalações de tubos, conexões, reguladores, registros e válvulas,

além das especificações das normas aplicáveis, deverão ser seguidas as recomendações

dos fabricantes.

As tubulações serão perfeitamente estanques e deverão ser previstos os

afastamentos necessários conforme norma. Serão realizados dois ensaios de

estanqueidade: o primeiro, com na rede ainda aparente e em toda a sua extensão e, o

segundo, na liberação para o abastecimento com o GLP. Os ensaios devem seguir as

especificações das normas vigentes.

Deve ser fornecido laudo técnico das instalações com a ART do serviço.

Os abrigos, os recipientes de GLP e o conjunto de válvulas e reguladores serão

instalados somente no exterior da edificação e em locais ventilados.

17. PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO

O sistema de prevenção e combate a incêndio deverá seguir o Decreto e as

Instruções Técnicas vigentes do Corpo de Bombeiros do Estado de São Paulo.

18. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

O presente capítulo contempla:

Distribuição de energia elétrica (força e tornadas);

Sistema de iluminação;

Alimentação de sistemas de climatização (ar-condicionado);

Sistema de cabeamento estruturado (dados e voz);

Sistema de proteção contra descargas atmosféricas (SPDA);

Aterramento funcional e de proteção;
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A obra encontra-se em área urbana, com fornecimento de energia elétrica em tensão

secundária de distribuição (127/220 V, conforme padrão CPFL) com condições ambientais

típicas de ambientes internos comerciais ou administrativos, salvo áreas técnicas

específicas.

Ademais, o presente está em conformidade com as seguintes normas e

regulamentações:

NBR 5410 - Instalações elétricas de baixa tensão;

NBR 5419 - Proteção contra descargas atmosféricas (SPDA);

NBR 14039 - Instalações elétricas de média tensão (se aplicável);

N BR 14565 - Cabeamento estruturado para edifícios comerciais;

NBR 5413 - llumingncia de interiores (parcialmente aplicada para níveis de

iluminação);

NBR ISO/IEC 11801 - Cabeamento estruturado para telecomunicações

(complementar);

NBR 13570 - Instalações elétricas em locais de afluência de público (se

aplicável);

NR 10 - Segurança em instalações e serviços em eletricidade;

NR 26 - Sinalização de segurança (aplicação na identificação dos circuitos,

quadros e dispositivos);

GED-13 - Condições gerais para fornecimento de energia elétrica em baixa

tensão (CPFL);

REN 1000/2021 - Estabelece as regras de prestação do serviço público de

distribuição de energia elétrica.

O Sistema de aterramento escolhido foi do tipo TN-S, com condutor de proteção (PE)

individualizado e cargas dimensionadas com base nos equipamentos especificados,

aplicando-se fatores de simultaneidade e demanda conforme a NBR 5410 e práticas de

engenharia, considerando queda de tensão máxima admissível de 4% do ponto de entrega

até o ponto de utilização. O dimensionamento de condutores e proteções baseados em:
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Corrente nominal; Condições de agrupamento; Tipo de isolação dos condutores;

Temperatura ambiente.

A) Descrição Técnica dos Sistemas

O sistema de distribuição elétrica foi desenvolvido considerando a disponibilidade de

fornecimento da concessionária local, CPFL, em tensão secundária de distribuição, com

entrada de energia por meio do padrão existente conforme GED-13. Os quadros existentes

foram mantidos e considerados como pontos de utilização, sendo responsáveis pela

derivação dos circuitos destinados à expansão proposta. Dessa forma, nos pontos onde se

faz referência à alimentação através de tornadas trifásicas, entende-se que são, na verdade,

pontos de interligação com os quadros existentes, os quais suprem as demandas da nova

instalação. A proteção e seccionamento dos novos circuitos são realizados diretamente nos

quadros existentes, que permanecem operando como elementos ativos do sistema.

O sistema de iluminação foi elaborado considerando os critérios estabelecidos pela

NBR 5410 e buscando atender aos níveis de iluminância recomendados pela NBR 5413. As

luminárias foram selecionadas de acordo com critérios de desempenho técnico, eficiência

energética e adequação estética aos ambientes, sendo distribuídas de maneira a

proporcionar iluminação uniforme e eficiente. A setorização dos circuitos de iluminação

permite maior controle, segurança e racionalização do consumo.

As tornadas de uso geral foram posicionadas estrategicamente para atender às

necessidades operacionais dos ambientes, garantindo flexibilidade para o uso de

equipamentos portáteis e de apoio. Adicionalmente, foram previstos circuitos específicos

para tornadas de uso especial, devidamente dimensionados em função da carga nominal dos

equipamentos, sempre respeitando os critérios de queda de tensão, capacidade de

condução de corrente e proteção contra sobrecorrente e curto-circuito. Os pontos designados

como "tornadas trifásicas" referem-se tecnicamente às conexões realizadas nos quadros

existentes, que fornecem alimentarão trifásica para a nova área de expansão.

Para o sistema de climatização, foram previstos circuitos dedicados para alimentação

das unidades condensadoras e evaporadoras, dimensionados conforme as especificações

técnicas dos equipamentos e em consonância com os critérios estabelecidos pela NBR 5410.

Os condutores e dispositivos' de proteção foram selecionados considerando as
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características operacionais das máquinas, bem como suas correntes de partida e

funcionamento contínuo, garantindo confiabilidade, segurança e seletividade.

O sistema de cabeamento estruturado foi desenvolvido conforme os requisitos das

normas NBR 14565 e NBR ISO/1EC 11801, garantindo a organização física e lógica das

redes de dados e voz. A distribuição dos pontos seguiu o layout arquitetônico, sendo

composta por cabeamento UTP, categoria mínima 6, interligando os pontos de uso às

respectivas salas técnicas, racks e patch paneis. A infraestrutura de dados foi projetada de

maneira isolada da infraestrutura elétrica, respeitando os afastamentos mínimos para

prevenção de interferências eletromagnéticas.

O sistema de proteção contra surtos foi projetado como medida de proteção associada

ao sistema elétrico, não sendo adotado sistema de captação de descargas atmosféricas

(SPDA externo). A proteção contra sobretensões é realizada mediante a instalação de

dispositivos de proteção contra surtos (DPS) nos quadros de distribuição, garantindo a

proteção dos equipamentos contra surtos transitórios provenientes tanto da rede elétrica

quanto de descargas atmosféricas indiretas. Complementando essa proteção, foi projetada

uma malha de aterramento, que realiza a equipotencialização de todas as massas metálicas

e do sistema elétrico, sendo compartilhada com o sistema de aterramento elétrico.

O sistema de aterramento foi concebido conforme os critérios estabelecidos pela NBR

5410, adotando-se o sistema TN-S, no qual o condutor de proteção (PE) é fisicamente

separado do neutro ao longo de toda a instalação. A malha de aterramento foi dimensionada

para garantir resistência compatível com os limites exigidos pela CPFL e está interligada aos

DPS, às massas dos equipamentos e às carcaças metálicas, assegurando proteção eficiente

tanto para as pessoas quanto para os equipamentos.

B) Materiais e Equipamentos Especificados

Os materiais e equipamentos especificados para este projeto foram selecionados

criteriosamente, considerando a plena conformidade com as normas técnicas vigentes,

especialmente no que se refere à,segurança, à durabilidade e ao desempenho adequado do

sistema elétrico. Todos os itens empregados deverão possuir certificação do INMETRO,

quando aplicável, além de serem fornecidos por fabricantes que assegurem a qualidade e a

confiabilidade dos produtos.
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Os condutores especificados são do tipo com isolação em PVC 70°C ou EPR, com

tensão de isolação mínima de 750V, atendendo à classificação antichama, com identificação

cromática conforme a NBR 5410. Adota-se, para os condutores de fase, as cores preta,

vermelha ou branca; para o neutro, azul-claro, de uso exclusivo; e para o condutor de

proteção (PE), a cor verde ou verde/amarelo. Todos os condutores são de cobre, flexíveis,

com encordoamento classe 4 ou 5, conforme as condições do método de instalação.

A infraestrutura de condução dos cabos, tanto para os sistemas elétricos quanto para

os circuitos de climatização e de cabeamento estruturado, é composta por eletrodutos

corrugados, do tipo leve ou pesado, conforme as solicitações mecânicas e o ambiente. Esses

eletrodutos são instalados de forma embutida nas alvenarias, nas lajes, ou posicionados

sobre as lajes e acima dos forros, sempre respeitando o alinhamento técnico e as

recomendações de ocupação máxima dos dutos, conforme estabelece a NBR 5410. Para os

trechos aparentes em áreas técnicas ou de manutenção, é admissível o uso de perfilados

metálicos ou canaletas, quando tecnicamente viável e esteticamente aceitável.

Os quadros de distribuição são metálicos, com acabamento em pintura eletrostática

anticorrosiva, grau de proteção IP40 para ambientes internos e IP65 para locais externos ou

sujeitos a intempéries. São equipados com barramentos de neutro, terra e suporte para

dispositivos modulares padrão DIN. A proteção dos circuitos é realizada por disjuntores

termomagnéticos do tipo curva B ou C, adequados para a proteção contra sobrecarga e

curto-circujto, sendo que os circuitos de iluminação, tornadas e climatização são

individualizados conforme o balanceamento das cargas e critérios de seletividade.

Adicionalmente, foram especificados dispositivos diferenciais residuais (DR) com

sensibilidade de 30 mA para proteção dos circuitos de tornadas, áreas molhadas e demais

pontos conforme requisitos da NBR 5410 e da NR 10, garantindo proteção contra contatos

indiretos e minimizando os riscos de choques elétricos. Também foram previstos dispositivos

de proteção contra surtos (DPS) nos quadros de distribuição, devidamente dimensionados

para as características da instalação e da rede elétrica, com a finalidade de proteger os

equipamentos contra sobretensões transitórias.

O sistema de iluminação conta com luminárias de tecnologia LED, de alta eficiência,

longa vida úti! e baixo custo de manutenção, adequadas às necessidades dos ambientes. As

luminárias foram escolhidas com base em critérios técnicos de distribuição luminosa,
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temperatura de cor e eficiência, compatíveis com os níveis de iluminância exigidos pelas

normas.

As tornadas são do tipo embutidas ou aparentes, padrão NBR 14136, fabricadas em

material termoplástico antichama, com pinos e contatos em latão niquelado, apresentando

grau de proteção compatível com o local de instalação. As tornadas trifásicas referenciadas

no projeto, na prática, correspondem aos pontos de conexão aos quadros existentes,

destinados ao fornecimento de energia para os novos circuitos, sendo compostos por bornes,

conectares industriais ou caixas de terminais dimensionados para suportar as correntes

previstas.

Para o sistema de cabeamento estruturado, os materiais especificados incluem cabos

UTP, categoria mínima 6, atendendo às normas ANSI/TIA e ISO/IEC, conectores RJ-45,

patch paneis, racks metálicos, organizadores horizontais e verticais, além de tornadas de

dados modulares. Toda a infraestrutura de cabeamento segue o mesmo critério de condução

dos sistemas elétricos e de climatização, sendo composta por eletrodutos corrugados

embutidos ou instalados sobre' laje e forro, respeitando os afastamentos mínimos

recomendados em relação aos circuitos de potência para evitar interferências

eletromagnéticas.

O sistema de aterramento é formado por hastes de aço cobreado de 2,40 metros,

conectares do tipo clamp ou solda exotérmica, condutores de cobre nu e barramentos de

equipotencialização. A malha de aterramento é comum aos sistemas elétricos e de proteção

contra surtos, estando interligada aos DPS, às massas metálicas e às carcaças dos

equipamentos, garantindo a equipotencialização de toda a instalação e o atendimento aos

parâmetros exigidos pela CPFL. '

Todos os materiais empregados deverão atender rigorosamente às normas técnicas

brasileiras, com características construtivas que assegurem segurança, durabilidade e

desempenho adequado ao uso pretendido, bem como garantir a plena funcionalidade dos

sistemas projetados.

C) Condições de Instalação e Execução

A execução das instalações elétricas deverá observar rigorosamente as boas práticas

de engenharia, os critérios estabelecidos neste memorial e as diretrizes técnicas contidas
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nas normas aplicáveis, particularmente a NBR 5410, a NR 10, a norma GED-13 da CPFL e

demais referências citadas neste documento. Todos os serviços deverão ser realizados por

profissionais devidamente qualificados, capacitados e habilitados, portadores de treinamento

específico em segurança em instalações elétricas, conforme exige a NR 10.

Os condutores deverão ser instalados através de eletrodutos con-ugados, embutidos

nas alvenarias ou sobre lajes e forros, de acordo com o percurso mais adequado às

características do ambiente e da arquitetura. E fundamental que seja respeitada a taxa

máxima de ocupação dos eletrodutos, não ultrapassando 40% da sua seção interna, de

modo a assegurar a carreta dissipação térmica dos cabos e a facilidade nas manutenções

futuras. As curvas dos eletrodutos deverão ser executadas com raio suficiente para não

causar danos aos condutores, respeitando, no mínimo, oito vezes o diâmetro externo dos

cabos.

Durante a passagem dos cabos, é expressamente proibido o uso de materiais não

apropriados, tais como detergentes, sabão, vaselina, óleo ou qualquer outro produto que

possa comprometer as características da isolação dos condutores. Caso seja necessário o

uso de lubrificante, este deverá ser próprio para instalações elétricas, isento de componentes

que possam degradar o isolamento.

As conexões e emendas deverão ser realizadas utilizando-se conectares específicos,

adequados ao tipo e à bitola dos condutores, garantindo-se excelente contato elétrico e

proteção mecânica. As emendas deverão ser executadas preferencialmente dentro de caixas

de passagem ou derivação, as quais deverão permanecer acessíveis após a conclusão dos

serviços. Em nenhuma hipótese serão admitidas emendas embutidas em alvenaria ou

concretadas diretamente, sem a devida proteção e acesso.

A instalação dos quadros de distribuição deverá seguir alinhamento e nivelamento

rigorosos, sendo fixados de forma segura e estável. Internamente, os condutores deverão ser

organizados por meio de calhas e organizadores, evitando-se cruzamentos desnecessários e

garantindo a clareza na disposição dos circuitos. Os bornes, barramentos e dispositivos de

proteção deverão estar devidamente identificados com etiquetas permanentes, permitindo

fácil rastreabilidade e operação.

A separação física entre os sistemas elétricos e os sistemas de cabeamento

estruturado, bem como os circuitos de climatização, deve ser rigidamente obedecida,
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eviíando-se interferências eletromagnéticas. Deve-se assegurar o afastamento mínimo entre

eletrodutos de potência e de dados, utilizando-se, sempre que necessário, caminhos

separados, bandejas distintas ou divisores metálicos.

O aterramento da instalação deverá ser rigorosamente executado conforme o projeto,

interiigando-se todas as massas metálicas, quadros elétricos, carcaças de equipamentos e

dispositivos de proteção contra surtos (DPS) ao sistema de aterramento principal,

assegurando a equipotencialização e a continuidade elétrica. As conexões dos condutores

de aterramento deverão ser realizadas por meio de conectares apropriados, seja por

grampos mecânicos, seja por solda exotérmica, garantindo-se robustez e durabilidade.

Todos os quadros elétricos deverão conter sinalização de segurança visível, com

indicação de risco elétrico, necessidade de desligamento prévio antes de qualquer

intervenção e a restrição de acesso exclusivamente a pessoas autorizadas e qualificadas,

conforme as exigências da NR 10. Além disso, deverá ser afixado o aviso de segurança

quanto à não substituição de dispositivos de proteção por outros de maior corrente sem a

devida avaliação técnica, de acordo com a prescrição contida na NBR 5410.

A instalação deverá prever reservas técnicas tanto na infraestrutura (dutos e caixas)

quanto nos quadros de distribuição, garantindo flexibilidade para futuras ampliações,

alterações ou manutenções. Recomenda-se uma reserva mínima de 20% nos quadros e nas

passagens de cabos.

Concluída a execução, todos os sistemas deverão ser testados e ensaiados, incluindo

verificação da continuidade dos condutores de proteção (PE), medição da resistência de

aterramento, teste de isolação dos circuitos, funcionamento dos dispositivos diferenciais

residuais (DR) e dispositivos de proteção contra surtos (DPS), bem como conferência de

toda a identificação dos circuitos, conformidade das conexões e funcionamento dos

sistemas. A entrega final deverá ser acompanhada de laudo técnico dos testes realizados,

planta revisada e atualizada de acordo com eventuais ajustes de campo e documentação da

ART de execução.

D) Segurança e Atendimento à NR 10

Todas as atividades relaciünadas à execução, operação, inspeção, manutenção e

eventuais intervenções nas instalações elétricas objeto deste projeto, deverão estar
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integralmente alinhadas às exigências da Norma Regulamentadora NR 10 - Segurança em

Instalações e Serviços em Eletricidade, do Ministério do Trabalho e Emprego, além das

normas técnicas da ABNT aplicáveis, em especial a NBR 5410.

O acesso aos quadros de distribuição, sistemas de alimentação elétrica, dispositivos

de proteção, conexões e quaisquer componentes da instalação elétrica deverá ser restrito

exclusivamente a pessoas qualificadas, habilitadas e autorizadas, que possuam formação

específica na área elétrica e treinamento atualizado de NR 10, abrangendo tanto o módulo

básico quanto, quando aplicável, o módulo de sistemas elétricos de potência (SEP).

Todas as intervenções elétricas, sejam elas de caráter corretivo, preventivo ou de

ampliação, deverão ser precedidas do devido planejamento, análise de riscos e emissão de

Permissão de Trabalho (PT), sempre que a atividade envolver situações de risco

significativo, conforme previsto na NR 10. E obrigatória a utilização de Equipamentos de

Proteção Individual (EPIs) e, quando aplicável, Equipamentos de Proteção Coletiva (EPCs),

como tapetes isolantes, mantas dielétricas, barreiras de isolamento, sinalização de

segurança, entre outros.

Em todos os quadros elétricos, deverá constar, de forma permanente e visível, a

sinalização de advertência contendo os seguintes dizeres, conforme disposto na NR 10 e na

NBR 5410: "Risco de choque elétrico. Desligar a alimentação antes de qualquer intervenção.

Acesso restrito a pessoas autorizadas e qualificadas.". Além disso, deve ser afixada

obrigatoriamente a advertência referente à substituição ou alteração de dispositivos de

proteção, que estabelece que qualquer modificação nos dispositivos de proteção, como troca

de disjuntores por modelos de maior capacidade, só pode ser realizada mediante análise

técnica e por profissional qualificado, sob pena de comprometer a segurança da instalação.

O sistema de proteção diferencial residual (DR) e os dispositivos de proteção contra

surtos (DPS) fazem parte dos requisitos de segurança das instalações e, portanto, sua

presença, funcionamento e manutenção são mandatórios. E terminantemente proibida a

remoção, desativação ou anulação desses dispositivos, sendo sua integridade fundamental

para a proteção das pessoas contra choques elétricos e para a proteção dos equipamentos

contra sobretensões transitórias.

Todos os quadros e equipamentos elétricos devem ser devidamente aterrados, e

todas as massas metálicas expostas devem estar interligadas ao sistema de
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equipotencialização, conforme determina a NBR 5410 e reforçado pela NR 10. O sistema de

aterramento deve ser periodicamente inspecionado e testado, garantindo sua continuidade

elétrica e resistência dentro dos limites especificados.

Ainda em conformidade com a NR 10, todos os profissionais envolvidos na operação e

manutenção da instalação elétrica devem possuir documentação que comprove sua

qualificação técnica, além de registro das capacitações, treinamentos, exames médicos e

atualizações exigidas pela legislação vigente.

A documentação técnica da instalação, incluindo este memorial descritivo, plantas

atualizadas, diagrama unifilar, lista de circuitos, laudos de ensaios elétricos, relatórios de

medições e a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) deverá estar

disponível em iocal acessível para consulta, tanto pela contratante quanto por órgãos de

fiscalização, sendo parte integrante da gestão da segurança das instalações elétricas,

conforme preconiza o item 10.2.4 da NR 10.

A responsabilidade pela manutenção contínua da conformidade às exigências de

segurança eiétrica é compartilhada entre o executor da obra, o responsável técnico e o

proprietário/gestor do imóvel, sendo obrigatória a implementação de medidas de controle,

gestão de riscos, manutenção periódica e atualização da documentação técnica durante toda

a vida útil da instalação.

E) Testes, Ensaios e Comissionamento

Concluída a execução das instalações, deverão ser realizados obrigatoriamente os

testes, ensaios e medições necessárias para garantir a conformidade das instalações com as

normas técnicas aplicáveis, especialmente a NBR 5410 e a NR 10, bem como para

assegurar a segurança das pessoas e a carreta operação dos sistemas. Esses

procedimentos são parte integrante do processo de comissionamento e condição

indispensável para a entrega técnica da obra.

Os testes deverão ser realizados utilizando-se instrumentos de medição específicos

para instalações elétricas, devidamente calibrados e certificados, que permitam a realização

precisa de todos os ensaios previstos nas normas. O uso de instrumento de teste de

instalações elétricas, também conhecido como analisador de instalações ou verificador

multifuncional, é indispensável. Este equipamento permite executar, com precisão e

SERPO
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rastreabilidade, testes de continuidade, resistência de isolamento, funcionamento dos

dispositivos diferenciais residuais (DR), impedância de loop, queda de tensão, corrente de

curto-circuito presumida e qualidade da resistência de aterramento.

O ensaio de continuidade dos condutores de proteção (PE) deverá ser realizado em

toda a instalação, assegurando que todas as massas metálicas estejam devidamente

interligadas e equipotencializadas. Este teste garante que, em caso de falha de isolamento, a

corrente de falta será corretamente direcionada ao sistema de aterramento, acionando os

dispositivos de proteção.

Deverá ser realizada também a medição da resistência de isolamento dos circuitos,

tanto de fase para fase quanto de fase para terra e fase para neutro. Este ensaio tem como

objetivo identificar possíveis falhas de isolação, curtos-circuitos latentes ou degradações que

possam comprometer a segurança e a operação da instalação.

E obrigatória a verificação funcional e o teste dos dispositivos diferenciais residuais

(DR), assegurando que os mesmos disparam corretamente na corrente de fuga especificada,

normalmente de 30 mA, em tempo inferior ao máximo permitido pela NBR 5410. A não

conformidade desses dispositivos compromete diretamente a segurança das pessoas e

invalida a certificação da instalação.

Outro ensaio de extrema importância é a medição da resistência de aterramento, que

deverá estar dentro dos limites estabelecidos pela concessionária CPFL e pelas boas

práticas da engenharia, geralmente inferior a 10 ohms. Esse teste deverá ser executado

utilizando-se terrômetros apropriados, através de métodos reconhecidos, como o método de

queda de potencial ou método de pinça dupla, quando aplicável.

Adicionalmente, deverá ser realizada a verificação da impedância do loop de falha e a

corrente de curto-circuito presumida, garantindo que os dispositivos de proteção atuem

corretamente em caso de curto-circuito e que a seletividade e a proteção estejam

asseguradas.

O sistema de proteção contra surtos, composto pêlos dispositivos de proteção contra

surtos (DPS), também deverá ser verificado, especialmente quanto à sua carreta instalação,

fixação, interligação ao sistema de aterramento e às massas metálicas, além da

conformidade com o esquema elétrico do projeto.
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Todos os resultados obtidos nos ensaios, testes e medições deverão ser formalizados

em laudo técnico de comissionamento, devidamente assinado pelo responsável técnico da

obra, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) específica para a

execução e os ensaios. Esse laudo faz parte da documentação técnica obrigatória da

instalação e deverá ser arquivado pelo proprietário ou gestor do imóvel, além de ser

disponibilizado, quando solicitado, aos órgãos de fiscalização competentes, incluindo a

concessionária CPFL.

Nenhuma instalação deverá ser energizada antes da completa realização dos ensaios,

da verificação da conformidade dos resultados e da correção de eventuais não

conformidades encontradas durante o processo de comissionamento.

19. ÁREA EXTERNA

A) CALÇADAS

Os serviços terão início com a escavação manual em solo, para adequação das bases

dos elementos de passeio. Serão executados: lastro de pedra britada como base para o

concreto, e o passeio em concreto moldado in loco. Estão previstas duas alternativas

conforme projeto: uma com concreto armado, espessura de 8 cm e acabamento

convencional, e outra com concreto não armado, também com acabamento convencional.

Por fim, será realizado o nivelamento do piso em concreto com auxílio de acabadora de

superfície.

As guias serão do tipo PMSP 100 em concreto pré-moldado com resistência de fck 25

MPa, nas versões reta e curva, conforme necessidade do traçado.

B) ESCADAS

As escadas serão executadas em concreto armado moldado in loco, com resistência

característica de fck 25 MPa. As estruturas contarão com um lance e laje plana, com formas

executadas em chapa de madeira'compensada resinada.

C) MUROS DE ARRIMO E MURETAS

SERPO
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Para contenção de desníveis e delimitação de áreas, serão executados muros de

arrimo com drenagem, em duas alturas distintas. A execução desses muros deverá estar de

acordo com as recomendações e especificações do projeto estrutural a ser elaborado pela

contratada.

A preparação da superfície contará com chapisco, seguido de emboço desempenado

com espuma de poliéster, reboco e aplicação de tinta látex antimofo, incluindo todo o preparo

da superfície.

Será instalada pingadeira ao longo dos muros, garantindo o escoamento adequado da

água e a proteção das alvenarias.

D) GRADES E SERRALHERIA

A proteção e segurança dos espaços serão garantidas com a instalação de guarda-

corpo em aço galvanizado com altura de 1,10 m. Os montantes serão tubulares com 1.1/2",

espaçados a cada 1,20 m, com travessa superior de 2" e gradii formado por barras chatas de

ferro com seção de 32x4,8 mm, fixadas por chumbadores mecânicos.

Será instalado corrimão duplo em tubo de aço inoxidável escovado, com diâmetro de

1.1/2" e montantes de 2", nas escadas e rampas, conforme normas de acessibilidade.

Também estão previstos gradis em aço galvanizado eletrofundido, com malha 65 x

132 mm e pintura eletrostática. Portões e portas tipo gradil serão fabricados sob medida,

incluindo modelos de portão de abrir com malha eletrofundida 5x15 cm.

Os gradis receberão pintura de acabamento com duas demãos de tinta esmalte

sintético acetinado, aplicada a rolo ou pincel, conforme padrão estabelecido.

E) PAISAGISMO

O paisagismo contempla o 'plantio de grama esmeralda em placas, a ser aplicado em

jardins, canteiros, taludes e demais áreas permeáveis. Para garantir a adequada vegetação,

será aplicada terra vegetal orgânica comum. Será realizado o plantio de árvores

ornamentais, incluindo exemplares de ipê Amarelo com altura aproximada de 2,00 m,

Quaresmeira com altura variando entre 1,50 m e 2,00 m e arbustos azaléa.
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20. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Deverá ser realizada a limpeza fina! da obra com a remoção de materiais e restos de

construção, de forma que após concluída, ofereça condições de uso imediato.

A entrega do AVCB é pré-requisito para considerar a obra concluída.

A empresa contratada assumirá integralmente a responsabilidade pela boa execução,

e eficiência dos serviços, de acordo com este memorial descritivo e demais documentos

técnicos que forem fornecidos. A boa qualidade e perfeita eficiência dos serviços, serão

condições prévias e indispensáveis no recebimento da obra. Na conclusão da obra, antes da

última medição, deverá ser apresentado um relatório técnico e fotográfico (colorido) dos

serviços.

DATA DE ELABORAÇÃO

Sorocaba, 08 de dezembro-de 2025.

Alex'

U.^ ^-a.iw;^
Luísa Maria Ribeiro e Ribeiro

Engenheira Civil - Serpo

Darwin José-^êjAImeida Rosa

Secretário de Servjçoá públicos e Obras
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OBRA:
LOCAL:
ÁREA:

ITEM

Ampliação e reforma da sede da Secretaria de Serviços Públicos e Obras
Avenida Rudolf Dafferner, 65 - Alto da Boa Vista - Sorocaba - SP
634,75 m2

CÓDIGO REFERÊNCIA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE QUANTIDADE
PREÇO

UNITÁRIO PRESO UNITÁRIO
(C/ BD11

REV. 09 22/1/2026
BDI Obra 23,54%

Fator K 2,27

PREÇO TOTAL
(SEM BDI)

PREÇO TOTAL
(COMBDj)

1 SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1 IDENTIFICAÇÃO E LOCAÇÃO

1.1.1

1.1.2

1.1.3

02.08.040

02.10.020

02.10.060

CDHU

CDHU

CDHU

Placa em lona com impressão digital e requadro em metalon

Locação de obra de edificação

Locação de vias, calçadas, tanques e lagoas

M2

M2

M2

6,00

355,45

224,25

R$431,48

R$18,03

R$1,89

R$ 533,05

R$22,27

R$2,33

R$2.588,88

R$ 6.408,76

R$ 423,83

R$3.198,30

R$7.915,87

R$ 522,50

1.2 CANTEIRO DE OBRAS

1.2.1

1.2.2

1.2.3

1.2.4

02.01.180

02.02.150

01-005-040

98458

CDHU

CDHU

SIURB-EDIF

SINAPI

Banheiro químico modelo Standard, com manutenção conforme
exigências da CETESB_

Locação de container tipo depósito - área mínima de 1 3,80 m2

TELA PARA PROTEÇÃO DE OBRAS, MALHA 2 MM

TAPUME COM COMPENSADO DE MADEIRA. AF_03/2024

UNMES

UNMES

M2

M2

10,00

10,00

117,40

72,60

R$1.251,80

R$ 975,03

R$ 31,47

R$ 99,43

R$1.546,47

R$1.204,55

R$ 38,87

R$122,83

SUBTOTAL

R$12.518,00

R$ 9.750,30

R$ 3.694,57

R$7.218,61

R$ 42.602,95

R$15.464,70

R$12.045,50

R$ 4.563,33

R$8.917,45

R$ 52.627,65

2 '' DEMOL'IÇÕES E RETIRADAS ' ' '' '* ' ''

2.1 DEMOLIÇÕES

2.1.1

2.1.2

2.1.3

2.1.4

2.1.5

2.1.6

2.1.7

2.1.8

03.01.240

03.02.040

03.07.030

03.04.020

03.08.200

03.01.210

04.09.140

04.09.160

CDHU

CDHU

CDHU

CDHU

CDHU

CDHU

CDHU

CDHU

Demolição mecanizada de pavimento ou piso em concreto, inclusive
fragmentação, carregamento, transporte até 1 quilómetro e
descarregamento

Demolição manual de alvenaria de elevação ou elemento vazado,
incluindo revestimento

Demolição (levantamento) mecanizada de pavimento asfáltico, inclusive
fragmentação e acomodação do material

Demolição manual de revestimento cerâmico, incluindo a base

Demolição manual de painéis divisórias, inclusive montantes metálicos

Demolição mecanizada de concreto armado, inclusive fragmentação e
acomodação do material

Retirada de poste ou sistema de sustentação para alambrado ou
fechamento

Retirada de entelamento metálico em geral

M2

M3

M2

M2

M2

M3

UN

M2

185,00

15,94

57,62

52,76

47,55

3,51

10,00

57,50

R$ 33,44

R$ 90,84

R$27,14

R$ 13,63

R$ 7,49

R$588,16

R$ 29,52

R$ 4,79

R$41,31

R$112,22

R$ 33,52

R$ 16,83

R$9,25

R$ 726,61

R$ 36,46

R$ 5,91

R$6.186,40

R$1.447,98

R$1.563,80

R$719,11

R$ 356,14

R$ 2.064,44

R$ 295,20

R$ 275,42

R$ 7.642,35

R$1.788,78

R$1.931,42

R$ 887,95

R$ 439,83

R$ 2.550,40

R$ 364,60

R$ 339,82
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Prefeitura de
PLANILHA ORÇAMENTARIA

SERPO
Secretaria de Serviços Públicos e Obras

OBRA:
LOCAL:
ÁREA:

ITEM

Ampliação e reforma da sede da Secretaria de Serviços Públicos e Obras

Avenida Rudolf Dafferner, 65 - Alto da Boa Vista - Sorocaba - SP

634,75 m2

CÓDIGO REFERÊNCIA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE QUANTIDADE
PREÇO

UNITÁRIO
PREÇO UNITÁRIO

(C/ BDI)

REV. 09 22/1/2026

BOI Obra _23,54%
Fator K 2,27

PREÇQTQTAL
(SEM BDI)

PREÇO TOTAL
(COM BDI)

2.2 RETIRADA DE COBERTURA

2.2.1

2.2.2

2.2.3

04.03.020

04.02.050

04.30.020

CDHU

CDHU

CDHU

Retirada de telhamento em barro

Retirada de estrutura em madeira tesoura - telhas de barro

Remoção de calha ou rufo

M2

M2

M

328,63

328,63

18,32

R$18,17

R$ 27,69

R$ 5,22

R$ 22,44

R$ 34,20

R$6,44

R$5.971,20

R$ 9.099,76

R$ 95,63

R$ 7.374,45

R$11.239,14

R$117,98

2.3 REMOÇÕES DE ESQUADRIAS

2.3.1

2.3.2

2.3.3

2.3.4

04.08.020

04.08.040

04.09.020

102191

CDHU

CDHU

CDHU

SINAPI

Retirada de folha de esquadria em madeira

Retirada de guarnição, moldura e peças lineares em madeira, fixadas

Retirada de esquadria metálica em geral

REMOÇÃO DE VIDRO LISO COMUM DE ESQUADRIA COM BAGUETE
DE ALUMÍNIO OU PVC. AF 01/2021

UN

M

M2

M2

3,00

15,20

37,89

37,89

R$25,18

R$ 1,93

R$ 35,25

R$29,51

R$31,10

R$2,38

R$43,54

R$ 36,45

R$ 75,54

R$ 29,33

R$1.335,62

R$1.118,13

R$ 93,30

R$36,17

R$1.649,73

R$1.381,09

2.4 REMOÇÕES DE INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS

2.4.1

2.4.2'

2.4.3

2.4.4

04.30.060

04.11.160

04.11.020

04.11.030

CDHU

C'DHU

CDHU

CDHU

Remoção de tubulação hidráulica em geral, incluindo conexões, caixas e
ralos

Retirada de caixa de descarga de sobrepor ou acoplada

Retirada de aparelho sanitário incluindo acessórios

Retirada de bancada incluindo pertences

M

UN

UN

M2

10,00

1,00

3,00

0,75

R$ 9,08

R$25,17

R$ 49,68

R$ 70,49

R$11,21

R$31,Ü9

R$61,37

R$ 87,08

R$ 90,80

R$25,1/

R$ 149,04

R$ 52,86

R$112,10

R$31,09 '

R$184,11

R$65,31

2.5 REMOÇÕES DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

2.5.1

2.5.2

2.5.3

2.5.4

04.21.130

04.18.090

101009

100952

CDHU

CDHU

SINAPI

SINAPI

Remoção de poste de concreto

Remoção de caixa de medição padrão completa

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE POSTE DE CONCRETO EM
CAMINHÃO CARROCERIA COM GUINDAUTO (MUNCK) 11,7 TM.
AF 07/2020

TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA COM GUINDAUTO
(MUNCK), MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, EM VIA URBANA
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30KM (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020

UN

UN

T

TXKM

1,00

1,00

2,60

78,00

/

R$291,56

R$61,98

R$ 45,49

R$ 3,00

R$360,19

R$ 76,57

R$56,19

R$ 3,70

R$291,56

R$61,98

R$118,27

R$ 234,00

R$360,19

R$ 76,57

R$ 146,09

R$ 288,60
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Prefeitura de
PLANILHA ORÇAMENTARIA

SERPO
Secretaria de Serviços Públicos e Obras

OBRA:
LOCAL:
ÁREA:

ITEM

ampliação e reforma da sede da Secretaria de Serviços Públicos e Obras
avenida Rudolf Dafferner, 65 - Alto da Boa Vista - Sorocaba - SP
334,75 m2

CÓDIGO REFERÊNCIA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE QUANTIDADE
PREÇO

UNITÁRIO
PREÇO UNITÁRIO

(C/ BDI»

REV. 09 22/1/2026
BDI Obra 23,54%

Fator K _2,27
PREÇO TOTAL

(SEM BDI)
PREÇO TOTAL

.(COM BDI)

2.6 TRANSPORTE DE ENTULHO

2.6.1

2.6.2

05.07.060

05.09.006

CDHU

CDHU

Remoção de entulho de obra com caçamba metálica - material rejeitado
e misturado por vegetação, isopor, manta asfáltica e lã de vidro

Taxa de destinação de resíduo sólido em aterro, tipo inerte

M3

T

106,00

122,73

R$ 135,48

R$ 47,55

R$167,37

R$ 58,74

SUBTOTAL

R$14.360,88

R$5.835,81

R$51.854,07

R$17.741,22

R$ 7.209,16

R$ 64.051,45

3 LIMPEZA E TERRAPLANAGEM

3.1 LIMPEZA DO TERRENO

3.1.1

3.1.2

3.1.3

02.09.040

05.09.007

05.10.023

CDHU

CDHU

CDHU

Limpeza mecanizada do terreno, inclusive troncos até 15 cm de
diâmetro, com caminhão à disposição dentro e fora da obra, com
transporte no raio de até 1 km

Taxa de destinação de resíduo sólido em aterro, tipo solo/terra

Transporte de solo de 1a e 2a categoria por caminhão para distâncias
superiores ao 5° km até o 10"km

M2

M3

M3

309,59

58,05

58,05

R$ 5,69

R$ 30,72

R$ 20,48

R$ 7,02

R$ 37,95

R$ 25,30

R$1.761,56

R$1.783,29

R$1.188,86

R$2.173,32

R$ 2.202,99

R$1.468,66

3.2 TERRAPLANAGEM

3.2.1

3.2.2

3.2.3

3.2.4

3.2.5

ft

07.01.060

07.01.010

100977

97914

07.12.030

CDHU

CDHU

SINAPI

SINAPI

CDHU

Escavação e carga mecanizada em solo de 2if categoria, em campo

aberto

Escavação e carga mecanizada para exploração de solo em jazida

SARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS
3RANULARES EM CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 - CARGA COM
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 1 ,20 M3 /155 HP) E
DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M3, EM VIA
URBANA PAVIMENTADA, DMTATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM).
'\F_07/2020

Sompactação de aterro mecanizado a 100% PN, sem fornecimento de
solo em camoo aberto

M3

M3

M3

M3XKM

M3

lt

33,39

134,60

174,98

1.749,80

167,99

R$ 36,51

R$ 16,79

R$ 8,46

R$3,18

R$12,86

R$45,10

R$ 20,74

R$10,45

R$ 3,92

R$15,88

SUBTOTAL

R$1.219,06

R$2.259,93

R$1.480,33

R$ 5.564,36

R$2.160,35

R$ 17.417,74

f

R$1.505,88

R$2.791,60

R$1.828,54

R$ 6.859,21

R$ 2.667,68

R$21.497,88
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(\mpliação e reforma da sede da Secretaria de Serviços Públicos e Obras

avenida Rudolf Dafferner, 65 - Alto da Boa Vista - Sorocaba - SP

334,75 m2

CÓDIGO REFERÊNCIA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE QUANTIDADE
PRECO_

UNITÁRIO
(S/BDI)

PREÇO UNITÁRIO
(C/BD!)

REV. 09 22/1/2026
BDI Obra 23,54%

Fator K _2,27
PREÇO TOTAL

(SEMBDI)
PREÇO TOTAL

(COM BDI)

4 INFRAESTRUTURA

4.1 ESTACA HÉLICE CONTÍNUA

4.1.1

4.1.2

4.1.3

4.1.4

12.12.016

11.01.520

95583

95577

CDHU

CDHU

SINAPI

SINAPI

Estaca tipo hélice continua, diâmetro de 30 cm em solo

concreto usinado, fck = 30 MPa - para bombeamento em estaca hélice
continua

V10NTAGEM DE ARMADURA TRANSVERSAL DE ESTACAS DE
SEÇÃO CIRCULAR, DIÂMETRO = 5,0 MM. AF_09/2021_PS

CONTAGEM DE ARMADURA DE ESTACAS, DIÂMETRO = 10,0 MM.
(\F 09/2021 PS

M

M3

KG

KG

335,00

23,68

141,02

620,09

R$ 60,09

R$ 632,67

R$ 16,28

R$ 9,08

R$ 74,23

R$781,60

R$20,11

R$11,21

R$20.130,15

R$14.981,62

R$ 2.295,80

R$ 5.630,41

R$ 24.867,05

R$18.508,28

R$2.835,91

R$6.951,20

4.2 BLOCOS

4.2.1

4.2.2

4.2.3

4.2.4

4.2.5

4.2.6

06.02.020

11.18.040

96534

10.01.040

11.01.160

11.16.040

CDHU

CDHU

SINAPI

CDHU

CDHU

CDHU

Escavação manual em solo de 1a e 2a categoria em vala ou cava até 1,5

T)

Lastro de pedra britada

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA
BLOCO DE COROAMENTO, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4
UTILIZAÇÕES. AF_01/2024

armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa

Concreto usinado, fck = 30 MPa

Lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação

M3

M3

M2

KG

M3

M3

16,89

1,21

96,48

1.004,54

14,74

14,74

R$68,13

R$221,55

R$ 92,74

R$10,16

R$537,51

R$191,54

R$84,16

R$ 273,70

R$114,57

R$12,55

R$ 664,03

R$ 236,62

R$1.150,71

R$ 268,07

R$ 8.947,55

R$10.206,12
f

R$ 7.922,89

R$ 2.823,29

R$1.421,46

R$331,17

R$11.053,71

R$ 12.606,97

R$ 9,787,80

R$ 3.487,77

4.3 VIGAS BALDRAME

4.3.1

4.3.2

4.3.3

4.3.4

4.3.5

4.3.6

06.02.020

11.18.040

96536

10.01.040

10.01.060

11.01.160

CDHU

CDHU

SINAPI

CDHU

CDHU

CDHU

Escavação manual em solo de 1a e 2a categoria em vala ou cava até 1,5

m

Lastro de pedra britada

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA
\/IGA BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4
UTILIZAÇÕES. AF_01/2024

Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa

Armadura em barra de aço CA-60 (A ou B) fyk = 600 MPa

Concreto usinado, fck = 30 MPa

M3

M3

M2

KG

KG

M3

16,18

2,03

80,89

499,08

157,89

12,14

R$68,13

R$221,55

R$ 79,47

R$10,16

R$10,51

R$537,51

R$84,16

R$ 273,70

R$98,17

R$ 12,55

R$12,98

R$ 664,03

R$1.102,34

R$ 449,74

R$ 6.428,32

R$ 5.070,65

R$1.659,42

R$ 6.525,37

R$1.361,70

R$ 555,61

R$7.940,97

R$ 6.263,45

R$ 2.049,41

R$8.061,32
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4.3.7

4.3.8

Ampliação e reforma da sede da Secretaria de Serviços Públicos e Obras

Avenida Rudolf Dafferner, 65 - Alto da Boa Vista - Sorocaba - SP
634,75 m2

CÓDIGO

11.16.040

98557

REFERÊNCIA

CDHU

SINAPI

DLSCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

Lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA,
2 DEMÃOS. AF_09/2023

UNIDADE

M3

M2

QUANTIDADE

12,14

323,56

PREÇO
UNITÁRIO

(S/ BDI)

R$191,54

R$ 45,04

PREÇO UNITÁRIO
(G/Bpn

R$ 236,62

R$ 55,64

SUBTOTAL

REV. 09 22/1/2026
BDI Obra 23,54%

Fator K _2,27
PREÇO TOTAL

(SEM BDIÏ

R$ 2.325,29

R$14.573,14

R$ 112.490,88

PREÇO TOTAL
(COM BDt)

R$ 2.872,56

R$18.002,87

R$138.959,21

5 SUPERESTRUTURA

5.1 PILARES

5.1.1

5.1.2

5.1.3

5.1.4

5.1.5

92443

10.01.040

10.01.060

11.01.160

11.16.060

SINAPI

CDHU

CDHU

CDHU

CDHU

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE PILARES
RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO
SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA,
18 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa

Armadura em barra de aço CA-60 (A ou B) fyk = 600 MPa

Concreto usinado, fck = 30 MPa

Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura

M2

KG

KG

M3

M3

170,40

1.230,72

141,05

12,78

12,78

R$ 59,57

R$10,16

R$10,51

R$ 537,51

R$132,30

R$ 73,59

R$12,55

R$ 12,98

R$ 664,03

R$163,44

R$10.150,72

R$12.504,11

R$1.482,43

R$ 6.869,37

R$1.690,79

R$12.539,73

R$15.445,53

R$1.830,82

R$ 8.486,30

R$ 2.088,76

5.2 VIGAS

5.2.1

5.2.2

5.2.3

5.2.4

5.2.5

92479

10.01.040

10.01.060

11.01.160

11.16.060

SINAPI

CDHU

CDHU

CDHU

CDHU

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE VIGA,
ESCORAMENTO COM GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES,
EM CHAPA DE MADEIRA PLASTIFICADA, 18 UTILIZAÇÕES.
AF_09/2020

Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa

Armadura em barra de aço CA-60 (A ou B) fyk = 600 MPa

Concreto usinado, fck = 30 MPa

Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura

M2

KG

KG

M3

M3

149,33

821,71

141,32

12,80

12,80

R$73,51

R$10,16

R$10,51

R$537,51

R$132,30

R$ 90,81

R$12,55

R$12,98

R$ 664,03

R$ 163,44

SUBTOTAL

R$10.977,24

R$ 8.348,57

R$1.485,27

R$6.880,12

R$1.693,44

R$ 62.082,06

R$13.560,65

R$10.312,46

R$1.834,33

R$ 8.499,58

R$ 2.092,03

R$76.690,19
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Prefeitura de
PLANILHA ORÇAMENTARIA

SERPO
Secretaria de Serviços Públicos e Obras

OBRA:
LOCAL:
ÁREA:

ITEM

ampliação e reforma da sede da Secretaria de Serviços Públicos e Obras
avenida Rudolf Dafferner, 65 - Alto da Boa Vista - Sorocaba - SP
334,75 m2

CÓDIGO REFERÊNCIA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE QUANTIDADE
PREÇO

UNITÁRIO
PREÇO UNITÁRIO

(C/ BDI)

RE V. 09 22/1/2026

BDI Obra _23,54% |
FatorK 2,27

PREÇO TOTAL
(SEM BDI).

PREÇO TOTAL
(COM BDI)

6 VEDAÇÃO, PISO E CONTRAPISO

6.1 ALVENARIA

6.1.1

6.1.2

6.1.3

14.04.210

105033

14.20.010

CDHU

SINAPI

CDHU

Alvenaria de bloco cerâmico de vedação de 14 cm

CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO COM
UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA, ESPESSURA DE *15* CM.
AF 03/2024

Vergas, contravergas e pilaretes de concreto armado

M2

M

M3

663,43

256,84

4,43

R$ 87,42

R$ 57,78

R$1.888,16

R$ 107,99

R$71,38

R$ 2.332,63

R$ 57.997,05

R$ 14.840,21

R$ 8.364,54

R$71.643,80

R$18.333,23

R$ 10.333,55

6.2 PISO E CONTRAPISO

6.2.1

6.2.2

6.2.3

6.2.4

6.2.5

6.2.6

11.18.040

101747

97087

87747

87692

17.01.020

CDHU

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

CDHU

Lastro de pedra britada

PISO EM CONCRETO 20 MPA PREPARO MECÂNICO, ESPESSURA
7CM.AF 09/2020

CAMADA SEPARADORA PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE
CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, EM LONA PLÁSTICA.
AF_09/2021

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA),
PREPARO MANUAL, APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS SOBRE '
LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA
3CM. AF 07/2021

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA),
PREPARO MANUAL, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE,
NÃO ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA
5CM. AF_07/2021

Argamassa de regularização e/ou proteção

M3

M2

M2

M2

M2

M3

17,78

355,45

355,45

.50,69

304,76

5,83

R$221,55

R$ 77,37

R$ 3,06

R$63,58

R$59,13

R$ 830,97

R$ 273,70

R$ 95,58

R$3,78

R$ 78,54

R$ 73,04

R$1.026,58

SUBTOTAL

R$3.939,15

R$27.501,16

R$1.087,67

R$ 3.222,87

R$18.020,45

R$4.844,55

R$139.817,65

R$ 4.866,38

R$ 33.973,91

R$1.343,60

R$3.981,19

R$ 22.259,67

R$ 5.984,96

R$ 172.720,29

7 COBERTURA

7.1 LAJES E FORROS

7.1.1

7.1.2

13.01.150

22.02.010

CDHU

CDHU

Laje pré-fabricada mista vigota treliçada/lajota cerâmica - LT 16 (12+4) e
capa com concreto de 25 MPa

Forro em placa de gesso liso, espessura de 12,5mm, fixo

M2

M2

344,99

379,51

R$168,19

R$152,67

R$ 207,78

R$ 188,60

R$ 58.023,86

R$ 57.939,79

R$71.682,02

R$71.575,58
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SERPO
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ITEM

Ampliação e reforma da sede da Secretaria de Serviços Públicos e Obras

Avenida Rudolf Dafferner, 65 - Alto da Boa Vista - Sorocaba - SP
634,75 m2

CÓDIGO REFERÊNCIA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE QUANTIDADE
PREÇO

UNITÁRIO
(S/BDI)

PREÇO UNITÁRIO
(C/ BDI)

REV. 09 22/1/2026
BDI Obra 23,54%

Fator K 2,27

PREÇO TOTAL
(SEM BDI)

PREÇO TOTAL
ÍCOM BDt).

7.2 ESTRUTURA E TELHAS

7.2.1

7.2.2

7.2.3

7.2.4

7.2.5

15.03.030

06-002-047

16.12.200

04-003-070

16.80.007

CDHU

SIURB-EDIF

CDHU

SIURB-EDIF

FDE

Fornecimento e montagem de estrutura em aço ASTM-A36, sem pintura

TELHA TRAPEZOIDAL EM AÇO GALVANIZADO ESP=0,5MM,
H=40MM, COM PINTURA ELETROLÍTICA COR BRANCA 2 FACES

Cumeeira em chapa de aço pré-pintada, perfil trapezoidal, com
espessura de 0,50mm

FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE PLACA CIMENTlCIA CORTA-
FOGO-CHAPA 10 MM

PINGADEIRA PARA MUROS DE ALVENARIA

KG

M2

M

M2

M

9.338,25

622,25

35,35

101,32

155,45

R$ 28,55

R$105,16

R$ 86,44

R$193,21

R$104,74

R$ 35,27

R$129,91

R$106,78

R$ 238,69

R$ 129,39

R$ 266.607,03

R$65.435,81

R$ 3.055,65

R$19.576,03

R$16.281,83

R$ 329.360,07

R$ 80.836,49

R$ 3.774,67

R$24.184,07

R$20.113,67

7.3 PERGOLADO

7.3.1 15.03.150 CDHU
Fornecimento e montagem de estrutura metálica em perfil metalon, sem
pintura

KG 943,02 R$17,44 R$21,54

SUBTOTAL

R$ 16.446,26

R$ 503.366,26

R$20.312,65

R$621.839,22

8 ESQUADRIAS

8.1 PORTAS
^ _, ,^,,^,^,,,,,.^ ^ ^,,,.,^,,,,,.^,,,-,,^^,^__, í _ i _,,,,_,_^,, , i.

8.1.1

8.1.2

8.1.3

8.1.4

8.1.5

8.1.6

8.1.7

8.1.8

23.08.242

23.09.040

23.09.030

25.02.040

25.02.020

23.13.052

24.03.100

26.01.080

CDHU

CDHU

CDHU

CDHU

CDHU

CDHU

CDHU

CDHU

Porta lisa de correr suspensa em madeira com batente

Porta lisa com batente madeira - 80 x 210 cm

Porta lisa com batente madeira - 70 x 210 cm

Porta de entrada de correr em alumínio, sob medida

Porta de entrada de abrir em alumínio, sob medida

Porta lisa de madeira, interna, resistente a umidade "PIM RU", para
acabamento em pintura, tipo acessível, padrão dimensional
médio/pesado, com ferragens, completo - 90 x 210 cm

Alçapâo/tampa em chapa de ferro com porta cadeado

Vidro liso transparente de 6 mm

M2

UN

UN

M2

M2

UN

M2

M2

15,33

6,00

3,00

22,47

3,15

2,00

3,84

25,62

R$ 463,41

R$ 642,84

R$ 636,06

R$1.188,59

R$1.084,13

R$ 808,46

R$1.486,85

R$ 209,36

R$ 572,49

R$ 794,16

R$ 785,78

R$1.468,38

R$1.339,33

R$ 998,77

R$1.836,85

R$ 258,64

R$7.104,07

R$ 3.857,04

R$1.908,18

R$ 26.707,61

R$3.415,00

R$1.616,92

R$ 5.709,50

R$ 5.363,80

R$ 8.776,27

R$4.764,96

R$ 2.357,34

R$ 32.994,49

R$4.218,88

R$1.997,54

R$ 7.053,50

R$ 6.626,35
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Prefeitura de
PLANILHA ORÇAMENTARIA

SERPO
Secretaria de Serviços Públicos e Obras

OBRA:
LOCAL:
ÁREA:

ITEM

Ampliação e reforma da sede da Secretaria de Serviços Públicos e Obras
Avenida Rudolf Dafferner, 65 - Alto da Boa Vista - Sorocaba - SP
634,75 m2

CÓDIGO REFERÊNCIA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE QUANTIDADE
PREÇCL

UNITÁRIO
PREÇO UNITÁRIO

(C/BDU

REV. 09 22/1/2026
BDI Obra 23,54%

Fator K _2,27
PREÇO TOTAL

(SEM BDI)
PREÇO TOTAL

(COM BDt)

8.2 JANELAS

8.2.1

8.2.2

8.2.3

8.2,4

8.2.5

25.01.060

25.01.080

25.01.020

26.01.080

08-002-075

CDHU

CDHU

CDHU

CDHU

SIURB-EDIF

Caixilho em alumínio maxim-ar, sob medida

Caixilho em alumínio de correr, sob medida

Caixilho em alumínio fixo, sob medida

\/idro liso transparente de 6 mm

EP.07 - GRADE DE PROTEÇÃO EM FERRO CHATO

M2

M2

M2

M2

M2

4,20

56,10

16,69

76,99

80,00

R$1,025,40

R$ 870,40

R$ 943,64

R$ 209,36

R$ 157,92

R$1.266,77

R$1.075,29

R$1.165,77

R$ 258,64

R$195,09

SUBTOTAL

R$4.306,68

R$ 48.829,44

R$15.749,35

R$16.118,62

R$12.633,60

R$ 153.319,81

R$ 5.320,43

R$ 60.323,76

R$19.456,70

R$19.912,69

R$15.607,20

R$ 189.410,11

9 REVESTIMENTOS

9.1 PISOS INTERNOS

9.1.1

9.1.2

9.1.3

9.1.4

18.08.090

18.08.100

18.08.062

19.01.062

CDHU

CDHU

CDHU

CDHU

Revestimento em poreelanato esmaltado acetinado para área interna e
ambiente com acesso ao exterior, grupo de absorção Bla, resistência
química B, assentado com argamassa colante industrializada, rejuntado

Rodapé em porcelanato esmaltado acetinado para área interna e
ambiente com acesso ao exterior, grupo de absorção Bla, resistência
quimica B, assentado com argamassa colante industrializada, rejuntado

Revestimento em porcelanato esmaltado polido para área interna e
ambiente com tráfego médio, grupo de absorção Bla, assentado com
argamassa colante industrializada, rejuntado

Peitoril e/ou soleira em granito, espessura de 2 cm e largura até 20 cm,
acabamento

M2

M

M2

M

469,35

517,71

80,35

83,90

R$149,78

R$31,26

R$196,65

R$ 176,34

R$185,03

R$ 38,61

R$ 242,94

R$217,85

R$ 70.299,24

R$16.183,61

R$15.800,82

R$ 14.794,92

R$ 86.843,83

R$19.988,78

R$19.520,22

R$18.277,61

9.2 PAREDES

9.2.1

9.2.2

9.2.3

9.2.4

17.02.020

17.02.140

17.02.220

17.02.120

CDHU

CDHU

CDHU

CDHU

3hapisco

Emboço desempenado com espuma de poliéster

reboco

Emboço comum

M2

M2

M2

M2

1.408,24

1.209,24

1.209,24

199,00

R$7,67

R$30,16

R$14,58

R$ 24,63

R$ 9,47

R$ 37,25

R$18,01

R$ 30,42

R$10.801,20

R$ 36.470,67

R$ 17.630,71

R$4.901,37

R$13.336,03

R$45.044,19

R$21.778,41

R$6.053,58
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9.2.5

9.2.6

9.2.7

ampliação e reforma da sede da Secretaria de Serviços Públicos e Obras
Avenida Rudolf Dafferner, 65 - Alto da Boa Vista - Sorocaba - SP
334,75 m2

CÓDIGO

32.17.010

18.11.042

19.03.060

REFERÊNCIA

CDHU

CDHU

CDHU

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

Impermeabilização em argamassa impermeável com aditivo hidrófugo

Revestimento em placa cerâmica esmaltada de 20x20 cm, tipo
monocolor, assentado e rejuntado com argamassa industrializada

Revestimento em pedra mineira comum

UNIDADE

M3

M2

M2

QUANTIDADE

9,71

485,39

35,47

PREÇO
UNITÁRIO

(S/BD!)

R$ 868,08

R$101,92

R$310,30

PREÇO UNITÁRIO
(C/BD!)

R$1.072,42

R$ 125,91

R$ 383,34

REV. 09 22/1/2026
BDI Obra 23,54%

Fator K _2,27
PREÇO TOTAL

(SEM BDI)

R$ 8.429,05

R$ 49.470,94

R$11.006,34

PREÇO TOTAL
(COM BDI)

R$10.413,19

R$61.115,45

R$13.597,06

9.3 TETO

9.3.1 33.02.060 CDHU Massa corrida a base de PVA M2 615,52 R$ 16,45 R$ 20,32

SUBTOTAL

R$10.125,30

R$ 265.914,17

R$12.507,36

R$ 328.475,71

10 PINTURAS

10.1 PINTURA EM PAREDES E TETO

10.1.1

10.1.2

104642

104640

SINAPI

SINAPI

PINTURA LÂTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

PINTURA LÂTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM
TETO, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

M2

M2

1.971,43

615,52

R$12,73

R$15,75

R$15,72

R$ 19,45

R$ 25.096,30

R$ 9.694,44

R$ 30.990,87

R$11.971,86

10.2 PINTURA DE ESQUADRIAS EXISTENTES

10.2.1 15-002-010 SIURB-EDIF
ESMALTE SINTÉTICO - ESQUADRIAS E PEÇAS DE MARCENARIA,
SEM EMASSAMENTO

M2 35,91 R$ 35,75 R$44,16

SUBTOTAL

R$1.283,78

R$ 36.074,52

R$1.585,78

R$ 44.548,51

11 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS

11.1 LOUÇAS E METAIS

11.1.1

11.1.2

11.1.3

11.1.4

30.08.040

30.01.130

30.08.060

100868

CDHU

CDHU

CDHU

SINAPI

Lavatório de louça para canto sem coluna para pessoas com mobilidade
reduzida

Barra de proteção para lavatório, para pessoas com mobilidade reduzida,
em tubo de alumínio acabamento com pintura epóxi
Bacia sifonada de louça para pessoas com mobilidade reduzida -
capacidade de 6 litros
BARRA DE APOIO RETA, EM AÇO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 80
CM, FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 01/2020

UN

UN

UN

UN

2,00

2,00

2,00

6,00

R$1.791,50

R$ 425,08

R$1.187,64

R$ 352,31

R$2.213,21

R$525,14

R$1.467,21

R$ 435,24

R$ 3.583,00

R$850,16

R$2.375,28

R$2.113,86

R$4.426,42

R$1.050,28

R$ 2.934,42

R$2.611,44
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Prefeitura de
PLANILHA ORÇAMENTARIA

SERPO
Secretaria de Serviços Públicos e Obras

OBRA:
LOCAL:
ÁREA:

ITEM

11.1.5

11.1.6

11.1.7

11.1.8

11.1.9

ampliação e reforma da sede da Secretaria de Serviços Públicos e Obras
avenida Rudolf Dafferner, 65 - Alto da Boa Vista - Sorocaba - SP
334,75 m2

CÓDIGO

86943

44.01.820

95544

95547

93441

REFERÊNCIA

SINAPI

CDHU

SINAPI

SINAPI

SINAPI

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU
EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM
PVC, VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E
TORNEIRA CROMADA DE MESA, PADRÃO POPULAR -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

Bacia sifonada com caixa de descarga acoplada com tampa - 6 litros

PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA,
INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020
SABONETEIRA PLÁSTICA TIPO DISPENSER PARA SABONETE
LIQUIDO COM RESERVATÓRIO 800 A 1500 ML, INCLUSO FIXAÇÃO.
AF_01/2020
BANCADA GRANITO CINZA 150 X 60 CM, COM CUBA DE EMBUTIR
DE AÇO, VÁLVULA AMERICANA EM METAL, SIFÃO FLEXÍVEL EM
PVC, ENGATE FLEXÍVEL 30 CM, TORNEIRA CROMADA LONGA, DE
PAREDE, 1/2" OU 3/4", P/ COZINHA, PADRÃO POPULAR - FORNEC.
E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UNIDADE

UN

UN

UN

UN

UN

QUANTIDADE

3,00

3,00

5,00

5,00

1,00

PREÇO
UNITÁRIO

(S/BDI)

R$ 257,57

R$1.170,75

R$ 62,93

R$ 73,50

R$1.230,97

PREÇO UNITÁRIO
(G/ Bpn

R$318,20

R$1.446,34

R$ 77,74

R$ 90,80

R$1.520,74

REV. 09 22/1/2026

BDI Obra _23,54%
Fator K 2,27

PREÇO TOTAL
(SEMBDll

R$ 772,71

R$3.512,25

R$314,65

R$ 367,50

R$1.230,97

PREÇO TOTAL
(COM BDI)

R$ 954,60

R$ 4.339,02

R$ 388,70

R$ 454,00

R$1.520,74

11.2 ÁGUA PLUVIAL

11.2.1

11.2.2

11.2.3

11.2.4

11.2.5

11.2.6

11.2.7

11.2.8

11.2.9

94228

94231

46.03.040

46.03.050

46.03.060

46.05.050

103005

99260

93358

SINAPI

' SINAPI

CDHU

CDHU

CDHU

CDHU

SINAPI

SINAPI

SINAPI

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24,
DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.
AF_07/2019
RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVAN12ADO NUMERO 24, CORTE DE
25 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019
Tubo de PVC rígido PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto
série reforçada 'R', DN= 75 mm, inclusive conexões

Tubo de PVC rigido PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto
série reforçada 'R', DN= 100 mm, inclusive conexões

Tubo de PVC rígido PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto
série reforçada 'R'. DN= 150 mm, inclusive conexões

Tubo PVC rígido, tipo Coletor Esgoto, junta elástica, DN= 200 mm,
inclusive conexões

CAIXA COM GRELHA RETANGULAR DE FERRO FUNDIDO, EM
ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES
INTERNAS: 0,15 X 1,00 X 0,3 M. AF_05/2025

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM ALVENARIA
COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6
M PARA REDE DE DRENAGEM. AF_12/2020

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024

M

M

M

M

M

M

UN

UN

M3

89,00

196,00

21,00

40,00

117,50

12,00

3,00

8,00

40,02

R$ 89,69

R$ 52,93

R$92,21

R$116,13

R$ 163,81

R$ 122,70

R$ 637,71

R$ 495,93

R$121,60

R$110,80

R$ 65,38

R$113,91

R$ 143,46

R$ 202,37

R$151,58

R$ 787,82

R$612,67

R$150,22

R$ 7.982,41

R$1CT.374,28

R$1.936,41

R$ 4.645,20

R$19.247,67

R$1.472,40

R$1.913,13

R$ 3.967,44

R$ 4.866,43

R$9.861,20

R$12.81'4,48

R$2.392,11

R$ 5.738,40

R$ 23.778,47

R$1.818,96

R$ 2.363,46

R$4.901,36

R$6.011,80
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Prefeitura de
PLANILHA ORÇAMENTARIA

SERPO
Secretaria de Serviços Públicos e Obras

OBRA:
LOCAL:
ÁREA:

ITEM

Ampliação e reforma da sede da Secretaria de Serviços Públicos e Obras

Avenida Rudolf Dafferner, 65 - Alto da Boa Vista - Sorocaba - SP
634,75 m2

CÓDIGO REFERÊNCIA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE QUANTIDADE
PREÇO

UNITÁRIO
JS/ BDI)

PREÇO UNITÁRIO
ÍC/BDI)

REV. 09 22/1/2026
BDI Obra 23,54%

Fator K _2,27
PREÇO TOTAL

(SEMBDU
PREÇO TOTAL

(COM BDIt

11.3 ÁGUA FRIA

11.3.1

11.3.2

11.3.3

11.3.4

11.3.5

11.3.6

11.3.7

102623

46.01.050

94492

99635

46.01.030

46.01.020

94489

SINAPI

CDHU

SINAPI

SINAPI

CDHU

CDHU

SINAPI

CAIXA D'ÂGUA EM POLIETILENO, 1000 LITROS (INCLUSOS TUBOS,
CONEXÕES E TORNEIRA DE BÓIA) - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_06/2021
Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 50 mm, (1 1/2'), inclusive
conexões

REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÂVEL, COM VOLANTE, DN 50
MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021
VÁLVULA DE DESCARGA METÁLICA, BASE 1 1/2", ACABAMENTO
METÁLICO CROMADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 08/2021
Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 32 mm, (1'), inclusive
conexões

Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 25 mm, (3/4'), inclusive
conexões

REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÂVEL, COM VOLANTE, DN 25
MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF_08/2021

UN

M

UN

UN

M

M

UN

2,00

15,00

4,00

2,00

15,00

51,20

7,00

R$ 893,49

R$ 53,67

R$73,16

R$ 448,93

R$ 40,74

R$ 34,03

R$ 35,62

R$1.103,81

R$ 66,30

R$ 90,38

R$ 554,60

R$ 50,33

R$ 42,04

R$ 44,00

R$1.786,98

R$ 805,05

R$ 292,64

R$ 897,86

R$611,10

R$1.742,33

R$ 249,34

R$ 2.207,62

R$ 994,50

R$361,52

R$1.109,20

R$ 754,95

R$2.152,44

R$ 308,00

11.4 ESGOTO

11.4.1

11.4.2

11.4.3

11.4.4

11.4.5

11.4.6

46.03.080

104327

46.03.038

46.03.050

98110

97906

CDHU

SINAPI

CDHU

CDHU

SINAPI

SINAPI

Tubo de PVC rígido, pontas lisas, soldável, linha esgoto série reforçada
'R', DN= 40 mm, inclusive conexões

RALO SIFONAD.O REDONDO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA
SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA
OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
Tubo de PVC rígido PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto
série reforçada 'R', DN= 50 mm, inclusive conexões

Tubo de PVC rígido PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto
série reforçada 'R', DN= 100 mm, inclusive conexões

CAIXA DE GORDURA PEQUENA (CAPACIDADE: 19 L), CIRCULAR,
EM PVC, DIÂMETRO INTERNO= 0,3 M. AF_12/2020
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM ALVENARIA
COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6
M PARA REDE DE ESGOTO. AF_12/2020

M

UN

M

M

UN

UN

6,00

6,00

9,65

74,29

1,00

5,00

R$ 47,80

R$ 22,53

R$ 56,25

R$116,13

R$ 382,85

R$ 507,31

R$ 59,05

R$ 27,83

R$ 69,49

R$ 143,46

R$472,97

R$ 626,73

R$ 286,80

R$135,18

R$ 542,81

R$8.626,71

R$ 382,85

R$ 2.536,55

R$ 354,30

R$166,98

R$ 670,57

R$ 10.656,92

R$472,97

R$3.133,65

11.5 VENTILAÇÃO

11.5.1

11.5.2

46.02.050

104348

CDHU

SINAPI

Tubo de PVC rígido branco PxB com virola e anel de borracha, linha
esgoto série normal, DN= 50 mm, inclusive conexões

TERMINAL DE VENTILAÇÃO, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO
PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA SOLDÂVEL, FORNECIDO E INSTALADO
EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO.
AF_08/2022

M

UN

21,00

5,00

R$48,61

R$11,93

R$ 60,05

R$ 14,73

R$1.020,81

R$ 59,65

R$1.261,05

R$ 73,65
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(y; Prefeitura de
PLANILHA ORÇAMENTARIA

SERPO
Secretaria de Serviços Públicos e Obras

OBRA:
LOCAL:
ÁREA:

ITEM

Ampliação e reforma da sede da Secretaria de Serviços Públicos e Obras

Avenida Rudolf Dafferner, 65 - Alto da Boa Vista - Sorocaba - SP
634,75 m2

CÓDIGO REFERÊNCIA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE QUANTIDADE
PREÇO

UNITÁRIO PREÇO UNITÁRIO
(C/ BDI)

REV. 09 22/1/2026
BDI Obra 23,54%

Fator K _2,27
PREÇO TOTAL

(SEM BDtl
PREÇO TOTAL

(COM BDIt

11.6 EXAUSTÃO

11.6.1 43.05.030 CDHU Exaustor elétrico em plástico, vazão de 150 a 190m3/h UN 2,00 R$487,14 R$601,81

SUBTOTAL

R$ 974,28

R$ 92.476,69

R$1.203,62

R$114.241,80

12 CENTRAL DE GLP

12.1 ABRIGO

12.1.1

12.1.2

12.1.3

12.1.4

12.1.5

45.02.200

10-007-085

47.20.070

97.02.197

97.02.198

CDHU

SIURB-EDIF

CDHU

CDHU

CDHU

Abrigo padronizado de gás GLP encanado

BOTIJÃO DE GÁS DE 13KG COM CARGA

Pigtail flexível, revestido com borracha sintética resistente, DN= 7/16'
comprimento até 1,00 m

Placa de sinalização em PVC, com indicação de alerta

Placa de sinalização em PVC, com indicação de proibição normativa

UN

UN

UN

UN

UN

2,00

2,00

2,00

2,00

2,00

R$1.184,89

R$ 345,95

R$ 36,51

R$ 30,97

R$15,80

R$1.463,81

R$ 427,38

R$45,10

R$ 38,26

R$19,51

R$ 2.369,78

R$691,90

R$ 73,02

R$ 61,94

R$31,60

R$2.927,62

R$ 854,76

R$ 90,20

R$ 76,52

R$ 39,02

12.2 INSTALAÇÕES

12.2.1

12.2.2

12.2.3

12.2.4

12.2.5

1008Ü3

96809

103029

47.01.170

96837

SINAPI

SINAPI

SINAPI

CDHU

SINAPI

TUBO, PEX, MULTICAMADA, DN 16, INSTALADO EM RAMAL
INTERNO DE INSTALAÇÍÕES DE GÁS - FORNEÍIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_01/2020
CONEXÃO FIXA, ROSCA FÊMEA, METÁLICA, PARA INSTALAÇÕES
EM PEX ÁGUA, DN 16 MM X 1/2", COM ANEL DESLIZANTE.
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2023
REGISTRO OU REGULADOR DE GÁS DE COZINHA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021
Válvula de esfera monobloco em latão, passagem plena, acionamento
com alavanca, DN= 1/2'

JOELHO 90 GRAUS, METÁLICO, PARA INSTALAÇÕES EM PEX
ÁGUA, DN 16 MM, CONEXÃO POR ANEL DESLIZANTE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2023

M

UN

UN

UN

UN

12,55

12,00

2,00

4,00

11,00

R$ 18,90

R$22,51

R$ 36,91

R$ 57,50

R$25,11

R$ 23,34

R$ 27,80

R$ 45,59

R$71,03

R$31,02

SUBTOTAL

' R$237,19

R$270,12

R$ 73,82

R$ 230,00

R$276,21

R$4.315,58

ft$ 292,91

R$ 333,60

R$91,18

R$284,12

R$341,22

R$5.331,15

13 SISTEMA DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO

13.1 EXTINÇÃO

13.1.1 50.10.120 CDHU Extintor manual de pó químico seco ABC - capacidade de 6 kg UN 4,00 R$ 269,07 R$ 332,40 R$1.076,28 R$1.329,60
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Prefeitura de
PLANILHA ORÇAMENTARIA

SERPO
Secretaria de Serviços Públicos e Obras

OBRA:
LOCAL:
ÁREA:

ITEM

13.1.2

Ampliação e reforma da sede da Secretaria de Serviços Públicos e Obras
Avenida Rudolf Dafferner, 65 - Alto da Boa Vista - Sorocaba - SP
634,75 m2

CÓDIGO

101908

REFERÊNCIA

SINAPI

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE PQS DE 4 KG,
CLASSE BC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020_PE

UNIDADE

UN

QUANTIDADE

2,00

PREÇO
UNITÁRIO

(S/JBDH

R$229,15

PREÇO UNITÁRIO
(CLBDI)

R$ 283,09

REV. 09 22/1/2026
BDI Obra 23,54%

Fator K 2,27

PREÇO TOTAL
(SEM BDI)

R$ 458,30

PREÇO TOTAL
(COM BDIi

R$566,18

13.2 SINALIZAÇÃO

13.2.1

13.1,2

97.02.193

97.02.195

CDHU

CDHU

Placa de sinalização em PVC fotoluminescente (200x200mm), com
indicação de equipamentos de alarme, detecção e extinção de incêndio

Placa de sinalização em PVC fotoluminescente (240x120mm), com

UN

UN

6,00

12,00

R$ 20,50

R$ 26,39

R$ 25,32

R$ 32,60

R$123,00

R$ 316,68

R$151,92

R$391,20

13.3 ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA

13.3,1 97599 SINAPI LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W,
SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 09/2024

UN 11,00 R$21,20 R$26,19

SUBTOTAL

R$ 233,20

R$ 2.207,46

R$ 288,09

R$ 2.726,99

14 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

14.1 INTERRUPTORES

14.1.1

14.1.2

14.1.3

14.1.4

14.1.5

91955

91953

91959

91967

92023

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

^_

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO
SUPORTE E PLACA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR
2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E

).AF 03/2023

UN

UN

UN

UN

UN

2,00

8,00

4,00

1,00

6,00

R$48,30

R$ 39,55

R$ 59,82

R$ 80,09

R$ 67,34

R$ 59,66

R$ 48,86

R$ 73,90

R$ 98,94

R$83,19

R$ 96,60

R$316,40

R$ 239,28

R$ 80,09

R$ 404,04

R$119,32

R$ 390,88

R$ 295,60

R$ 98,94

R$499,14

14.2 TOMADAS E CAIXAS DE PASSAGEM

14.2.1

14.2.2

91996

92019

SINAPI

SINAPI

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO
SUPORTE E PLACA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (4 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN

UN

36,00

4,00

R$47,15

R$113,73

R$ 58,24

R$ 140,50

R$1.697,40

R$ 454,92

R$2.096,64

R$ 562,00
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Prefeitura de
PLANILHA ORÇAMENTARIA

SERPO
Secretaria de Serviços Públicos e Obras

OBRA:
LOCAL:
ÁREA:

ITEM

14.2.3

14.2.4

14.2.5

14.2.6

14.2.7

Ampliação e reforma da sede da Secretaria de Serviços Públicos e Obras
Avenida Rudolf Dafferner, 65 - Alto da Boa Vista - Sorocaba - SP
634,75 m2

CÓDIGO

92008

92000

91992

91945

92870

REFERÊNCIA

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" ALTO
(2,00 M DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_03/2023
CAIXA RETANGULAR 4" X 4" ALTA (2,00 M DO PISO), METÁLICA,
INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 03/2023

UNIDADE

UN

UN

UN

UN

UN

QUANTIDADE

2,00

26,00

1,00

18,00

21,00

PREÇO
UNITÁRIO

(S/BDI)

R$ 63,24

R$41,31

R$ 62,26

R$19,07

R$47,83

PREÇO UNITÁRIO
ÍC/BDt)

R$78,12

R$51,03

R$ 76,91

R$ 23,55

R$ 59,08

REV. 09 22/1/2026
BDI Obra 23,54%

Fator K 2,27

PREÇO TOTAL
(SEM BDI)

R$ 126,48

R$1.074,06

R$ 62,26

R$ 343,26

R$1.004,43

PREÇO TOTAL
(CQIVI epn

R$156,24

R$1.326,78

R$ 76,91

R$ 423,90

R$1.240,68

14.3 LUIVIINÁRIAS

14.3.1

14.3.2

14.3.3

14.3.4

14.3.5

14.3.6

41.13.200

41.14.070

100903

91936

41.11.712

40.07.010

CDHU

CDHU

SINAPI

SINAPI

CDHU

CDHU

Luminária blindada oval de sobrepor ou arandela, para lâmpada
fluorescentes compacta^

Luminária retangular de sobrepor tipo calha aberta, para 2 lâmpadas
fluorescentes tubulares de 32 W
LÂMPADA TUBULAR LED DE 18/20 W, COM SOQUETE, BASE G13 -
FORNECIMENTQ E INSTALAÇÃO. AF_09/2024_PS _^
CAIXA OCTOGONAL 4" X 4", PVC, INSTALADA EM LAJE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
Luminária LED redonda de embutir para parede ou piso, área interna ou
externa, bivolt - potência 6 W

Caixa em PVC de 4' x 2'

UN

UN

UN

UN

UN

UN

16,00

77,00

154,00

80,00

6,00

22,00

R$159,08

R$ 70,90

R$ 36,38

R$22,14

R$100,81

R$17,50

R$196,52

R$ 87,58

R$ 44,94

R$ 27,35

R$ 124,54

R$21,61

R$ 2.545,28

R$ 5.459,30

R$ 5.602,52

R$1.771,20

R$ 604,86

R$ 385,00

R$3.144,32

R$ 6.743,66

R$ 6.920,76

R$2.188,00

R$ 747,24

R$ 475,42

14.4 CABOS E ELETRODUTOS

14.4.1

14.4.2

14.4.3

14.4.4

91926

91928

91930

91935

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM2, ANTI-CHAMA
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_03/2023
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM2, ANTI-CHAMA 450/750
V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 03/2023
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM2, ANTI-CHAMA 450/750
V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 03/2023
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM2, ANTI-CHAMA 0,6/1 ,0
KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M

M

M

M

2.900,00

900,00

720,00

30,00

R$ 5,25

R$ 7,97

R$11,04

R$ 29,26

R$ 6,48

R$ 9,84

R$ 13,63

R$36,14

R$15.225,00

R$7.173,00

R$ 7.948,80

R$877,80

R$18.792,00

R$ 8.856,00

R$9.813,60

R$1.084,20
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Prefeitura de
PLANILHA ORÇAMENTARIA

SERPO
Secretaria de Serviços Públicos e Obras

OBRA:
LOCAL:
ÁREA:

ITEM

14.4.5

14.4.6

14.4.7

14.4.8

14.4.9

14.4.10

14.4.11

14.4.12

14.4.13

Ampliação e reforma da sede da Secretaria de Serviços Públicos e Obras

Avenida Rudolf Dafferner, 65 - Alto da Boa Vista - Sorocaba - SP
634,75 m2

CÓDIGO

39.21.070

39.21.080

39.21.100

38.19.020

38.19.030

38.19.040

38.13.016

38.13.020

38.13.030

REFERÊNCIA

CDHU

CDHU

CDHU

CDHU

CDHU

CDHU

CDHU

CDHU

CDHU

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

Cabo de cobre flexível de 25 mm2, isolamento 0,6/1 kV - isolação HEPR
90°C

Cabo de cobre flexível de 35 mm2, isolamento 0,6/1kV - isolação HEPR
90°C

Cabo de cobre flexível de 70 mm2, isolamento 0,6/1 kV - isolação HEPR
90°C

Eletroduto de PVC corrugado flexível leve, diâmetro externo de 20 mm

Eletroduto de PVC corrugado flexível leve, diâmetro externo de 25 mm

Eletroduto de PVC corrugado flexível leve, diâmetro externo de 32 mm

Eletroduto corrugado em polietileno de alta densidade, DN= 40 mm, com
acessórios

Eletroduto corrugado em polietileno de alta densidade, DN= 50 mm, com
acessórios

Eletroduto corrugado em polietileno de alta densidade, DN= 75 mm, com
acessórios

UNIDADE

M

M

M

M

M

M

M

M

M

QUANTIDADE

125,00

120,00

320,00

890,00

80,00

50,00

30,00

55,00

60,00

PREÇO
UNITÁRIO

(S/BDI)

R$ 25,86

R$ 36,55

R$ 70,09

R$19,05

R$19,09

R$21,35

R$ 8,20

R$11,75

R$15,84

PREÇO UNITÁRIO
(C/ BDI)

R$31,94

R$45,15

R$ 86,58

R$23,53

R$ 23,58

R$ 26,37

R$10,13

R$ 14,51

R$19,56

REV. 09 22/1/2026
BDI Obra 23,54%

Fator K _2,27
PREÇO TOTAL

(SEM BDI»

R$ 3.232,50

R$4.386,00

R$ 22.428,80

R$ 16.954,50

R$1.527,20

R$ 1.067,50

R$ 246,00

R$ 646,25

R$ 950,40

PREÇO TOTAL
(COM BDI)

R$ 3.992,50

R$5.418,00

R$ 27.705,60

R$20.941,70

R$1.886,40

R$1.318,50

R$ 303,90

R$ 798,05

R$1.173,60

14.5 QUADROS DE PROTEÇÃO

14.5.1

14.5.2

14.5.3

14.5.4

14.5.5

14.5.6

14.5.7

14.5.8

14.5.9

14.5.10

93655

93653

93656

93654

37.13.660

93662

93660

93673

101895

101896

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

CDHU

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ37/2025
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

Disjuntor termomagnético, tripolar 220/380 V, corrente de 60 A até 100 A

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A-
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025
DISJUNTOR TRIPULAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR, CORRENTE NOMINAL
DE 125A- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR, CORRENTE NOMINAL
DE 200A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

7,00

13,00 '

1,00

7,00

5,00

3,00

15,00

1,00

2,00

2,00

R$13,19

R$11,98

R$ 14,52

R$11,98

R$ 267,05

R$ 56,96

R$ 54,56

R$105,03

R$425,91

R$ 620,78

R$16,29

R$ 14,80

R$17,93

R$ 14,80

R$ 329,91

R$ 70,36

R$ 67,40

R$129,75

R$ 526,16

R$ 766,91

R$ 92,33

' R$155,74

R$ 14,52

R$ 83,86

R$1.335,25

R$170,88

R$818,40

R$105,03

R$851,82

R$1.241,56

R$114,03

R$192,40

R$17,93

R$103,60

R$1.649,55

R$211,08

R$1.011,00

R$129,75

R$1.052,32

R$1.533,82

'/.//
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PLANILHA ORÇAMENTARIA

SERPO
Secretaria de Serviços Públicos e Obras
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OBRA:

LOCAL:
ÁREA:

ITEM

14.5.11

14.5.12

14.5.13

14.5.14

Ampliação e reforma da sede da Secretaria de Serviços Públicos e Obras

Avenida Rudolf Dafferner, 65 - Alto da Boa Vista - Sorocaba - SP
634,75 m2

CÓDIGO

37.17.060

37.24.032

37.03.250

37.03.240

REFERÊNCIA

CDHU

CDHU

CDHU

CDHU

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

Dispositivo diferencial residual de 25 A x 30 mA - 2 pólos

Supressorde surto monofásico, corrente nominal 20 kA, Imax. de surto

50 até 80 kA
Quadro de distribuição universal de embutir, para disjuntores 70 DIN / 50
Bolt-on - 225 A - sem componente^

Quadro de distribuição universal de embutir, para disjuntores 56 DIN / 40
Bolt-on - 225 A - sem componentes

UNIDADE

UN

UN

UN

UN

QUANTIDADE

4,00

16,00

2,00

1,00

PREÇO
UNITÁRIO

(S/BDI)

R$152,36

R$169,17

R$1.592,27

R$1.138,79

PREÇO UNITÁRIO
(G/ BDI)

R$188,22

R$ 208,99

R$1.967,09

R$1.406,86

SUBTOTAL

REV. 09 22/1/2026
BDI Obra 23,54%

Fator K 2,27

PREÇO TOTAL
(SEM BDI)

R$ 609,44

R$2.706,72

R$3.184,54

R$1.138,79

R$117.440,01

PREÇO TOTAL
(COM BDH

R$ 752,88

R$ 3.343,84

R$3.934,18

R$1.406,86

R$ 145.043,72

15 ATERRAMENTO

15.1

15.2

15.3

15.4

15.5

98111

104750

96977

96985

42.05.380

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

CDHU
ft

CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM
POLIETILENO, DIÂMETRO INTERNO = 0,3 M. AF 12/2020
CONECTOR GRAMPO METÁLICO TIPO OLHAL, PARA SPDA, PARA
HASTE DE ATERRAMENTO DE 5/8" E CABOS DE 10 A 50 MM2 -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023
CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM2,ENTERRADA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023
HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 5/8", COM 3 METROS -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023
Caixa de equalizaçâo, de embutir, em aço com barramento, de 200 x 200

mm e tampa __^

UN

UN

M

UN

UN

9,00

9,00

150,00

9,00

1,00

R$ 53,70

R$21,19

R$61,06

R$ 89,78

R$ 343,97
..L

R$ 66,34

R$26,17

R$ 75,43

R$110,91

R$ 424,94
i

SUBTOTAL

R$ 483,30

R$190,71

R$9.159,00

R$ 808,02

R$ 343,97
i

R$ 10.985,00

R$ 597,06

R$ 235,53

R$11.314,50

R$998,19

R$ 424,94

R$ 13.570,22

16 REDE DE LÓGICA

16.1

16.2

16.3

98295

98307

98593

SINAPI

SINAPI

SINAPI

CABO ELETRÔNICO CATEGORIA 5E, INSTALADO EM EDIFICAÇÃO
INSTITUCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2025

TOMADA DE REDE RJ45 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 08/2025
PATCH PANEL 48 PORTAS, CATEGORIA 5E - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_08/2025

M

UN

UN

1.400,00

55,00

1,00

R$ 7,02

R$66,51

R$2.850,10

R$ 8,67

R$82,16

R$3.521,01

SUBTOTAL

R$ 9.828,00

R$ 3.658,05

R$2.850,10

R$ 16.336,15

R$12.138,00

R$4.518,80

R$3.521,01

R$ 20.177,81

/;l
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PLANILHA ORÇAMENTARIA
SERPO

Secretaria de Serviços Públicos e Obras

OBRA:
LOCAL:
ÁREA:

ITEM

Ampliação e reforma da sede da Secretaria de Serviços Públicos e Obras

Avenida Rudolf Dafferner, 65 - Alto da Boa Vista - Sorocaba - SP
634,75 m2

CÓDIGO REFERÊNCIA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE QUANTIDADE
PREÇO

UNITÁRIO
(S/BDÜ

PREÇO UNITÁRIO
(G/ Bpn

REV. 09 22/1/2026
BDI Obra 23,54%

Fator K _2,27
PREÇO TOTAL

(SEM BDI)
PREÇO TOTAL

(CQMBDU

17 ÁREA EXTERNA

17.1 CALÇADAS

17.1.1

17.1.2

17.1.3

17.1.4

17.1.5

17.1.6

17.1.7

06.02.020

11.18.040

94995

104626

11.16.220

54.06.020

54.06.040

CDHU

CDHU

SINAPI

SINAPI

CDHU

CDHU

CDHU

Escavação manual em solo de 1a e 2a categoria em vala ou cava até 1,5

m

Lastro de pedra britada

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO
CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_08/2022

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO C25, ACABAMENTO
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_03/2023

Nivelamento de piso em concreto com acabadora de superfície

Guia pré-moldada curva tipo PMSP 100 - fck 25 MPa

Guia pré-moldada reta tipo PMSP 100 -fck 25 MPa

M3

M3

M2

M3

M2

M

M

40,24

15,48

242,66

5,22

307,82

5,07

20,00

R$68,13

R$221,55

R$ 83,55

R$ 698,40

R$15,98

R$ 64,37

R$61,15

R$84,16

R$ 273,70

R$103,21

R$ 862,80

R$19,74

R$ 79,52

R$ 75,54

R$2.741,55

R$ 3.429,59

R$ 20.274,24

R$ 3.645,64

R$4.918,96

R$ 326,35

R$1.223,00

R$ 3.386,59

R$4.236,87

R$ 25.044,93

R$4.503,81

R$ 6.076,36

R$403,16

R$1.510,80

17.2 ESCADAS

17.2.1 102073

(t

SINAPI
ESCADA EM CONCRETO ARMADO MOLDADO IN LOCO, FCK 2g
MPA, COM 1 LANCE E LAJE PLANA, FORMA EM CHAPA DE
MADEIRA COMPENSADA RESINADA. AF_11/2020

M3 1,35 R$3.881,58 R$4.795,30 R$5.240,13 R$ 6.473,65

17.3 MUROS DE ARRIMO E MURETAS

17.3.1

17.3.2

17.3.3

17.3.4

17.3.5

17.3.6

17.3.7

17-001-070

17-001-071

14.10.111

17.02.020

17.02.140

17.02.220

33.10.030

SIURB-EDIF

SIURB-EDIF

CDHU

CDHU

CDHU

CDHU

CDHU

MURO DE ARRIMO H=1,40M, COM DRENAGEM

MURO DE ARRIMO H=2,50M, COM DRENAGEM

Alvenaria de bloco de concreto de vedação de 14 cm - classe C

Chapisco

Emboço desempenado com espuma de poliéster

Reboco

Tinta acrílica antimofo em massa, inclusive preparo

M

M

M2

M2

M2

M2

M2

28,00

9,01

15,40

30,80

30,80

30,80

30,80

R$ 2.549,64

R$ 4.403,73

R$ 99,24

R$ 7,67

R$30,16

R$ 14,58

R$ 37,48

R$3.149,82

R$ 5.440,36

R$122,60

R$ 9,47

R$ 37,25

R$18,01

R$ 46,30

R$71.389,92

R$ 39.677,60

R$1.528,29

R$ 236,23

R$ 928,92

R$ 449,06

R$1.154,38

R$88.194,96

R$49.017,64

R$1.888,04

R$291,67

R$1.147,30

R$ 554,70

R$1.426,04

/w/''1,0
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OBRA:
LOCAL:
ÁREA:

ITEM

17.3.8

Ampliação e reforma da sede da Secretaria de Serviços Públicos e Obras

Avenida Rudolf Dafferner, 65 - Alto da Boa Vista - Sorocaba - SP
634,75 m2

CÓDIGO

16.80.007

REFERÊNCIA

FDE

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

PINGADEIRA PARA MUROS DE ALVENARIA

UNIDADE

M

QUANTIDADE

11,00

'REÇO
UNITÁRIO
(S/BDI)

R$104,74

PREÇO UNITÁRIO
(C/ BDI)

R$129,39

REV. 09 22/1/2026

BDI Obra _23,54%
Fator K 2,27

PREÇO TOTAL
(SEM BDI).

R$1.152,14

PREÇO TOTAL
(COM BDI)

R$1.423,29

17.4 GRADIS E SERRALHERIA

17.4.1

17.4.2

17.4.3

17.4.4

17.4.5

17.4.6

24.08.020

99839

24.02.040

34.05.350

34.05.260

100758

CDHU

SINAPI

CDHU

CDHU

CDHU

SINAPI

Corrimão duplo em tubo de aço inoxidável escovado, com diâmetro de 1
1/2' e montantes com diâmetro de 2'

GUARDA-CORPO DE AÇO GALVANIZADO DE 1,10M DE ALTURA,
MONTANTES TUBULARES DE 1.1/2 ESPAÇADOS DE 1,20M,
TRAVESSA SUPERIOR DE 2, GRADIL FORMADO POR BARRAS
CHATAS EM FERRO DE 32X4.8MM, FIXADO COM CHUMBADOR
MECÂNICO. AF 04/2019 PS

Porta/portão tipo gradil sob medida

Portão de abrir em gradil eletrofundido, malha 5 x 15 cm

Gradil em aço galvanizado eletrofundido, malha 65 x 132 mm e pintura
eletrostática
PINTURA COM TINTA ALQUlDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE
SINTÉTICO ACETINADO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE
SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM
OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/2020

M

M

M2

M2

M2

M2

13,46

9,81

4,36

7,23

31,30

42,89

R$ 748,40

R$ 595,50

R$ 957,55

R$1.534,25

R$ 505,27

R$ 63,20

R$ 924,57

R$ 735,68

R$1.182,95

R$1.895,41

R$ 624,21

R$ 78,07

R$10.073,46

R$5.841,85

R$4.174,91

R$11.092,62

R$15.814,95

R$2.710,64

R$ 12.444,71

R$7.217,02

R$5.157,66

R$13.703,81

R$19.537,77

R$ 3.348,42

17.5 PAISAGISMO
jt_._ i_f. _ i __ _ í __ _ i _, i _ L

17.5.1

17.5.2

17.5.3

17.5.4

17.5.5

34.02.100

34.01.010

34.03.020

34.04.130

34.04.370

CDHU

CDHU

CDHU

CDHU

CDHU

Plantio de grama esmeralda em placas (jardins e canteiros)

Terra vegetal orgânica comum

Arbusto Azaléa - h= 0,60 a 0,80 m

Arvore ornamental tipo Ipê Amarelo - h= 2,00 m

Arvore ornamental tipo Quaresmeira - h= 1,50 / 2,00 m

M2

M3

UN

UN

UN

256,27

1,78

15,00

2,00

2,00

R$19,59

R$ 240,45

R$ 57,76

R$183,10

R$170,90

R$ 24,20

R$ 297,05

R$71,35

R$ 226,20

R$211,12

SUBTOTAL

R$ 5.020,32

R$ 428,00

R$ 866,40

R$ 366,20

R$341,80

R$ 215.047,15

R$6.201,73

R$ 528,74

R$1.070,25

R$ 452,40

R$ 422,24

R$ 265.664,56

18 SERVIÇOS COMPLEMENTARES

18.1 55.01.020 CDHU Limpeza final da obra M2 634,75 R$15,90 R$ 19,64 R$10.092,52 R$12.466,49



Prefeitura de
PLANILHA ORÇAMENTARIA

SERPO
Secretaria de Serviços Públicos e Obras

OBRA:
LOCAL:
ÁREA:

ITEM

18.2

18.3

ampliação e reforma da sede da Secretaria de Serviços Públicos e Obras
avenida Rudolf Dafferner, 65 - \lto da Boa Vista - Sorocaba - SP
634,75 m2

CÓDIGO

05.07.060

05.09.006

REFERÊNCIA

CDHU

CDHU

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

Remoção de entulho de obra com caçamba metálica - material rejeitado
e misturado por vegetação, isopor, manta asfáltica e lã de vidrq^

Taxa de destinação de resíduo sólido em aterro, tipo inerte

UNIDADE

M3

T

QUANTIDADE

6,00

9,00

PREÇO
UNITÁRIO

(S/BDI)

R$135,48

R$ 47,55

PREÇO UNITÁRIO
(C/ BDI)

R$167,37

R$ 58,74

SUBTOTAL

19

19.1

19.1.1

19.2

19.2.1

19.2.2

19.3

19.3.1

19.3'2

19.3.3

19.3.4

19.4

19.4.1

19.4.2

20-003-070

01.21.010

01.21.110

01.17.031

01.17.051

01.17.111

01.17.071

20-005-033

20-005-036

SIURB-EDIF

CDHU

CDHU

CDHU

'CDHU

CDHU

CDHU

SIURB-EDIF

SIURB-EDIF

PROJETOS E SERVIÇOS TÉCNICOS

ESTUDOS E ENSAIOS PRELIMINARES

LEVANTAMENTO CADASTRAL DE EDIFICAÇÃO ATÉ 500M2

SONDAGENS

Taxa de mobilização e desmobilização de equipamentos para execução
de sondagem

Sondagem do terreno à percussão (minimo de 30 m)

PROJETOS BÁSICOS E EXECUTIVOS

Projeto executivo de arquitetura em formato A1

Projeto exeòutivo de estrutura em formato A1

Projeto executivo de instalações elétricas em formato A1

Projeto executivo de instalações hidráulicas em formato A1

AVCB

DESENVOLVIMENTO DE PROJETO TÉCNICO DE PREVENÇÃO E
COMBATE A INCÊNDIO E APROVAÇÃO JUNTO AO CORPO DE
BOMBEIROS PARA EDIFICAÇÕES ATÉ 2000 M2
SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS PARA OBTENÇÃO DO AVCB
JUNTO AO CORPO DE BOMBEIROS PARA EDIFICAÇÕES ATÉ 2000
M2

UN

TX

M

UN

UN '

UN

UN

GL

GL

1,00

1,00

30,00

3,00

7,00

3,00

1,00

1,00

1,00

R$4.060,09

R$1.316,69

R$81,73

R$ 3.624,60

R$ 2.658,26

R$1.267,26

R$1.141,18

R$7.159,64

R$ 3.800,64

R$5.015,83

R$1.626,63

R$100,96

R$ 8.227,84

R$ 6.054,25

R$ 2.876,68

R$ 2.590,47

R$ 8.845,01

R$4.695,31

SUBTOTAL

/
// //

TOTAL

REV. 09

BDI Obra
Fator K

PREÇO TOTAL
(SEM BDI)

R$812,88

R$ 427,95

R$11.333,35

R$ 4.060,09

R$1.316,69

R$2.451,90

R$10.873,80

R$18.60^,82

R$3.801,73

R$1.141,18

R$7.159,64

R$ 3.800,64

R$ 53.213,54

PREÇO TOTAL
(SEM BDI)

R$ 1.908.295,04

22/1/2026
23,54%

2,27

PREÇO TOTAL
(COM BDI)

R$1.004,22

R$ 528,66

R$ 13.999,37

R$5.015,83

R$1.626,63

R$ 3.028,80

R$ 24.683,52

R$ 42.239,75

R$ 8.630,04

R$ 2.590,47

R$ 8.845,01

R$ 4.695,31

R$101.355,36

PREÇO TOTAL
(COM BDI)

R$2.392.931,20
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si:f
Prefeitura de

PLANILHA ORÇAMENTARIA
SERPO

Secretaria de Serviços Públicos e Obras

OBRA:
LOCAL:
ÁREA:

ITEM

Ampliação e reforma da sede da Secretaria de Serviços Públicos e Obras

Avenida Rudolf Dafferner, 65 - Alto da Boa Vista - Sorocaba - SP

634,75 m2

CÓDIGO REFERENCIA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇQ UNIDADE QUANTIDADE
PREÇO

UNITÁRIO
PREÇO UNITÁRIO

(G/ BDI)

REV. 09 22/1/2026
BDI Obra 23,54%

Fator K 2,27

PREÇO TOTAL
(SEM BDH

PREÇO TOTAL
(COM BD»

20 ADMINISTRAÇÃO LOCAL

20.1 Acórdão TCU 2622/2013 Administração local (pagamento relativo a evolução ffsica da obra -
leiro, mestre de obra e vigia)

% 3,49% R$1.908.295,04

SUBTOTAL

TOTAL

R$ 66.599,49 R$ 82.277,00

R$ 82.277,00

PREÇO TOTAL
(COM BDI)

R$2.475.208,20

TABELAS DE REFERÊNCIA: CDHU 199 (08/25), SINAPI (08/25), FDE (07/25), SIURB (07/25 - publicado 11/25); - SEM DESONERAÇÃO

Prefeitura Municipal de Sorocaba - CNPJ: 46.634.044/0001-74
SERPO

Avenida Rudolf Dafferner, n° 65- Alto da Boa Vista - CEP 18085-005 - Sorocaba/SP
Fone: (15) 3331-7030/7031

.//í^ At>yj)

Efíg0. Henripuàpe^erali/
/Assessor de dabinete ( J
SERPO- Prefeitura de Sorocaba

iaÜaÍNÍnilosé de Almeida Rosa
SeWetèrio de Serviços

eólicos e Obras
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'(;IÍÍ Pfcfcftura (is
%*?; SOROCABA

OBRA:
LOCAL:
ÁREA:

ITEM

1

2

3

4

8

e

7

8

9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

w
20

^pÍÍaçãoerefoiTnadasededaSecreti ria de Serviços Públicos e Qbras
CRONOGRAMA FISICO.FINANCEIRO

avenida Rudolf Dafferner, 65 - Alto da Boa Vista - Sorocaba - SP

SERPO
Serviços PúbSicos e Obras

^EV. 08
3DI Obra
:ator K

14(10/2025
23,54%

2,27
334,75 m2

ETAPA

SERVIÇOS PRELIMINARES

DEMOLIÇÕES E RETIRADAS

LIMPEZA E TERRAPLANAGEM

INFRAESTRUTURA

SUPERESTRUTURA

VEDAÇÃO, PISO E CONTRAPISO

COBERTURA

ESQUADRIAS

REVESTIMENTOS

PINTURAS

INSTALAÇÕES HIDRÃUUGAS

CENTRAL DE GLP

A DE PREVENÇÃO E COMBATE A INI

INSTALAÇÕES ELETRICA8

ATERRAMENTO

REOE DE LOOICA

ÁREA EXTERNA

SERVIÇOS COMPLEMENTARES

PROJETOS E SERVIÇOS TÉCNICOS

ADMINISTRAÇÃO LOCAL

TOTAL

PRECOIOTAL
IBEM BD11

R$42.602,95

R$S1.?t,07

R$17.417,74

R$ 112.480,88

R$ 62.082,06

R$-l 3S.817.6S

R$ 603.368,26

R$ 153.318.81

RS 288.914,17

m 36.074,S2

R$ 82.476,69

R$ 4.319,5»

R$ 2.207,46

R$117.440,01

R$ 10.88e.00

m 18.336,18

R$ 216.047,16

R$11,333,38

R$ 53.213.S4

R? 66.559,49

PREÇO TOTAL
ICOMBD»

RS 62.627,66

R$ 64.081.4S

R$21.497,88

R$138.959,21

R$ 76.630,19

R$ 172.720,29

RSS21.aa9.22

R( 189.410,11

R$ 32B.47S.71

R? 44,648,51

R» •114.241,80

R$5.331,16

R$ 2,726,93

R$ 148.043,72

R» 13.870,22

R$ 20.177,81

RÏ 2(5.664,56

m 13.888.37

RÏ 101.355,36

m 02.277,01)

R$ 2.475.Í08.20

'A SOBRE O
EOTAL
2,13%

2,5S%

0,87'A

6,61%

3,10%

6,98%

28,12%

7,65%

13,27%

1,80%

4,62%

0,22%

0,11%

«,86%

o,w%

0,82%

10,73%

0,57%,

4,08%

3,SW.

TOTAL (RS)
TOTAL |%)

TOTAL ACUMULADO (?)
TOTAL ACUMULAOO !'A)

r MÊS

R$9.071,26
9.54%

R$ 332.63
0,40%

RS 10.003,79

0,40%
m WMS,Ï9

0,40%

2» MÊS

RÏ 78.143,78
77.10%

R$ 2.886.85
3,27%

R$ 80.830,63
3.27K

RS S0.8M.42
3,67%

S" MÊS

R$ 27.888.47
52.95%

R$64.051.46
100.00%

R$21.497,88
.100,00%

R$ 3.898,68
4,74%

R$ H7.317.4i
4,74'-<

R$ 208.1B1.M
8,41ï

4« MÊS

R$2.761,02
5.23%

R? 138.969.21
100.00'A

R$ 4S.162.62
17.00%

R$6.425.31
7,81%

RSIM.298,06
7,»r/

R$401 MS.M
16,2251

S" MÊS

R$2.751.02
5,23%

R$76.690.19
100.00%

R} 16.790.09
14,70%

R{ 145.574,29
54,80%

R$8.314,09
10,10%

w aso.na.es

10,10K
R$ 6E1.669.M

26,32%

6» MÊS

R$2.751,02
5.23%

R$ 100.310,58
68.08'/o

RS 77.668.47
67.90%

RS 1.343,03
26.19%

R$ 6.268,85
7.60%

R$188.229,96
7,60'-t

R$ fla».79»,ca
33.93°,

7' MÊS

R$2.761,02
5.23%

R$ 72.409.71
41.92%

R$ 71.682,02
11.53%

R$ 13.670.22
100.00%

R$6.515,54
6.70%

R$ W.928,61
«,70'/<

R$1.0Ú5.M8,OS
40.83H

e* MÊS

R$2.761.02
5,23%

RS 329.360.07
52.97%

R$20.177.81
100,00%

R$ 12.112.87
14,72%

R$ 384.4(11,7!

14.72K
R$ l.â70.i2»,a(

es.ssvi

S» MÊS

R$2.761.02
5,23%

R< 200.484.48
32,24%

RS6.S87,92
8,49%

RS210.22a.42

Wt
R$ •1.580.363,2a

e3,85'/<

10» MÊS

R$2.761,02

R$189.410,11
100.00%

R$ 183.846,27
55.97%

RS 117.837.29
81.04%

R$ 4.843,00
1.82%

R$ 17.136,21
20.83%

R? 616.522,90
la.ew

R$ 2.085.876,18
84,67',.

11« MÊS

R$2.761.02
5.23%

RS 20.312,65
3.27%

RS 144.630,44
44.03%

R$ 44.64B.S1
100.00%

R$ 10.883.24
17.40%

R$ 2.726.99
100.00%

RS 27.806.43
18.96%

R$61.408,39
23.12%

R$11.132.25
13,63%

R$ 334.900.9i
13.S3K

R$2,430.777,1C
SB,20%

W MÊS

R$2.761,02
5.23%

RS 3.988.12
74,81%

R$8.675,36
3.27%

R$ 13.999,37
100.00%

R$ 13.S40.32
13.36%

RS 1.476.91
1,80%

R( 44.431.10i

1,80%!
R$2.47S.20e,20|

100.00%]

^''^.^/s^"~/yi /?'^^

'ÍiyHenriqd^iíera/)'
assessor de Giatínete/;

SERPO- Prefeitura de Sorocatiá Sng,°D§rwiiv3<<édeAlmeida
Secretário de Serviços

Públicos e Obras ^
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COMPOSIÇÃO DE BDI
OBRA:
LOCAL:

Ampliação e reforma da sede da Secretaria de Serviços Públicos e Obras

Secretaria

CPL:
Avenida Rudolf Dafferner, 65 - Alto da Boa Vista - Sorocaba - SP

TIPO DE OBRA:
DESONERAÇÃO:

l Construção e reforma de edifícios

l Orçamento SEM A DESONERAÇÃO prevista na Lei

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo
Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%):

ITENS

Administração Central

Seguros e Garantias

Riscos

Despesas Financeiras

Lucro

Tributos (impostos COFINS 3% e PIS 0,65%)

Tributos (ISS, variável de acordo com o
município)

Tributos (Contribuição Previdenciária - 0% ou

4,5%, conforme Lei 12.844/2013 -
Desoneração)

BDI SEM DESONERAÇÃO

SIGLAS

AC

SG

R

DF

L

CP

ISS

CPRB

BDI

% ADOTADO

4,00%

0,80%

1,27%

1,23%

7,40%

3,65%

3,00%

0,00%

23,54%

SITUAÇÃO
1

Fórmula do BDI:

fÍ+AC+S+R+Gní+DFní+y ^
(1-CP-ISS)

SERPO
de Serviços Públicos e Obras

244/2025

13.161/2015

para o ISS:

INTERVALO l
° QUARTIL

3,00%

0,80%

0,97%

0,59%

6,16%

3,65%

0,00%

0,00%

20,34%

100%
3%

OE ADMISSIBILIDADE
MÉDIO

4,00%

0,80%

1,27%

1,23%

7,40%

3,65%

2,50%

4,50%

22,12%

3C' QUARTIL_

5,50%

1,00%

1,27%

1,39%

8,96%

3,65%

5,00%

4,50%

25,00%

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipla, a base de cálculo para Construção e reforma de edifícios, é de 100%
com a respectiva aiíquota de 3%

Declaro que o orçamento da obra foi verificado com os custos nas duas possibilidades de CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA e foi adotada a
modalidade SEM DESONERAÇÃO por ser a mais adequada.

Sorocaba, 03 de novembro de 2025

A\^v
Eng° Henrique Dëliberafj

Assessor de Gabinete
SERPO

Eng.° Darwih^fc^é de Almeida Rosa
Secre|âjfo de Serviços

PúHfic&ê e Obras
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Secretaria de Serviços Públicos e Obras

SERPO

QUADRO DE COMPOSIÇÃO DE FATOR K

OBRA: Ampliação e reforma da sede da Secretaria de Serviços Públicos e Obras

LOCAL: Avenida Rudolf Dafferner, 65 - Alto da Boa Vista - Sorocaba - SP

TIPO DE OBRA OU EMPREENDIMENTO DESONERAÇÃO
CONSTRUÇÃO / REFORMA DE EDIFÍCIOS - NÃO

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 100,00%

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 3,00%

Item Siglas % Adotado Situação
Intervalo de Admissibilidade

^ Quartjl Médio 3^Qyarti!

Encargos Sociais (mensalista - s/ dês.) kl 71,46%

Administração Central k2 18,00% OK 17,00% 20,50% 24,00%

Lucro Bruto k3 7,40% OK 6,16% 7,40% 8,96%

PIS -1,65% x 80% PIS 1,32%

COR NS-7,60% x 80% COFINS 6,08%

ISS - 2% a 5% ISS 3,00%

CRPB - CD: 4,50% / SD: 0,00% CRPB 0,00%

Fator K adotado Fator K ^,27 O K 1,80 2,25 2,70

Fórmula para cálculo do Fator K:

Fórmula fator K:

K= (l+kl+k2):f:(l+k3)*(l+k4)

Fórmula k4:

k4 = 1/(1-1)

Fórmula l:

/ = PIS+COFINS+ISS

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo para CONSTRUÇÃO / REFORMA

DE EDIFÍCIOS, é de 100%, com a respectiva alíquota de 3%.

Observações:

Planilha realizada de acordo comTCU: Acórdão 1.523/2005, Acórdão 2.622/2013, Acórdão 508/2018 e ORIENTAÇÕES PARA

ELABORAÇÃO DE PLANILHAS ORÇAMENTARIAS DE OBRAS PÚBLICAS (2014).

Sorocaba - SP, 23 de dezembro de 2025

Data

g.»Damin^eAlmeidaRosa
Secretáfro de Serviços

públicos e Obras
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SINAPI - Composição de Encargos Sociais

s^sSBSIStíl

SEBRAE
Salário Educação

jSeguro Contra Acidentes de Trabalho

': FGTS

ISECONCI

Total

BI j Repouso Semanal Remunerado »

B2 'Feriados

B3 jAuxflio - Enfermidade

B4 13° Salário
B5 j Licença Paternidade

B6 ,: Faltas Justificadas

B7 j Dias de Chuvas

0,20%

0,60%

2,50%

3,00%

8,00%

1,00%

17,80%

17,97%

0,20%

0,60% 0,60% 0,60%

2,50%

3,00%

8,00%

2,50%

3,00%

8,00%

4,69%

0,85%

11,06%

0,06%

B8 ;Auxílio Acidente de Trabalho

B9 ! Férias Gozadas

B10 ISalário Maternidade

B i Total

jAviso Prévio Indenizado

0,74%

1,35%

0,10%

11,74%

0,04%

48,60%

4,83% ,

1,00%

17,80%

Não incide

Não incide

0,64%

8,33%

0,04%

0,56%

Não incide

0,08%

8,85%

0,03%

18,53%

1,00%

37,80%

17,97%

4,69%

0,85%

11,06%

0,06%

0,74%

1,35%

0,10%

11,74%

2,50%

3,00%

8,00%

1,00%

37,80%

Não incide

Não incide

0,64%

8,33%

0,04%

0,56%

Não incide

0,08%

8,85%

0,04%

48,60%

Depósito Rescisão Sem Justa Causa

Dl i Reincidência de Grupo A sobre Grupo B

Reincidência de Grupo AsobreAviscf Prévio

D2 Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso

; Prévio Indenizado '»

D S Total

0,41%

9,06%

3,64%

0,09%

1,76%

2,00%

0,31%

7,80%

3,30%

0,31%

3,61%
ySKKKKfff^^K

4,83%

0,11%

2,34%

2,65%

0,41%

10,34%

18,37%

0,43%

18,80%

0,03%

18,53%

l(ISISIBâS)&SSâl'IJIIIBIIfê

3,64%

0,09%

1,76%

2,00%

0,31%

7,80%

7,00%

0,33%

7,33%

Fonte: Informação Dias de Chuva - INMET

Eng.° DaminJ^sé de Almeida Rosa
Secretáfto de Serviços

Públicos e Obras



Abaixo

3 01

5
01

201

4
01

9,15 m²
COZINHA

2,64 m²
WC MASC

2,72 m²
WC FEM

12,17 m²
REFEITÓRIO

3,12 m²
WC

3,64 m²
WC

33,29 m²
SALA 9

13,65 m²
LUZ

13,43 m²
LUZ

2,98 m²
WC

3,99 m²
WC 3,99 m²

WC

85,12 m²
SALA 1

7,60 m²
HALL 5

7,63 m²
SALA 15

7,63 m²
SALA 12

7,63 m²
SALA 11

8,85 m²
SALA 10

12,20 m²
SALA 8

21,08 m²
SALA 7

9,15 m²
SALA 06

9,15 m²
SALA 5

3,06 m²
HALL 2

21,72 m²
SALA DE REUNIÃO

34,12 m²
SALA 2

3,65

5
,9
5

15
,2
0

1,
2
5

2,40

1,
2
5

3,80

2,70

8
,0
5

3
,4
5
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PRO UNA LIBERA PATRIA PUGNAVI

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA
SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E OBRAS

SERPO

OBRA:

LOCAL:

SECRETÁRIO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E OBRAS:

AUTOR DO PROJETO:

PROJETO BÁSICO: DATA: ESCALA: FOLHA:

CIDADE / ESTADO:

ENG. DARWIN JOSÉ DE ALMEIDA ROSA

REVISÃO:

SOROCABA/SP

INDICADA

01

DESENHO:

ALEX JUNIO FIDELIS 
LOPES

ENG. ALEX JUNIO FIDELIS LOPES
ENG. LUÍSA MARIA RIBEIRO E RIBEIRO

MAIO 2025

AMPLIAÇÃO E REFORMA DA SEDE DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E OBRAS

AV RUDOLF DAFFERNER, 65, ALTO DA BOA VISTA 

ARQUITETÔNICO 01/01

ESCALA 1 : 100

    PAV. TÉRREO1

Quadro de janelas (Metros)

Família e tipo (OCULTAR COLUNA) Código Dimensões Quantidade
Janela maxim-ar - 1 Painel: 100X60 cm J1 1x0,6/P=1,5 7
Janela de correr 4 folhas - Vidro e alumínio:
300x110 cm

J2 3x1,1/P=1 1

Janela de correr 4 folhas - Vidro e alumínio:
200x110 cm

J3 2x1,1/P=1 24

Janela maxim-ar existente: 60X60 cm Je1 0,6x0,6/P=1,6 6
Total geral: 38 38

Quadro de portas (Metros)

Família e tipo Código Dimensões Quantidade
Porta Correr Madeira: 90 x 210 cm P1 0,9x2,1 7
Porta de Abrir em madeira: 0,80 x 2,10 P2 0,8x2,1 6
Porta de Abrir em madeira: 0,70 x 2,10 P3 0,7x2,1 3
Porta de correr 4 folhas - Vidro e alumínio: 200x210cm P4 2x2,1 2
PORTA DE VIDRO COM ESQUADRIA DE ABRIR - 2 FOLHAS: 150 x 210 P5 1,5x2,1 1
Porta de correr 2 folhas - Vidro e alumínio: 160x210cm P6 1,6x2,1 2
Porta Correr Madeira: 100 x 210 cm. P7 1x2,1 1
Porta Acessível: 0,92x2,10 P8 0,92x2,1 2
Porta de correr 4 folhas - Vidro e alumínio + parte fixa: 350 x 210 + 0,50 cm P9 3,5x2,59 1
Porta de abrir existente: 0,80 x 2,10 Pe1 0,8x2,1 3
Porta de abrir existente: 0,70 x 2,10 Pe2 0,7x2,1 6
Porta de abrir existente: 0,60 x 2,10 Pe3 0,6x2,1 4
Porta de correr existente: 0.90m x 2.10m Pe4 0,9x2,1 9

ESCALA 1 : 100

    FACHADA FRONTAL4

ESCALA 1 : 200

    COBERTURA8

ESCALA 1 : 500

    IMPLANTAÇÃO6

ESCALA 1 : 100

    FACHADA POSTERIOR5

ESCALA 1 : 100

    FACHADA DIREITA2

ESCALA 1 : 100

    FACHADA ESQUERDA3

ESCALA 1 : 200

    PAV. TÉRREO DEMOLIÇÃO9

ESCALA 1 : 100

    A7

ESCALA 1 : 100

    B11

ESCALA 1 : 200

    PLANTA DE FORRO10
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Inserir timbrado da empresa 

 

  
ANEXO IX - DECLARAÇÕES DIVERSAS 

 
 

Referência: CPL: _______/_______ - Modalidade: ______________ 
 
 

 
Prezados Senhores, 
 
A empresa _______________________________________, com sede na 

_________________________________________, CNPJ nº _____________________, neste ato 
representada pelo (a) Sr. (a) _______________________, portador do CPF nº ________________, 
infra-assinado, no uso de suas atribuições legais, DECLARA: 
 
 

 Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei 14.133/2021, que não emprega menor 
de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 
da Constituição Federal. 

 
 Para fins do disposto no §1º do art. 63 da Lei 14.133/2021, que está ciente e concorda com 

as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de sua entrega em definitivo. E, para fins do disposto no inciso I do art. 63, da Lei 
14.133/2021, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 
forma da lei. 
 

 Para fins do disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal, que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado. 

 
 Para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei 14.133/21, que cumpre as exigências 

de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas. 
 

 Não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou dirigentes de órgão 
ou entidade contratante ou responsável pela licitação. Não possui proprietário ou sócio que 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha direta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, e por afinidade até o segundo grau, de servidores ou dirigentes de órgão ou 
entidade contratante ou responsável legal pela licitação. Atende os requisitos da Lei 
Municipal nº 3.800/91, artigo 154, inciso VIII. 
 
 

 
____________________, ______de ___________________ de ___________. 

 
 

_____________________________________________________ 
(Nome, cargo e assinatura do representante legal) 



ANEXO X - MODELO DE INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
 
 
 

 
Referência: CPL: _______/_______  - Modalidade: ______________ 

 
 
 
 
Prezados Senhores, 
 
 
Eu __________________________, representante legal da empresa _________________, 
CNPJ/MF nº _____________________, interessada em participar da licitação em epígrafe, indico 
abaixo o(s) Engenheiro(s) Civil(is) ou Arquiteto(s), responsável(eis) técnico(s) pela obra, 
comprometendo-se a desempenhar essa função a contento. 
 
__________________________________ 
(Nome, Qualificação, Nº do Registro no CREA ou CAU) 
 
__________________________________ 
(Nome, Qualificação, Nº do Registro no CREA ou CAU) 
 
 
Obs: Anexar documentação solicitada no item 1.1.4.3 do Anexo I - Exigências de Habilitação e 
Documentos Complementares. 
 
 
 
 
 
 

____________________, ______de ___________________ de ___________. 
 

 
  

 
 

_____________________________________________________ 
(Nome, cargo e assinatura do representante legal) 

 
 



ANEXO XI - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU 
SOCIEDADE COOPERATIVA 

 
 
 

Referência: CPL: _______/_______ - Modalidade: ______________ 
 
 
 
 
 

Prezados Senhores, 
 
A empresa _______________________________________, com sede na 

_________________________________________, CNPJ nº _____________________, neste ato 
representada pelo (a) Sr. (a) _______________________, portador do CPF nº ________________, 
infra-assinado, no uso de suas atribuições legais, DECLARA, que está enquadrada como 
[microempresa/ empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa] e cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do 
art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
Declara ainda que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebrou contratos 

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do § 2º do art. 4º da Lei 
14.133/21. 

 
 
 
 

____________________, ______de ___________________ de ___________. 
 

 
  

 
 
 

____________________________________________ 
(Nome, cargo e assinatura do representante legal) 

 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1


ANEXO XII - MODELO DE INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO, 
PREPOSTO E DADOS BANCÁRIOS 

 
 

Referência: CPL: _______/_______ - Modalidade: ______________ 
 

 
RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO 

(Nos termos do exercício da administração constituídos na habilitação jurídica) 
 

Nome: ____________________________________________________________________ 

Cargo na empresa:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________                         

E-mail para convocação: _____________________________________________________ 

Telefone(s) de contato: ______________________  

Forma de assinatura do contrato: (   ) Manuscrita (   ) Digital1 

1Serão aceitas assinaturas digitais desde que  cumpram as normas regulamentadoras do ICP-Brasil 
 
 

PREPOSTO 
 
Nome: ____________________________________________________________________ 

Cargo na empresa:__________________________________________________________ 

 
 

DADOS BANCÁRIOS 
 
BANCO: Banco Itaú Unibanco S.A.2 
 
Nº. DA AGÊNCIA: ________________________ 
 
Nº. DA CONTA CORRENTE: _______________ 
 
OBS3: ___________________________________________________________________________ 
 
2 Nos termos do item 12.11 do edital, caso o licitante não possua conta na referida Instituição, deverá 
proceder com a abertura antes da homologação da licitação. 
 
3 Informar aqui caso se pretenda que o faturamento seja feito em conta do Consórcio, hipótese em 
que haverá a convocação para apresentação da constituição e registro do Consórcio, bem como dos 
dados bancários, antes da homologação da licitação. 
 
 

____________________, ______de ___________________ de ___________. 

___________________________________________ 
(Nome, cargo e assinatura do representante legal) 
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ANEXO XIII - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(Contratos) 

CONTRATANTE: _________________________________________________ 

CONTRATADO: __________________________________________________ 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):______________________________________ 

OBJETO: _______________________________________________________ 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 
artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no 
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º 
das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 
defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA: ____________________________ 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________ 
Assinatura:______________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo CONTRATANTE: 
 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
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Pela CONTRATADA: 
 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
 
Nome: __________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (fiscalizador): 
 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; atribuições 
previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência do 
Tribunal.                                                        
 
Nome: __________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 

 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (secretário da pasta): 
 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: processos licitatórios; prestações de contas; atribuições previstas em 
atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência do Tribunal. 
 
Nome: __________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEL PELO PROCESSO LICITATÓRIO: 
 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo: _________________________________________________________ 
CPF: ____________________________ 
Assinatura:______________________________________________________ 



ANEXO XIV - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

 

CONTRATANTE: 

CNPJ Nº: 

CONTRATADA: 

CNPJ Nº: 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 

DATA DA ASSINATURA: 

VIGÊNCIA: 

OBJETO: 

VALOR (R$): 

 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da 
Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a 
seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à 
disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando 
requisitados: 

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos 
unitários; 

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes 
de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o 
respectivo cronograma; 

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em 
suas metas; 

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 

 

 

LOCAL e DATA: 

RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura) 

 

 



 
 

 
ANEXO XV - DECRETO MUNICIPAL 20.786/13 

 
 

 
1. IDENTIFICAÇÃO DO DIRIGENTE: 
 
NOME: _______________________________________________ CPF: ___________________ 
 
CARGO:______________________________________________ 
 
EMPRESA: ___________________________________________ 
 
TELEFONE: ___________________________ E-MAIL:__________________________ 
 
2. DECLARAÇÃO: 
 
DECLARO ter conhecimento das vedações constantes no artigo 73-A, da Lei Orgânica do 
Município, e no artigo 1º da Lei Municipal nº 10.128, de 30 de Maio de 2012, que estabelecem as 
hipóteses impeditivas de contratação, e que: 
 
( ) não incorro em nenhuma das hipóteses de inelegibilidade previstas no referido artigo. 
 
( ) incorro nas hipóteses de inelegibilidade previstas no referido artigo. 
 
( ) tenho dúvidas se incorro ou não na(s) hipótese(s) de inelegibilidade prevista(s) no(s) inciso(s) 
____ do referido artigo e, por essa razão, apresento os documentos, certidões e informações 
complementares que entendo necessários à verificação das hipóteses de inelegibilidade. 
 
DECLARO, ainda, sob as penas da lei, em especial aquelas previstas na Lei Federal nº 7.115, de 
29 de Agosto de 1983, e no artigo 299 do Código Penal (Falsidade Ideológica), que as 
informações aqui prestadas são verdadeiras. 
 
 
 

Sorocaba, ___/___/___ 
 
 

 
                                                    ____________________________ 

Assinatura 
 



 

 

Inserir timbrado da empresa 

 

  
 

ANEXO XVI - DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA SOBRE A OBSERVAÇÃO DA LEI GERAL DE 
PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

 
 
 

Referência: CPL: _______/_______ - Modalidade: ______________ 
 
 

 
 
 
Prezados Senhores, 
 
A empresa _______________________________________, com sede na 

_________________________________________, CNPJ nº _____________________, neste ato 
representada pelo (a) Sr. (a) _______________________, portador do CPF nº ________________, 
infra-assinado, no uso de suas atribuições legais, DECLARA estar ciente sobre a observação das 
disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a 
que tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento do objeto licitado, não 
podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta 
contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 

 
 

 
 

_______________, _____de __________________ de _________. 
 

 
  

 
 
 
 

_____________________________________________________ 
(Nome, cargo e assinatura do representante legal) 



 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO XVII - DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO OU UTILIZAÇÃO DE 
MADEIRA DE PROCEDÊNCIA LEGAL 

 
 
 

Referência: CPL: _______/_______ - Modalidade: ______________ 
 
 
 
 

Em conformidade com o disposto no artigo 2º, § 3º, da Lei Municipal nº 8811, de 15 de Julho de 

2009, que dispõe sobre a obrigatoriedade de uso de madeira legal nas obras de construção, 

reforma ou modificação que menciona e dá outras providências, eu ______________, CPF 

______________ legalmente nomeado representante da empresa . ______________, CNPJ 

______________, e participante do procedimento licitatório CPL nº. _____/________, na 

modalidade de ______________ nº. _____/________, declaro, sob as penas da lei, que, para o 

fornecimento de madeiramentos (ou para a execução da(s) obra(s), ou serviço(s) acima dispostos) 

objeto da referida licitação, somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira de 

origem não nativa ou nativa que tenham procedência legal, decorrentes de desmatamento 

autorizado ou de manejo florestal aprovado por órgão ambiental competente, integrante do 

Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, com autorização de transporte reconhecida pelo 

órgão ambiental competente, e que encontro-me regularmente cadastrado no CADMADEIRA 

(apenas para o fornecimento de madeira nativa), ficando sujeito às sanções administrativas 

previstas no artigo 156 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e no inciso V do § 8º 

da Lei Federal nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, sem prejuízo das implicações de ordem 

criminal estabelecidas em leis. 

 
 
 
 

_______________, _____de __________________ de _________. 
 
  

 
 
 
 
 

____________________________________________ 
(Nome, cargo e assinatura do representante legal) 
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Passeio ate portão

Frente (hidrante)
Passeio frente

Lateral
Ao lado da entrada

Passeio

Lateral

Fundo

Lateral
Fundo

Lateral PM
Frente Guarita

3,10

4,60

3,70

11,15
3,94

1,00
7,60

6,00

11,45
9,40

28,60

2,40

134,04

1,30
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1,00
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1,00
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e(m)=
V(m3)'

0,08
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2.1.2 . Demolição manual de alvenaria ds elevação

Volume(m3)= A(área)*h(espessura)
v= 15,84

Tipo
Alvenaria

Alvenaria
Alvenaria
Alvenaria

Alvenaria

Alvenaria
Alvenaria
Alvenaria

Alvenaria

_Ambiente
Sala 14
Sala 14
Sala 9

Banheiro antigo

Corredor entrada

Hall
Refeitório
Refeitório

Guarita

Comprimento
2,26

3,20

2,55
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1,45
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1,42
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26,56
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-LZ4_
4,26

33,00
79,68

e(m)=

A(m2)=

0,20

79,68

;2.1.3 Demolição de asfalto

Ârea(m2)= C(comprimento)*h(altura)

A(m2)= 57,62
e(m)= 0,05
V(m3) = 2,89

V(ma)=

A=

A(m2)=

15,94

57,62 m2

57,62

.x-l"

?X-t
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2,1.4 Demolição de revestimento cerâmico
Area(m2)= C(comprimento)*h(altura)

12.1.4

:2.1.6

2.1.7

Tipo
Cerâmico - Parede

Ambiente
Sanheiro -> Corredo

Dimensões

2,75 1,10
_Perimâtro

7,70
Altura
3,00

Área (m2)
23,'1Q A(m2)=

IPistí cerâmico existente!29,66

Demolição de painéis divisórias
Ârea(m2)= C(comprimento)*h(altura)

Demolição (te concreto armado
Volume(m°)=c(comprimento)*l(largura)*e(espessura)

Ambiente
Antiga sala secretário

Comprimento
7,90

Largura
3,70

Area(m2),:
29,23

Remoção de poste do alambrado
Qtde

b (m) =

h (m) =

0,15

2,10

l (m) = 0,15

/\(ml}=

e(m)=
V(m')=

52,76
0,02
1,06

Tipo
Dry Wall
Dry Wall
DryWall
Dry Wall
DryWall

Ambiente
Recepção

Recepção
Recepção

Central
Central

Comprimento
4,10

3,95

3,25
1,50
3,05

16,85

_Altu_ra_

3,00
3,00

3,00

3,00
3,00

_Âréa(mi)
12,30
11,85

9,75
4,50

9,15
47,55

V(m3) =

e(m)=

V(m')=

0,10

4,76

A(m2)=
e(m)=

29,23
0,12

0,48

A=

A(mï)=

v=

V(m3)=

Qtde=

Qtde=

52,76

47,55

47,55

3,51 m3

3,51

10.00 Un

10,00
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'2.1,8 Entelamento metálico
Area(m2)=c(comprimento)*l(largura)

57,50

Ambiente
Garagem

Alambrado
Alambrado

Comprimônto Altura
5,70

3,20

14,10
23,00

2,50
2,50

2,50

Área (ma)
14,25

8,00
35,25

57,60

e(m)=

V(m3) =

0,05

2,88

3.2.1 Retirada detelhamento de barro ;•
Ârea(m2):=:c(comprimento)*l(largura)

Ambiente
Área 1
_Area2
Área 3

Comprimento Laraura
11,70
8,25
10,95

30,80

9,30

14,30
9,30

Área (m2)
108,81
117,98
101,84
328,63

A(m2)=
e(m)=
V(m3)=

328,63
0,05

16,44

A(m2)=

A=

A(m2)=

57,50

328,63

328,63

2.2.2

12.2.3

Retirada de estrutura da madeira

Area(m2)=c(comprimento)*l(largura)

e(m)=

Retirada de calhas e rufos
C(comprimento)

0,05 V(m3)= 16,44

Comprimento
8,30 8,30 1,72 18,32

b(m)=
e(m)=
V(m:))=

0,20
0,01

0,04

A=

A(m2)=

Ç^XÍ.

328,63

328,63

18,32

18,32

mi

m

S.i?l:13%:ji?IBi81?8MRBÍSï?

Referência
A1

_A2

A3
A4

_A5

A6
A7
A8
B1
B2
B3

Especificação
Abrir
Abrir
Abrir

Correr

.AbrJL
Abrir
Abrir
Abrir

Maxim air
Maxim air

Maxim air

Material
Madeira

Madeira

Metálica e vidro
Madeira

Dn/wall
Madeira
Madeira
Madeira

Metálica e vidro
Metálica e vidro

Metálica e vidro

Largura

0,90
0,90

0,90
1,30

0,90
0,80
0,70

0,60
2,00
1,00

0,70

Altura
2,10

2,10
2,10

2,10
2,10

2JO
2,10
2,10

1,00

1,00

0,70

Área (m2)
1,89

1,89
1,89

2,73
1,89

1,68

_L47_
1,26

2,00
1,00

0,49

Total
1

A5
2
1
1
3
J
4
15
6
4

Remover
o
2
1
o
1
1
o
o
15
6
o

Remover (m2)

0,00
3,78

1,89
0,00

1,89
1,68

0,00

0,00

30,00
6,00

0,00

46,24
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:2.3.1 Retirada de folha de esquadria. de madeira

l Esquadria em madeira l 3,00 e(m)=
V(m3)=

0,05

0,86

Área = 5,67

2.3.2 Retirada de guamiçao de madeira

Qtde=

Qtde=

c=

3.00

3,00

15,20

un

m

Referência
A1
A2
A3
A4
A5
A6
A7
A8

Especificação
Abrir
Abrir
Abrir

Correr
Abrir
Abrir
Abrir
Abrir

Material
Madeira

Madeira

Metálica e vidro
Madeira

Drywall
Madeira

Madeira

Madeira

Largura
0,90

0,90
0,90

1,30

0,90
0,80

0,70

0,60

Mura
2,10

2,10
2,10
2,10

2,10
2,10

2,10
2,10

Guarnição
5,10
5,10

5,10
5,50

5,10

5,00

4,90
4,80

Remover

o
2
1
o
1
1
o
o

remover (m2'

0,00
10,20

5,10
0,00

5,10

5,00
0,00

0,00

25,40

C(m)= 15,20

l Esquadria em madeira | 15,20

;2,3.3

^2.3.4

Retirada de esquadria metálica em geral
Área(m2)=c(comprimento)*l(largura)

b(m)=
e(m}=
V(m;!)=

0,15

0,05
0,12

A= 2,28

Esquadrla metálica 37,89

Remoção de vidro liso
Área(m2)=c(comprimento)*l(largura)

e(m)=
V(m3)=

e(m)=
V(m3)=

0,05
1,90

0,006
0,23

A=

A(m2)=

A=

A(m2)=

2.4.1 Remoção de tubulação
Comprimento

c=

37.89

37,89

37,89

37,89

10,00

m2

'S-í

m i

Página 5 de 4&

<.ST1'

'-x-^



Prefeitura de
fêMS

SERPO | Divisão de Fiscalização de Obras
SECRETARIA DE SERVIÇOS PÜBLICOS E OBRAS

2.4,2

12.4.3

Retirada de caixa de descarga
Quantidade

Retirada de aparelho sanitário
Quantidade

Ambiente
Cozinha

Banheiro
Banheiro

Item
Pia_
Pia

Vaso

Qtde
1,00
1,00

1,00
3,00

ig.4.4 * Retirada de bancada

Area(m2)=c(comprimento)*l(largura)

Ambiente
Cozinha

Dimensões

0,50 | _1,50
: Área

0,75

:2.S.1 Remoção de caixa de entrada de energia

'2,5.2 Remoção de caixa dê entrada de energia

2.5.3 Remoção de cabos

HiBBÍS^BB?SBiÍiÍ8BSÍSSiSIIiSí8SIS113
:2.6.1 Remoção de entulho de obra com caçamba

Volume(m;l)=A(área)*h(espessura)*empolamento

Jfem.
Calçada

Alvenaria

Asfalto
Revestimento cerâmico

Divisórias
Concreto

Sustentação alambradc
Entelamento

_Volyme_

14,80
15,94
2,89
1,06

4,76
3,51

0,48
2,88

e(m)=
V(m3)=

0,05
0,04

Jtem_
Telhamento

Estrutura madeira

Calhas e rufos

Esquadria madeira

Guarnição
Esquadria metálica

Vidro
Bancada

Volume.
16,44
16,44
0,04

0,86

0,12
1,90

0,23

_0,04

V(m3)=

Empolamento =

Vê [nf)=

82,39

1,30

107,00

Qtde=

A(m2)=

A=

A(m2)=

V(m')=

3,00

3,00

0,75

0,75

un

Q(de=

atde=

c=

1,00

1,00

107.00

Un

Un

m

''sgFsy^ïKsm

m'

107,00
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:2.6.2

;3.1.1

:3.1.2

:3,1.3

Taxa de destjnaçâo de resíduo sólido em aterro, tipo Inerte
P(T)=Volume*taxa07m3)

v= 82,39

Limpeza manual de terreno

Ârea(m2)=c(comprimento)*l(largura)

Limpeza manual de terreno

Volume(m:l)=A(área)*e(espessura)

A (m2)= 309,59

Limpeza manual de terreno
Volume(m3)=A(área)*e(espessura)

b((T/m3)= 1,50

Local
Frente

Lateral Esquerda

Lateral Guarita
Talude esquerdo

Fundo

Área
14,88

25,57
100,16
16,54

141,08
11,36

309,69

p=

Peso (t)=

A=

A(m2)=

123,59

123,59

309,59

309,59

e(m)= 0,15 empolamento: 1,25

v=

V (m3) =

v=

58,05:

m*

m'

58,05

58,05 ma

Vértice
A1
A2
A3
A4
AS
A6

"c"

614,00
614,00
615,00
61S,00
615,00
615,00

"D"

4,66
4,66

21,83
21,83
21,83
21,83

"E"

2,17

2,67
1,10
4,10
6,60
9,10

"B"

613,47
613,57
614,05
614,19
614,30
614,42

Vertlcg

A1
A2
A3
A4
AS
A6

Cota (m)

613,47
613,57
614,05
614,19
614,30
614,42

Cota
Imposta (m)

614,46
614,46
614,46
614,46
614,46
614,46

Diferença
de Cota (m)

0,99

0,89
0,41
0,27
0,16

0,04

Distância
entre eixos

(m)

0,50

3,00
3,00

2,50
2,50

Área Total da
Seçâo Aterro (m1)

4,23

Área
Total da
Saçao
Corte
(m2)

0,00

r<
(.^
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B1
B2
B3
B4
BS
B6
Cl
C2
C3
C4
G5-... '. ... '

CS
..Dl

02
D3
04
DS
D6
ei
62
E3
E4
n
F2
F3
F4
PS
w
SI
02
03
04
GB
06
Hl
H2
H3
H4
H5
H6
H7
H8

•
614,00
614,00
615,00
615,00
615,00
615,00
614,00
614,00
615,00
615,00
615,00
615,00
614,00
614,00
615,00
615,00
615,00
615,00
614,00
614,00
615,00
615,00
615,00
615,00
615,00
615,00
615,00
615,00
615,00
615,00
615,00
615,00
615,00
615,00
615,00
615,00
615,00
615,00
615,00
615,00
615,00
615,00

4,53
4,53

21,24
21,24
21,24
21,24
5,15
5,15
17,56
17,56
17,56
17,56
5,55
5,S5

22,48
22,48

22,48
22,48

6,06
6,06
22,97
22,97
23,50
23,50
23,50
23,50

23,50
23,50
24,24
24,24
24,24
24,24
24,24
24,24
24,26
24,26
24,26
24,26
24,26
24,26
24,26
24,26

3,22
3,72

2,19
5,19

7,69

10,19
4,06
4,56
2,41
5,41

7,91
10,41
4,64
5,14

2,60
5,60

8,10

10,60
5,33
5,83

2,77

5,77

0,05
0,55

3,55
6,55

9,05
11,55
1,13
1,63

4,63
7,63

10,13
12,63

1,49
1,99

4,99
7,99

•10,49

12,99
16,09
18,69

"^^vs

613,71
613.82
614,10
614,24
614,36
614,48
613,79
613,89
8U,'(4

614,31
614,45
614,59
613,84
613,93
614.12
614,26
614,36
614.47
613,88
613,86
ei4,iz
614,26
614,00
614,02
614,15
614,28
614,39
614,49
614,06
614,07
614,19
614,31
614,42
614,62
614,06
614,08
614,21
614,33
614,43
614,64
614,66
614,77

BI
B2
B3
B4
85
B6
C1
C2
G3
e4
06
C6
01
D2
D3
D4
D6
os
E1
E2
63
E4
F1
F2
F3
F4
FS
PS
G1
02
03
G4
G5
06
Hl
H2
H3
H4
H5
H6
H7
H8

613,71
613,82
614,10
614,24
614,36
614,48
613,79
613,89
614,14
614,31
614,45
614,59
613,84
613,93
614,12
614,25
614,36
614,47
613,88
613,96
614,12
614,25
614,00
614,02
614,15
614,28
614,39
614,49
614,05
614,07
614,19
614,31
614,42
614,52
614,06
614,08
614,21
614,33
614,43
614,54
614,66
614,77

614,46
614,46
614,46
614,46
614,46
614,46
614,46
614,46
614,46
614,46
614,46
614,46
614,46
614,46
614,46
614,46
614,46
614,46
614,46
614,46
614,46
614,46
614,46
614,46
614,46
614,46
614,46
614,46
614,46
614,46
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H9
H10

M
12
13
14
16
IS
17
18*

19
110
d1
J2
J2-

,13

M
J6
J5'
J6
.17
J8

J9
JW

J2'-1

J3.1
J4-.1

.15-1
JB'--)

K1
K2
K2'
K3
K4
KS
K5"
K6
K7
K8

615,00
615,00
614,00
614,00
615,00
615,00
615,00
615,00
615,00
615,00

615,00
616,00
614,00
614,00
615,00
615,00
615,00
615,00
615,00
615,00
615,00
615,00

616,00
616,00
615,00
615,00
615,00
615,00
615,00
614,00
614,00
614,00
615,00
615,00
615,00
615,00
615,00
615,00
616,00

24,26
24,26
11,77
11,77
19,25
19,25
19,25
19,25
19,25
19,25

19,25
14,80
11,14
24,26
16,05
16,05
16,05
16,05
16,05
16,05
16,05
16,05

18,00
18,00
16,05
16,05
16,05
16,05
16,05
10,99
10,99
10,99
13,95
13,95
13,95
13,95
13,95
13,95
19,80

21,29
23,29
10,77
11,27
2,50

5,50
8,00

10,50
13,60
16,20

18,80
1,55

9,13
23,79
0,49
1,49

4,49
6,99

8,29
9,49

12,59
15,19

1,74

3,74
0,49

1,49
4,49
6,99
8,29
8,77

9,27

11,27
0,77
3,77

6,27

7,57
8,77

11,87
0,52

614,88
614,98
613,81
613,S6
614,13
614,29
614,42
814,65
614,71
614,84

614,98
616.10
613,82
813,98
614,03
614,09
614,28
614,44
ei4,62
614,69
614.78
614,86

616,10
615,21
614,03
614,09
614,28
614,44
614,52
613,80
613,84
614,02
614,08
614,27
S'14,45
614,64
614,63
614,85
616,03

H8-1
H9-2
mo

11
12
13
t4
16
16
17
18

19-1
19-2
MO
Jt
J2
J2'
J3
44
J5
JS-
J6
J7
J8

-ja-1
.19-2

J10
J2--1

J3.1
J4-1

.15-1
J6'-1

Kl
K2
K2'

K3
K4
K6
K5'
K6
K7
K8

614,88
614,88
614,96
613,91
613,96
614,13
614,29
614,42
614,55
614,71
614,84
614,98
614,98
615,10
613,82
613,98
614,03
614,09
614,28
614,44
614,52
614,59
614,78
614,95
615,10
615,10
615,21
614,03
614,09
614,28
614,44
614,52
613,80
613,84
614,02
614,06
614,27
614,45
614,54
614,63
614,85
615,03

614,46
615,25
615,28
614,46
614,46
614,46
614,46
614,46
614,46
614,46
614,46
614,46
615,25
615,25
614,46
614,46
614,46
614,46
6-14,46

614,46
614,46
614,46
614,46
614,46
614,46
615,25
615,25
615,25
615,25
615,25
615,25
615,25
614,46
614,46
614,46
614,46
614,46
614,46
614,46
614,46
614,46
614,46

.0,42

0,37
0,29
0,55
0,50

0,33

0,17
0,04

-0,09
-0,25

-0,38
-0,52

0,27
0,15

0,64
0,48

0,43
0,37

0,18
0,02

-0,06

-0,13
-0,32
-0,49

-0,64

0,15

0,04
1,22

1,16

0,97

0,81
0,73

0,66
0,62

0,44
0,40

0,19
0,01

-0,08
-0,17
-0,39

-0,57

2,00

0,50

3,00
3,00

2,50
2,50

3,10

2,60

2,60

2,00

0,50
2,00

1,00
3,00

2,50
1,30

1,20
3,10
2,60

2,60

2,00

1,00

3,00
2,50

1,30

0,50
2,00

1,00
3,00

2,50
1,30

1,20

3,10

2,60
2,60

2,86

2,86

7,61

3,02

-2,69

-3,36

0,00

-3,96

Página 9 de 46

,-c



Xf-v
Prefeitura de

^*:;ï
SERPO | Divisão de Fiscalização de Obras

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E OBRAS

K9
K10
u
1.2

L3
L4
L5
L6
L7
1,8

L9
LIO

616,00
616,00
614,00
614,00
615,00
615,00
615,00
615,00
615,00
616,00
616,00
616,00

Volume de Solo - Aterro

19,80
19,80
11,40
11,40
13,51
13,51
13,51
13,51
13,51
20,78
20,76
20,76

3,12

5,12
8,25

8,75
0,35

3,3S
5,85

8,35
11,45
0,53
3,13

5,13

616,16
616,28
613,72
613,77
614,03
614,25

614,43
614,62
614.86
616,83
616,16
616,26

K9.1

K9-2
KW
1.1

u
L3
u
L5
1.6
1.7
1.8
L9

LIO

615,16
615,16
615,26
613,72
613,77
614,03
614,25
614,43
614,62
614,85
615,03
615,15
615,25

614,46
615,25
615,25
615,25
615,25
615,25
615,25
615,25
615,25
615,25
615,28
615,25
615,25

-0,70

0,09
-0,01

1,53
1,48
1,22

1,00
0,82
0,63

0,40
0,22

0,10
0,00

2,00

0,50

3,00
3,00

2,SO
2,50
3,10
2,60

2,60
2,00

18,14 0,00

Seção

A

B

E'.

H

l

J

K

Distância (m)

4,9

4,9

4,9

3,8

3,8

5,3

5,3

4,6

2,1

1,5

3,4

Área (m2>
Aterro

4,23

3,22

2,55

2,92

2,36

2,44

2,08

2,58

2,96

2,86

7,61

3,02

Área média (mtl
Aterro

3,73

2,89

2,74

2,64

2,40

2,26

2,33

2,77

2,91

5,32

9,08

Volume (m'i
Aterro

18,25

14,14

13,4

10,03

9,12

11,98

12,35

12,74

6,11

o

7,97

30,87
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•x=' 146,98

Volume de Solo - Corte

Seçao

B

J

K

Dl8tâncla(m)

4,9

4,9

4,9

3,8

3,8

5,3

5,3

4,6

2,1

1,5

3,4

Área (m2i
Aterro

0,00

0,00

-0,14

0,00

0,00

-0,01

-0,05

-2,12

-2,59

-3,36

0,00

-3,96

0,00

Área média (m'1
Aterro

0,00

-0,07

-0,07

0,00

-0,01

-0,03

-1,09

-2,36

-2,98

-1,98

-1,98

E=

Volum® (m'l
Aterro

o

-0,34

-0,34

o

-0,02

-0,16

-5,75

-10,83

-6,25

o

-2,97

-6,73

-33,39

Volume de Solo - Saia

Vértice

A1
81
Cl
Dl
Et
F1

Pçrfjl Natural do Terrano

613,47
613,71
613,79
613,84
613,88
614,00

Cota Imposta (m)

614,46
614,46
614,46
614,46
614,46
614,46

Diferença de Cota (m)

0,99
0,75

0,67
0,62

0,58

0,46

Projeçao Horizontal do
Talude (ro)

2,97

2,25

2,01
1,86

1,74
1,38

Área da Seção da Saia (m2)

1,47
0,84
0,67
0,58
0,6

0,32
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81
Hl
11
J1
w
u

614,05
614,06
613,91
613,82
613,80
613,72

Seçâo

Al

BI

C1

Dl

ei

PI

G1

H1

11

•H

m

Distância (m)

4,9

4,9

4,9

3,8

3,8

5,3

5,3

4,6

2,1

1,5

614,46
614,46
614,46
614,46
614,46
615,25

0,41
0,40

0,55
0,64

0,66

1,53

1,23

1,20
1,65
1,92

1,98
4,59

Área (ro')

Aterro
1,47

0,84

0,67

0,58

0,50

0,32

0,25

0,24

0,45

0,61

0,65

Área média (mi)
Aterro

1,155

0,755

0,625

0,54

0,41

0,285

0,245

0,345

0,53

0,63

E=

Volume (ro3)

Aterro

5,66

3,7

3,06

2,05

1,56

0,05

1,3

1,59

1,11

0,95

21,03

0,26
0,24
0,45
0,61
0.86
3,51

3.2.1 Escavação e carga mecanlzada em solo de 2" categoria

Vc = Volume de corte

v= 33,39

Vc (m3)= 33,39 Vc= 33,39 m3
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;3,2.2

,3.2.3

:3.2.4

^3.5

:4.1.1

Escavação de solo em jazida
Vf = Volume fornecido = Volume total de aterro + Volume da saia - Volume de corte

Vc (m'}= 33,39

Carga, manobra e descarga

Volume fornecido * Fator de empolamento

Vf (m3)= 134,60

Va (m3)=

Fe=

146,96

1,30

Transporte
T(transporte)=Volume(V)*Distâncla(D)
Vfe (.ms)= 174,98

Execução e CompactaçSo de Aterro
Vat (Volume de Aterro)= Volume aterro + Volume saia

Vs (ms}=

Vfe (m')=

D(km)=

21,03

174,98

10,00

Vf=

v=

Vfe=

v
T(m"km)=

v=

134,60

174,98

174,98

1.749,80

1749,80

167,99

m3

m3

m

ma

"km

m'

Va (m')= 146,96 Vs (ma)= 21,03 v= 167,99

Estaca tipo Hélice Continua
C(Comprlmento)=qtde*c(comprimento)
Dist(m)= 2,50 qtdeestacas= 67 h estaca (m)= 5,00

Tipo
Parede 1

Parede 2
Parede 3

Parede 4
Parede 5

Parede 6
Parede 7

Parede 8

Parede 9

Parede 10

Parede 11
Parede 12
Parede 13
Parede 14
Parede 15

Ambiente
Lateral - Sala 3

Sala 2
Sala 1
Sala 1

Entrada

Lateral - Sala 14

WCs Refeitório
Sala 14

Recepção
Sala de Reunião

_WÇPCD
Sala 9
Sala 9

Refeitório Frente
Refeitório Frente

Connprimento
6,70
6,50

17,30_
17,30

1,70

19,30
2,85

8,05
5,57

5,95
2,10

3,90
5,35
2,95

2,95

Aftyra
3,00

3,00
3,00

3,00
3,00

3,00
3,00

3,00
3,00

3,00
3,00

3,00
3,00

6,00

6,00

Área (m2)
20,10

19,50

51,90

51,90
5,10
57,90

8,55

24,15
16,71
17,85

6,30

11,70
J6,05
17,70

17,70

c=

C(m)=

335,00

335,00
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SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E OBRAS

Parede 16

Parede 17
Parede 18

Parede 19
Parede 20
Parede 21
Parede 22

Parede 23
Parede 24

Parede 25
Parede 26

Parede 27
Parede 28

Parede 29
Parede 30
Parede 31
Parede 32

. Parede 33

Parede 34
Parede 35
Parede 36

Parede 37
Parede 38

Refeitório Frente
Refeitório Frente

WCPCD
Recepção

Hall3
Hall3

Refeitório 16
Refeitório 16

WCs Refeitório
WCs Refeitório

Sala 1
Sala 9

Luz

Luz

Sala4
Fundo

Sala 3
WC Sala 2
WC Sala 2

Sala 4
Argyiyo
Central
Central

4,20

1,00

4,00
4,80
4,00

8,60
3,80
3,80

2,40

2,40

5,60
4,45

3,00

3,00
6,20
14,10

3,00

2,10

1,50

4,25
3,00
1,50
3,05

202,22

6,00
6,00
3,00

3,00
3,00

3,00
3,00

3,00
3,00
3,00

3,00
3,00
3,00

3,00

3,00
3,00
3,00

3,00
3,00

3,00
3,00

3,00
3,00

25,20

6,00
12,00

14,40

12,00
_25,80

11,40

11,40
7,20
7,20

16,80
13,35

9,00

9,00

18,60
42,30
9,00
6,30
4,50

12,75

_9,og
4,50
9,15

639,98

:4.1.2

•4.1.3

Concreto usinado, fck=30 Mpa
Volume(m;')=(raio(r)A2)*TT*C(Comprimento)

d(m)= 0,30 r(m)=

Armadura transversal de estacas, 0 5 mm
Peso=qtde barras*C*kg/m

d(m)= 0,26 c(m)=

4.1.4 Armadura de estacas, a 10 mm
Peso=qtde barras*C*kg/m

qtde barras 5,00

0,15

0,82

C(m)=

qtde=

335,00

1.117

C(m)= 201,00 b((kg/m)= 0,617

v=

V(m3)= 23,68

p=

b<(kg/m)=

P(i<g)

p=

P(kg)

23.68

14:1,02

0,154

141,02

620,09

620,09

m'

kg

kg

.<:'
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:4.2.1

::4,2.2

4.2.3

4.2.4

:4.S.6

ASJ

.4.3,1

.4.3,2

4,3.3

Escavação manual de vala
V(volume)=Comprimentototal(c)*base(b)*altura(h)
C(m)= 0,60

qtde= 67,00

Lastro de pedra britada
V(volume)=Comprimentototal(c)*base(b)*altura(h)
C(m)= 0,60

qtde= 67,00

Forma em madeira comum para fundação

A(área)=Comprimentototal(c)*altura(h)
Qtde= 67,00

Armadura em barra CA-50

Peso(P)=qtde barrsa*C(m)*peso(p)
Qtde= 603,00

0 (mm)= 10,00

Concreto usinado, fck = 30 MPa

V(volums)=Comprimentototal(c)*base(b)*altura(h)
C(m)= 0,60

qtde=

Lançamento de concreto

67,00

Sl8«ii%ÃïSià2®81%^%KS
Escavação manual de vala
V(volume)=Comprimentototal(c)*base(b)*altura(h)
C(m)= 202,22

Lastro de pedra britada
V(volume)=Comprimentototal(c)*base(b)*altura(h)
C(m)= 202,22

Forma em madeira comum para fundação

A(área)=Comprimentototal(c)*altura(h)

b(m)=

b(m)=

C(m)=

C(m)=

b(m)=

b(m)=

b(m)=

0,60

0,60

2,40

2,70

0,15

0,60

0,20

0,20

h(m)=

h(m)=

h(m)=

ü<(kg/m)=

h(m)=

0,70

0,05

0,60

0,617

0,60

h(m)=

h(m)=

0,40

0,05

v=

V(m')=

v=

V(m3)=

A=

A(m')=

p=

P(kg)=

v=

V(m3)=

16,89

16,89

1.21

1,21

96,48

96,48

1.004,54

1004,54

14,74

14,74

m'

m'

m2

k9

m'

v= 14,74 m'

v=

V(m')=

v=

V(ms)=

A=

16,18

2,03

80.89

16,18

2,03

m'

m31 j

m1

-ç-
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4.3.4

:4.3.5

:4.3.6

4.3.7

4.3.8

'5.1.1

C(m)= 202,22

Armadura em barra CA-50
Peso(P)=qtde barrsa*C(m)*peso(p)
Qtde= 4,00

0 (mm)= 10,00

Armadura em barra CA-60

Peso(P)=qtde barrsa*C(m)*peso(p)
Qtde= 1349

cobrimento (m)= 0,03

Concreto usinado, fck =30 MPa

V(volume)=Comprimentototal(c)*base(b)'altura(h)
C(m)= 202,22

Lançamento de concreto

i mpermsabilizaçao
A(área)=Comprimentototal(c)*2*altura(h)
C(m)= 202,22

h(m)=

C(m)=

C(m)=

0 (mm)=

b(m)=

0,20 A(nr')=

202,22

0,76

5,00

0,20

Forma em madeira comum para estrutura
A(área)=Comprimentototal(o)*perfrnetro
H pilares(m) 3,00 b(m)= 0,15

b<(kg/m)=

ü<(kg/m)=

h(m)=

h(m)=

c(m)=

80,89

0,617

0,154

0,30

0,80

0,40

P= 499,08 kg

P(kg)= 499,08

P= 157,89 kg

P(kg)= 157,89

v=

V(m:')=

v=

y=

A(mï)=

A=

P(m)=

12,14

12,14

12,14

323,56

323,56

170,40

0,80

m'

m'

rtf

ÍSiiiSSSM
m1

qtde= 67,00 Total (m)= 213,00
A(m2)= 170,40

Tipo
Total

3m
J>m

Altura

3,00

6,00

Quantidade
67
63
4

J-otai
213

189,00
24,00
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:5.1.2

:S. 1.3

'5A.4

Armadura em barra CA-50
Peso(P)=qtde barrsa*C(m)*peso(p)
Qtde=

0 (mm)=

Armadura em barra CA-60

Peso(P)=qtde barrsa*C(m)*peso(p)
Qtde=

cobrimento (m)=

6,00
12,50

1065

0,03

Concreto usinado, fek = 25 MPa

V(volume)=Comprimento total(C)*base(b)*altura(h)*qtde
C(m)= 213,00

5.1.5 Lançamanto de concreto

;5.1,1

^&^8í^ÍtëS^ÍSS^?ffSiy;Ê!sSSfSS£!të^^s
Forma em madeira comum para fundação
A(área)=Comprimentototal(c)*perímetro
C(m)= 213,32

C(m)=

C(m)=

0 (mm)=

b(m)=

b(m)=

213,00

0,86

5,00

0,15

0,15

tx(kg/m)=

ü<(kg/m)=

h(m)=

c(m)=

0,963

0,154

0,40

0,40

SERPO | Divisão de Fiscalização de Obras
SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E OBRAS

p=

P(kg)=

:p=

P(kg)=

v=

V(nV)=

v=

A=

P(m)=

A(m2)=

1,230,72

1230,72

141,05

141,05

12,78

12,78

12,78

149,33

0,70

149,33

kg

ka

m'

m'

m2

JlfO
Total

Paredes de 3m

Paredes de 6m

Quantldade/pareds

1
2

Comprimento
202,22
191,12
11,10

Totaj.
213,32
191,12
22,20

5.1.2 Armadura em barra CA-50

Peso(P)=qtde barrsa*C(m)*peso(p)
Qtde= 4,00

0 (mm)= 12,50

;5,1.3 Armadura em barra CA-60

Peso(P)=qtde barrsa*C(m)*peso(p)
Qtde= 1067

cobrimento (m)= 0,03

C(m)=

C(m)=

0 (mm)=

213,32

0,86

5,00

b<(kg/m)=

b<(kg/m)=

0,963

0,154

p=

P(kg)=

P=

P(kg)=

821,71

821,71

141,32

141,32

kg

kg
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5.1.4

5.1.5

6.1.1

Concreto usinado, fck = 25 MPa
V(volume)=Comprimentototal(C)*base(b)*altura(h)*qtde
C(m)= 213,32

Lançamento de concreto

Alvenaria de vedação - blocos cerâmicos
Ârea(A)=c(comprim8nto)*h(altura)*n(qtde)

b(m)= 0,15 h(m)= 0,40

v=

V(m3)=

v=

12,80

12,80

Tipo,
Parede 1

Parede 2

Paredes

Parede 4
Parede 5
Paredee

Parede 7
Paredes

Parede 9

Parede 10
Parede 11

Parede 12
Parede 13
Parede 14
Parede 15
Paredeje
Parede 17
Parede 18
Parede 19

Parede 20
Parede 21

Parede 22
Parede 23

Parede 24
Parede 25
Parede 26
Parede 27

Parede 28
Parede 29

Parede 30

Ambiente
Lateral - Sala 3

Sala 2
Sala 1
Sala 1

Entrada
Lateral-Sala 14

WCs Refeitório
Sala 14

Recepção
Sala de Reunião

WCPCD
Sala 9
Sala 9

Refeitório Frente

Refeitório Frente
Refeitório Frente
Refeitório Frente

WCPCD
Recepção

Hall3
Hall3

Refeitório 16
Refeitório 16

WCs Refeitório
WCs Refeitório

Sala 1
Sala 9

Luz

Luz

Sala 4

Comprimento
6,70
6,50

17,30
17,30

1,70

19,30

2,85
8,05
5,57

5,95
2,10

3,90
5,35
2,95

2,95
4,20

1,00
4,00

4,80

4,00
8,60

3,80

3,80

2,40
2,40

5,60

4,45
3,00

3,00

6,20

Altura
3,00
3,00
3,00
3,00
3,00

3,00
3,00

3,00
3,00

3,00
3,00

3,00
3,00
6,00

6,00

6,00

6,00
3,00
3,00

3,00
3,00

3,00
3,00

3,00

3,00

3,00
3,00

3,00
3,00
3,00

Área (m2)
20,10
19,50
51,90
51,90
5,10

57,90

8,55

24,15
16,71
17,85

6,30

11,70
16,05

17,70

17,70
25,20

6,00

12,00
14,40
12,00
25,80

11,40
11,40
7,20
7,20

16,80
13,35
9,00

9,00

18,60

682,13 m'A=

A(m2)= 662,13

Vãos descontar (m2)

Portas

19,82

Referência
P1
P2
P3
P4
P5
P6
P7
PB
P9

1-argura
0,90
0,80

0,70
2,00

1,50
1,60

1,00
0,90
3,50

Altura
2,10

2,10

2,10

2,10
2,10

2,10
2,10

2,10
2,10

Quantidade
7
6
3
2
1
2
1
2
1

Sesconto (m2)
0,00

0,00
0,00

4,40
1,15

2,72
0,10

0,00
5,35

13,72
Janelas

Referência
J1
J2
J3

Largura

1,00
3,00

2,00

Altura
0,60

1,10
1,10

Quantidade
7
1

24

3esconto(m2)
0,00
1,30

4,80
6,10
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Parede 31

Parede 32
Parede 33
Parede 34

Parede 35

Parede 36

Parede 37

Parede 38

Fundo

Sala 3
WC Sala 2
WC Sala 2

Sala 4
Arquivo

Central
Central

14,10

3,00

2,10
1,50

4,25
3,00

1,50

3,05
202,22

3,00

3,00
3,00

3,00
3,00
3,00

3,00

3,00

Áreas de luz

6,1,2

,6.1.3

Cinta de Amarraçâo
Comprimento(C)=comprimentos(c)

C total =

2 cintas
404,44 C v = 224,64

Vergas e contravergas

Vergas, contravergas B pilaretes de concreto armado

Comprimento(C)=2*comprimentos(c)

Portas

Janelas

42,30
9,00

6,30

4,50
12,75

9,00

4,50
9,15

639,96

Ambiente
Luz 1
Luz 2

Dimensões

3,00

2,05

4,55

6,55

Perimetro
15,10

17,20

Altura,
1,30
1,30

Área (m2)
19,63
22,36

41,99
c= 224,64 m

224,64

Referência
P1
P2
P3
P4
P5
P6
P7
P8
P9

largura
0,90
0,80

0,70
2,00
1,50

1,60

1,00

0,90
3,50

Altura
2,10

2,10
2,10

2,10
2,10

2,10
2,10

2,10
2,10

Quantidade
7
6
3
2
1
2
1
2
1

Vergas
9,10
7,20

3,30
4,80

1,90
4,00

1,40

2,60

3,90
38,20

b(m)=
h(m)=

C(m)=

C(m)=

V= , 5,40 : rrf

0,15

0,20

179,80

V(ma)= 5,40

Refôrenda
J1
J2
J3

Laraura
1,00

3,00
2,00

Altura
0,60
1,10

1,10

Quantidade
7
1

24

Versas e contra
19,60
6,80

115,20
141,60
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Existente

Ambiente
HalH
Hall2
WC5
Central

Sala5
Sala 6

Sala 4 (1/2)
Sala 7 (1/2)

Sala 8
Sala 10
Sala 11
Sala 12
Sala 15
Sala 13
Cozinha

Refeitório 2
WC Masc
WCFem

Circulação

Area_(m')_
10,54
3,06

2,98
4,58

9,15

9,15

6,18
10,37

12,20
8,85

7,63
7,63

7,63
20,96
9,15

12,17

2,64

2,72
46,66

Cerâmico

Porcelanato
Total

Tipo,
Porcelanato
Porcelanato

Cerâmico

Porcelanato

Porcelanato
Porcelanato

Porcelanato

Porcelanato
Porcelanato
Porcelanato
Porcelanato

Porcelanato

Porcelanato

Porcelanato
Cerâmico
Cerâmico

Cerâmico
Cerâmico

Porcelanato
29,66

164,59
194,25

Total

6.2.1 Lastro de pedra britada

V(volume)=Area(A)*altura(h)
A(m2)= 355,45

6.2.2 Piso em concreto

Area(A)=c(comprimento)*h(altura)

A= 355,45

Tipo
Porcelanato
Cerâmico

Área (m2)
469,35
80,35

649,70

Novo

Tipo
Porcelanato

Cerâmico

Ârea(mz)
304,76
50,69

356,45

h(m)=

h(m)=

V(ma)=

0,05

0,07

24,89

V= . 17,78 :.; : m»

V(m3)= 17,78

A= 355,45 m2,

A(m2)= 355,45
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6.2.3

6.2,4

Camada separadora em fona
Area(A)=c(comprimento)*h(altura)

Cantraplso áreas molhadas

Area(A)=c(comprimento)*h(altura)

Novo

Tipo
Porcelanato
Cerâmico

_Aróa(m!l

304,76
60,69
355^5

^6.2.5 Contrapiso áreas secas

Area(A)=c(comprimento)*h(altura)

Novo

Tipo
Porcelanato
Cerâmico

_Ârea:(m2L

304,76
50,69

355,45

6.2.6 Argamassa de regularização
Volume(m3)=Area de piso existente espessura

Existente

Tipo
Cerâmico

Porcelanato

Aróaínrl
29,66

164,59
194,25

ws
T. 1.1 LaJBprê-fabricada

Area(A)

e(m)=

V(m3)=

0,03

5,83

Área
Área nova

Recepção

Comprimento Largura Área total
327,47
J7,52_
344,99

A=

A(m2)=

A=

A(m2)=

v=

V(m3)=

A=

A(m2)=

irf

50,69

304,76 . m'

304,76

5,83 ;_ m'

5,83

344,99;

344,99

m2 l
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7.1.1 Forro de gesso

Area(A)

_Area
Área nova
Recepção

Comprimento Largura Área total

379,61

9SSK
7.2.1 Estrutura metálica

Peso(P)=Area(A)*taxa(b()

A(m2)=

17.2.2 Telha metálica
Ârea(A)=c(comprimento)*l(largura)

622,55 tx(kg/m2)= 15,00

A(m2)=

p=

379,51

9.338,25

P(kg)= 9.338,25

A= 622,55 m"

Área
Área total
Recepção

Recepção

Ares total
574,66
23,97

23,92

622,85

7.2.3 Cuméwaemchapadeaço

Area(A)=c(comprimento) h(altura)*n(qtde)

A(m')=

C(m)=

622,55

35,35

Cumeeira 35,35

:7.2.3 Calhas, rufos e afins

Comprimento (c)

Dimensões
35,35 37,60 5,80

7.2.4 Placa cimentfcia

Area(A)=c(comprimento)*h(altura)

DImensSes 85,65

5,93

84,68

h (m) = 1,20

C(m)=

G(m)=

C(m)=

A=

A(m')=

35,35

84,68 m

84,68

101,32

101,32

m2
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Placa 101,32

7.2.5 PIngadeiras - talhado

Comprimento (c)

Dimensões

85,65
5,80

6,50

18,90

4,70

4,60

5,80
7,70

6,50

4,70
4,60

165,45

C(m)=

C(m)=

155,45

155,45

,7.3.1 Estrutura metálica

Peso(P)=Area(A)*taxa(tx)

Largura

7,70

Altura
3,95

Área (m2)
30,42 b<(kg/m2)= 31,00

Pfi 843,02 kg

P(kg)= 943,02

ii!
BB

PORTAS

Referência
P1
P2
P3
P4
P5
P6
P7
PB
P9

Pe1
Pe2

Especificação;
Correr

Abrir
Abrir

Correr 4 folhas
Abrir 2 folhas

Correr - 2 folhas

Correr
Porta Acessível

Correr 4 folhas
Abrir
Abrir

Material
Madeira

Madeira
Madeira

Alumíno e Vidro

Alumlno e Vidro
Alumlno e Vidro

Madeira
Madeira

Alumfno e Vidro
Madeira

Madeira

Largura

0,90

0,80

0,70
2,00

1,50

1,60

1,00
0,90
3,50

0,80

0,70

:Altyra

2,10

2,10
2,10

2,10

2,10

2,10
2,10
2,10

2,10
2,10

2,10

Área (ms)
1,89

1,68

1,47

4,20
3,15
3,36

2,10

1,89

7,35
1,68

1,47

Quantidade
7
6
3
2
1
2
1
2
1
3
6_

Situação
Instalar
Instalar

Instalar
Instalar

Instalar
Instalar
Instalar

Instalar
Instalar

Existente

Existente

Cerâmica
_Qtde-

1
3
4

2

2
3

Desconto

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

AOO_
0,00
0,00

0,00

0,00

Pintura
Desconto

0,00
0,00
0,00

8,80

2,30
5,44

0,20

0,00

10,70
0,00

0,00
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Referência
F1
F2

Especificação

Com P9
Painel

Material
Vidro

Alumínio e vidro

Largura

3,50_

_Altyra:
0,50

Ârea(rt')

_LJ5_
14,94
16,69

Quantidade
1

Situação
Instalar

Instalar

Referência
J1
J2
J3
Je1

Especificação
Maxim-air

Correr 4 folhas

Correr 4 folhas
Maxim-air

Material
Alumínio e vidro
Alumínio e vidro

Alumínio e vidro
Alumínio e vidro

Largura

1,00
3,00

2,00
0,60

Altura
0,60
1,10

JJO_
0,60

Área (m2)
0,60
3,30

2,20

0,36

Quantidade
7
1

24
6,

Situação
Instalar
Instalar

Instalar
Existente

Cerâmica
Qtcte

5
2

Novo
Existente

Total

Desconto
0,00
2,60

0,00
0,00

2,60
0,00
2,60

Pintura
Desconto

0,00
0,00
9,60

0,00

9,60
0,00

9,60

Peitoris 61,60

Í8.1.-1 Porta lisa de correr suspensa em madeira coinbatente
Area(A) = qtde * L (largura)* H (altura)

Referência
P1
P7

Especificação
Correr

Correr

Material
Madeira

Madeira

Largura
0,90
1,00

Altura
2,10

2,10

Quantidade
7
1

Área (m2)
13,23

2,10

A= 15,33

A(m2)= 15,33

8.1.2 Porta lisa com batente de madeira - 80 x 210 cm
Qtde

15,33

Qtde= 6,00 Un

Referência
P2

Especificação
Abrir

Material
Madeira

Largura
0,80

Altura
2,10

Quantidade
6 Qtde 6,00

<.s."
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8.1.3 Porta lisa com batente de madeira - 70 x 210 cm

Qtde
Qtde= 3,00 Un

;8.1.4

,8.1.5

fl.1.6

Referência
P3

Especificação
Abrir

Material
Madeira

Largura
0,70

Altura
2,10

Quantidade
3

Porta de entrada de correr em alumfnio. sob medida

Area(A) = qtde * L (largura)* H (altura)

Referência '

P4
P6
P9

Especificação
Correr 4 folhas

Correr - 2 folhas
Correr 4 folhas

Material
Alumino e Vidro

Alumfno e Vidro
Alumíno e Vidro

Largura
2,00
1,60

3,50

Altura •

2,10
2,10

2,10

Quantidade
2
2
1

Âreg (m2)
8,40
6,72

7,35
22,47

Porta de entrada de abrir em alumínio, sob medida
Área(A) = qtde * L (largura)* H (altura)

Referência
P5

Especificação
Abrir 2 folhas

Material
Alumfno e Vidro

Largura
1,50

Altura
2,10

Quantidade
1

Área (m2)
3,15
3,15

Porta lisa acessível de madeira - 90 X 210 cm

Qtde

Qtde

A(m2)=

A(m!')=

3,00

A=

22,47

A!s

3,15

Qtde=

^22,47

3,15

2,00 U.n

Referência
P8

Especificação
Porta Acessfvel

Material
Madeira

Largura
0,90

Altura
2,10

Quantidade
2 Qtde 2,00

•8,1.7 Alçapão em chapa.de ferro
Qtde

Qtde= 3.84 Un

Largura
1,20

Altura
0,80

QuantidadÉ
4

Área total
4

;8.1.8 Vidro liso transparente 6 mm
Ârea(A) = qtde * L (largura)* H (altura)

Referência
P4
P6

Especificação
Correr 4 folhas

Correr - 2 folhas

i/lâterial
Alumíno e Vidro

Alumfno e Vidro

Largura
2,00
1,60

Altura
2,10
2,10

Quantidade
2
2

Area(m2)
8,40

6,72

Qtde

A(m2)=

3,84

A=

25,62

25,62 m2
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:8,2.1

•8.2.2

'8.2.2

8,2.3

Caixilho em alumínio maxim-ar, sob medida

Ârea(A) = qtde * L (largura)* H (altura)

Referência
J1

Especificação
Maxim-air

Material
Alumínio e vidro

Largura
1,00

Altura
0,60

Quantidade
7

Área (m2)
4,20
4,20

Caixilho em alumínio de correr, sob medida
Área(A) = qtde * L (largura)* H (altura)

Referência
J2
J3

Especificação
Correr 4 folhas
Correr 4 folhas

Material
Alumínio e vidro
Alumínio e vidro

Largura
3,00
2,00

Altura
1,10

_UO_

Quantidade
1

24

Área (m2):.
3,30

52,80

56,10

Caixilho em alumfnlo fixo, sob medida
Ârea(A) = qtde * L (largura)* H (altura)

Referência
F1
F2

Especificação
Com P9
Painel

Material
Vidro

Alumínio e vidro

Largura
3,50
0,00

Altura
0,50

0,00

Ârea_(m')_
1,75

14,94

16,69

Vidro liso transparente 6 mm
Area(A) = qtde * L (largura)* H (altura)

Referência
J1
J2
J3
F1
F2

Especificação
Maxim-air

Correr 4 folhas

Correr 4 folhas

Com P9
Painel

Material
Alumínio e vidro
Alumínio e vidro

Alumínio e vidro
Vidro

Alumínio e vidro

Largura
1,00
3,00
2,00

3,50

Altura
0,60

1,10

1,10
0,50

Quantidade
7
1
24

Área (rt2)
4,20
3,30

52,80

1,75
14,94

76,99

|8,2.4 Grade de proteçâo em ferro

Bnse 80,00

A(m2)=

A=

A(m2)=

A=

A(m')=

A=

A(m2)=

A=

A(m2)=

4,20

4,20

56,10 m2

56,10

16,69 m2

16,69

76.99 m2

76,99

80,00 . : m2

80,00
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Ârea(A) = Área Total

Existente

Ambiente
HalH
Hall2
WC5
Central

Sala_5_

Sala 6
Sala 4 (1/2)
Sala 7 (1/2)

SalaS
Sala 10
Sala 11
Sala 12
Sala 15
Sala 13
Cozinha

Refeitório 2
WC Masc
WCFem

Circulação

Área (m2)
10,54

3,06

2,98

4,58

9,15
9,15

6,18
10,37
12,20

8,85

7,63
7,63

7,63

20,96
9,15
12,17

2,64

2,72
46,66

Cerâmico
Poreelanato

Total

Tipo
Porcelanato
Porcelanato

Cerâmico

Porcelanato

Porcelanato
Porcelanato
Porcelanato

Porcelanato
Porcelanato

Porcelanato
Porcelanato

Poreelanato

Porcelanato

Porcelanato
Cerâmico

Cerâmico
Cerâmico

Cerâmico

Porcelanato
29,66

164,59
194,25

;9.1.1 Revestimento em porcelanato" áreas secas

Total
Tipo

Porcelanato
Cerâmico

Área (m2)
469,35
80,35

649,70

Novo

Tipo
Porcelanato

Cerâmico

fves(m2)
304,76

50,69
355,46

Porcelanato
Cerâmico

Perímetro (m)
517,71
150,84

Área (m2)
469,35
80,35

649,70

Porcelanato
Cerâmico

Perímetro (m)
517,71
150,84

Área (mï)
469,35
80,35

9.1.2 Rodapé em porcelanato-áreas secas

A=

A(m2)=

p=

469,35

469,35

517,71

Porcelanato
Cerâmico

Perímetro (m)
517,71
150,84

Ârea{mz$
469,35
80,35

;9.1.3 Revestimento em porcelanato - áreas molhadas

P(m)=

A=

A(m2)=

517,71

80.35 m'

80,35
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:9.1.5 Peltons

Porcelanato
Cerâmico

Perimefro (m)
517,71
150,84

Área (m2)
469,35
80,35

PeKoris 61,60

P= 83,90

P(m)= 83,90

Soleiras

Referência •

P1
P2
P3
P4
P5
P6
P7
P8
P9

Pe1
Pe2
Pe3
Pe4

Largura
0,90

0,80
0,70

2,00
1,50

1,60

1,00

0,90

3,50
0,80

0,70

0,60

0,90

Quantidade
1
3
2
2
o
2
o
2
1
2
5
o
o

Quantidade
0,90
2,40

1,40

4,00_

0,00

3,20_

0,00
1,80

3,50

1,60

3,50_

0,00
0,00

22,30

Paredes Existentes Parede Externa

_Ambiente_
Pintura

Cerâmica

Perímetro (m)
294,46
83,64

378,10

Área (m2)
797,66
2SO,92

1.048,58

Vãos(ma)
0,00
0,00

Área final (m2)
797,66
250,92

1.048,58

Cerâmica

Penmstro (m)
113,99_

H (m)
3,00

Pintura

Cerâmico

Ãrea (m')
341,97

Área (m")
306,50
35,47

Ambiente
refeitório 2_

Comprimento
4,20

Largura

3,00

Dimensão
2,10

Perímetro (m)
18,60

H (m)
3,00

Área (m2)
55,80
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Paredes a Construir

Ambiente
Pintura

Cerâmica

Perfmetro (m)
337,24
67,20
404,44

Área (ma)
1223,98
201,60

1.42S,68

Vãos(m2)
37,04
2,60

Área final (m2)
1186,94
199,00

1.386,94

_Ambiente_
WC PCD 1
WC PCD 2
Refeitório 1
Refeitório 3

WC3
WC4

WC Secretário

.comprimento,
1,90

1,90

4,20
3,80

2,40

2,40
1,90

Largura
2,10

2,10
2,75

4,35
1,25

1,25
1,30

Dimensão
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

Perimelro(m)
8,00

8,00

13,90
16,30
7,30

7,30
6,40

67,20

H (m)
3,00

3,00

3,00
3,00
3,00

3,00

3,00

Área (m?)
24,00

24,00
41,70

48,90

_21,90
21,90

19,20
201,60

9.2.1 Chapisco

Area(A)=c(comprimento)*l(largura)

,9.2.2 Emboço desempenado

Ârea(A)=c(comprimento)*l(largura)

Pintura

Cerâmico

Área (m3)
1949,13
485,39

Perímetro (m)|
517,71
150,84

Pintura
Cerâmico

SOMA

Are? (m2)
1186,94
199,00

1385,94

Pintura
Cerâmico

SOMA

Área (m2)
1186i94
199,00
1385,94

A° 1.385,84 ; m'

A(m2)= 1.385,94

A=, 1.186,94 m"

A(m:')= 1.186,94

,-..'..:
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9.2.3

3.2.4

9.2.S

19,2,6

;9,2.7

Reboco

Area(A)=c(comprimento)*l(largura)

Pintura
Cerâmico

SOMA

Área (m1}
1041,28
199,00

1240,28

Emboço comum

Area(A)=c(comprimento)*l(largura)

Pintura

Cerâmico

SOMA

Área (m2)
1041,28
199,00
1240,28

Impermeabilização

Volume = 2* Comprimento * altura * espessura

C total = 202,22 h=:

Revestimento cerâmico 20x20
Area(A)=c(comprimento)*l(largura)

Revestimento cerâmico Externo
Área(A)=c(comprimento)*l(largura)

1,20

Pintura

Cerâmico

SOMA

Área (m2)
1949,13
485,39
2434,52

Pintura
Cerâmico

SOMA

Área (m2)
1949,13
486,39
2434,52

0,02

Parede Externa

Pintura
Cerâmico

Área (m')
306,50
35,47

Parede Externa

Pintura
Cerâmico

_Area_ínfL
306,50
36,47

A=

A(m')=

:v=

A=

A(m2)=

199,00 m'

199,00

9,71

V(ma)=

A=

A(mi')=

9,71

485,39 m

485,39

35,47 m2

35,47
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9.3.1

110.1.1

,10.1.2

!N»SNa»SÏi®3ï3NBlïSiSïS
Masea corrida

Area(A)=c(comprimento)*l(largura)

Forro de gesso

Laje Existente

Area(m2)
379,51
236,11
616,62

SSSSSSSSB8SS3Í9ÍSSS8SBS9Í-
Pintura em parede

Area(A)=c(comprimento)*l(largura)

Pintura
Cerâmico

SOMA

Área (m2)
1949,13
485,39
2434,52

Pintura em feto

Area(A)=c(comprimento)*l(largura)

Forro de gesso

Laje Existente

Área (m2)
379,51
236,11
615,62

'10.2.1 Esmalte sintético - èsqüadrias e peças d6 marcenaria
Ârea(A) = qtde * L (largura)* H (altura)

Referência
Pe1
Pe2
Pe3
Pe4

Especificação
Abrir
Abrir
Abrir

Correr

Material
Madeira
Madeira

Madeira
Madeira

Largura,
0,80
0,70

0,60

0,90

Altura,
2,10

2,10
2,10

2,10

.Quantidade
3
6
4
9

Área (m')_
5,04

8,82

5,04
17,01

35,91

A=

A(m2)=

.A=.

A(mt)=

1.849,13 m'

1.949,13

615,62, . m'

615,62

A=

A(m2)=

35,91

35,91

•-(.
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,11.1.1

:11.1.2

:11.1.3

111.1.4

I11.1.S

11.1.6

11.-I.7

"11.1.8

:11.1,9

Lavatório de louça para canto sem coluna
Quantidade de lavatórios acessíveis

Barra de prpteçâo para lavatório
Quantidade de lavatórios acessíveis

Bacia sifonada de louça para pessoas com mobilidade reduzida - capacidade de 6 litros
Quantidade de sanitários acessíveis

Barra de apoio reta

Quantidade de 03 unidades por sanitário acessível

Lavatório de touca suspenso
Quantidade de lavatório comum

Baisla sifonada com caixa de descarga acoplada com tampa ' 6 litros

Quantidade de sanitários comum

Papeleira de parede em metal cromado
Uma unidade por sanitário

Safaoneteira plástica tipo dispensar
Uma unidade por sanitário

Bancada de granito cinza
Quantidade de pia

:11.2>1

!11.2.2

,11.2.3

Calha em chapa de aço galvanfzado
Comprimento das calhas

35,00| ~6fl0[ ~3^0T

Rufo em chapa de aço galvanizado
Comprimento dos rufos

2,301 5,50| "STflO}

l_122,50|
Tubo de PVC Agua PiuvÏàl-DN 75 mm - Condutores Verticate^^^
Tubos de descida dos telhados menores

l_7,50| 3,001 4,501

17,00|

3,001

17,001

3,001

'ÍSS
Qtde=

Q(d8=

Qtde=

Qtde=

Qtde=

Qtde=

Qtde=

:Qtde=;

Qtde=

2,00 un \

c=

2,00

2,00

6,00

3.00

3,00

5,00

5,00.

1,0.0

un

un

un j

un ;

un.' i

un ;

un 'l

un j

ÏÏÏ1
Wi

89,00

196,00

21,00
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11.2.4 Tubo de PVC, Agua Pluvial - DN 100 mm - Condutores Verticais
Tubos de descida dos telhados maiores

;11.2.5 Tubode PVC.Agua Pluvial- DN 150 mm
Comprimento dos trechos de ligações entre caixas

11.2.8

:11.2,9

; 11.3.1

12,00| 15,00| "z^oT -2^50T ~4^oT ~^50T ~WfiO} 20fl0[ 19,00| 17,50|

;11.2,6 Tubo PVC rfgido, tipo Coletor Esgoto - DN= 200 mm
Comprimento dos trechos de ligações entre caixas

l_6,001 _6,00|
; 11.2.7 Caixa com grelha retangular de ferro fundido, em alvenaria com tijolos cerâmicos maciços, dimensões internas; 0,15 x 1,00 x 0,3 m

Quantidade de caixas

•c=

25,00

1-17,50

12,00

Caixa Bnterrada hidráulica retangular, em alvenaria com btocos de concreto, dlmenaoea internas: 0,6x0,6x0,6 m para rade de drenagem
Quantidade de caixas

Escavação manual de vala
Caixas enterradas

Área (m2)

qtde=

qtde=

v=

'1,00

8,00

40,02 m'

0,641
Altura (m)

Volume (m3)

Cx. 01
0,40

0,26

Cx.02

0,60
0,38

Cx. 03
0,80

0,51

Cx. 04
1,65

1,06

Cx. 05
1,80
1,15

Cx. 06
0,40
0,26

Cx. 07
0,60
0,38

Cx. 08
1,25
0,80

Tubos

Largura (m)
Altura (m)

Comprimento (m)
0,251 Volume (m3)

0,50
15,00

1,88

0,70
15,00
2,63

1,23
5,00
1,53

1,73
9,00
3,88

1,53

40,00
15,25

0,50

19,00
2,38

A93.
17,50

4,05

Caixa tTágua em polietíleno - 1000 litros
Quantidade de caixa d'água

qtde= 2,00

gïcissa
ï^^yi

un ;

Ambiente
Sala 1
Sala 2
Sala3
Sala 4
SalaS
Sala 6
Sala 7
SalaB
Sala 9

Pessoas

2,00

6,00
4,00
2,00

7,00
2,00

2,00

4,00

2,00

Ambiente
Sala 10
Sala 11
Sala 12
Sala 13
Sala 14

Hall
Apoio

Secretário

Total

Pessoas

2,00

2,00
2,00

18,00
6,00
1,00

1,00
1,00

j34,00
Consumo / pessoa =

Reserva =
50,00 litros/pessoa/dia
1,00 dias Reserva necessária = l 3.200,00 | litros
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Quantidade de caixa d'água =|_2,00 | unidades

2,30 1,05 2,80 1,85 1,35 0,55 0,35 2,20 2,20

Registro de esfera em PVC, com volante - DN = 50 mm
Quantidade de peças

Válvula de descarga metálica, base 11/2", acabamento metálico cromado

Quantidade de peças

Tubo em PVC - DN = 32 mm - instalado em reservação predial de água
Quantidade de tubo

9,05 2,85 2,75

Tubo em PVC - DN = 25 mm - instalado em reservaçâo predial de água
Quantidade de tubo

26,65 2,70 2,80

A 1.3,2 Tubo, em PVC - DN = 50 mm - instalado em reservação predial de água
Quantidade de tubo

iH.3.1

i 11.3.2

11.3.3

111.3.4

11,3.5

111.4.1

11.4.2,

: 11.4.3

:.11.4.4

4,30 2,25 l 4,20

Registro de esfera em PVC com votante, DN = 25 mm
Quantidade de peças

Tubo em PVC - DN = 40 mm - instalado em ramal de esgoto sanitário
Quantidade de tubo

WC 1 WC 2 WC 3 WC 4 WC 5 Refeitório

l_0,751
Rato sifonado redondo em PVC - DN =

Quantidade de peças
WC 1 WC 2

l_1,001

0,901

= 100 mm x 40 mm

WC3
1,001

1,15|

1,00|

Tubo em PVC- DN =50 mm - instalado em ramal de esgoto sanitário
Quantidade de tubo

WC 1 WC 2 WC 3
l 2,70| 0,í

1,15|

WC4
1,00|

WC4
1,051

1,001

WC5
1,001

WC5
-o7sT

ï,Õ5l

Refeitório
1,001

Refeitório
l.oo]

Tubo em PVC - DN = 100 mm - instalado em ramal de esgoto sanitário

Quantidade de tubo
WC 1 WC 2 WC 3 WC 4

4,15 4,15

c=

qtde=

qtde=

qtde=

qtde=

c=

14,65

4,00

2,00

14,65

51,20

7,00

6,00

6,00

6,65

74,29

un

un

un

m

WC 5 Refeitório Geral
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11.4,5 Caixa de gordura pequena (capacidade; 191), circular, em pyc, diâmetro intemo= 0,3 m
Quantidade de peças

Refeitório
l 1,00|

;11.4.6 Caixa enterrada hidráulica retangutar, em alvenaria com blocos de concreto, dimensões IntemaB: 0,6X0,6x0,6 m para rede de esgoto

Quantidade de peças
Geral

l5flÕ]

11.5.1 Tubo em PVÇ - DN =50 mm - instalado em prumada de ventilação

Quantidade de tubo

11,5.2

1 WC2
i 4,00|

Terminai de ventilação emPVC - DN =
Quantidade de peças

WC 1 WC 2
l 1,001

4,30|
WC3

~4^oT
WC4

~4^0[

50 mm instalado em prumada de ventilação

WC 3 WC 4
1,001 1,C 1,(

WC5
"4^01

WC5
1,001

111.6.1 Exaustor

Quantidade de peças

Banheiros existentes

l_2,001

12.1.1 Abrigo padronizado de gás GLP encanado

Uma unidade para cada botijão

j 12.1.2 Botijão de gés de 13kg com carga
Quantidade de botljões de gás

12,1.3 Plgtall flexível, revestido com borracha sintética resistente, DN= 7/16' comprimento até 1,00 m

Uma unidade para cada botijão

qtde=

,qtde=

G=

qtde=

qtde=

1,00

5,00

21,00

5,00

2,00

A"^

m j

^s^S^S^&a

un .

<?=

Qíd@s:

t)tde=

2,00

2,00

2,00

un

un

un

~c~

c-Q
••!•: '•-\
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'12.1.4 Placa de sinalização em PVC, com Indicação de alerta
Uma unidade para cada abrigo

112,1.5 Placa de sinalização em PVC, com indicação de proibição normativa

Uma unidade para cada abrigo

:12.2.1 Tubo, pex, multicàmada, DN 16, instalado em ramal interno de instalações de gás

qtde=

qtde=

c=

2,00

2,00

12,55

Abrigo 1:
Verticais

1,00

0,65

Horizontais

0,40
2,35

0,30
0,15

Abrigo2:

4,86

Verticais

1,00

0,65

Horizontais

0,40
0,30

3,80
1,40

0,15

7,70

112.2,2 Conexão fixa, rosca fêmea, metálica, para Instalaçâes em pex multícamada, DN c 16mm x 1/2", conexão por crhnpagem
Para conexão com a válvula esfera

12.2.3 Registro ouTegulador de gás de cozinha

Uma unidade por botijão

112.2,4 Válvula esfera para gás
Uma unidade no abrigo e outra com o fogão

12.2,5 Joelho 90 graus, para instalações em pex mülticamada, DN =16 mmi conexão por crimpagem

Quantidade conforme instalação

:13.1.1 Extintor manual de pó químico seco ABC - capacidade de 6 kg
Quantidade de extintor

:13.1.2 Extintor de Incêndio portátil com carga de pqs de 4 kg, classe BC

Quantidade de extintor

BÍÍÍ3SÍjBgÏi^b^;%3i?iS;';iSS^
13.2,1 Placa de sinalização em PVC fotoluminescente (200x200mm), com Indicação daequipamBntos de alarme, detecção e extinção de incêndio

Placa de identificação de extintor

qtde=

fltde=

qtde=

<tíde=

12,00

2,00

4,00

11,00

qtde=

qtde=

qtde=

4,00

2,00

6,00

:3ïïy]

m :

un

un

un
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^13.2.2 Placa de sinalização em PVC fotolumihescente (240x120»nm), com indicação, de rota de evacuaçgo e salda de emergência
Placa de saída e placa de indicação de rota de fuga

13.3.1

^14.1,1:

Luminária de emergência, com 30 lâmpadas led de 2 W, sem reator
Quantidade de luminárias

Interruptor paralelo -1 módulo

Quantidade de Interruptores

qtde=

qtde=

12,00

11,00

114.1.2 Interruptor simples -1 módulo
Quantidade de interruptores

|14,1.3 Interruptor simples-2 módulos

Quantidade de interruptores

;'I4.1.4 Interruptor simples -3 módulos

Quantidade de interruptores

14.1.5 Interruptor simples -1 módulo com 1 tornada

Quantidade de interruptores

'14.2.1 Tomada média da embutir -1 modulo

Quantidade de tornadas

14.2.2 Tomada baixa de embutir - 4 módulos

Quantidade de tornadas

14.2.3 Tomada baixa de embutir - 2 módulos

Quantidade de tornadas

14.2.4 ; Tomada baixa deembutir-1 módulo
Quantidade de tornadas

14.2.5 Tomada alta de embutir - 1 módulo

Quantidade de tornadas

qtde=

qtde=

qtde=

<)tdB=

fltde=

qtde=

qtde=

qtde=

qtde=

qtde^

4,00

2,00

2,00

2,00

2,00

6,00

12,00

12,00

12,00

12,00 un
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;i4.2.e

:14.2.7

•14.3.1

W.2

: 14.3.3

'14.3.4

14.3.5

•14.3,6

.14.4.1

14.4.2

114.4.3

r14.4.4

i 14.4.5

Suporte parafusado com placa de encaixe
Quantidade

Caixa retangular alta

Quantidade

Luminária blindada oval de sobrepot ou arandela, para lâmpada fluorescentes compacta

Quantidade de luminárias

Luminária retangutar de sobrepor tipo calha aberta, para 2 lâmpadas fluorescente3 tubulares de 32 W
Quantidade de luminárias

Lâmpada tubular LED de 18/20 W
Quantidade de luminárias

Caixa octogünal 4"x4", PVC, Instalada em laje
Quantidade de luminárias

Lumiriáná LEU redonda de embutir pára parede ou piso, área interna QU externa, bivolt - potência 6 W

Quantidade de luminárias

Caixa em PVC de.4' x 2'

Quantidade de luminárias

Cabo de cobre flexível isolado, 2,5 mm2, antl-chama 450/750 v, para circuitos terminais
Comprimento

Cabo de cobre flexível isolado; 4 mm2, anti-ohama 450/750 v, para circuitos tarmlnais

Comprimento

Cabo de cobre flexível isolado, 6 mm1, anti-cKama 450/750 v, para circuito3 terminais
Comprimento

Cabo ds cobre flexível isolado, 16 mm2, anti-chama 0,6/1 ,0 kv, para circuitos terminais

Comprimento

Cabo de cobre flexível de 25 mm2, Isolamento 0,6/1kV - IsolaçSo HEPR 90°C
Comprimento

<|tde= 12,00

qtye=

qtde= •

qtde=

qtde=

qtde=

qtde=

c=-

c=

_c=

c=

16,00

TT.OO

154,00

80,00

6,00

22,00

2.900,00

800,00

720,00

30,00

125,00

iy»SiM
un

• un

un

un

un

un

'.ïwxw^ss.

m

m

m

m

m
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14.4.6

114,4.7

: 14.4.8

'14.4.9

•14.4,10

;i4.4.n

:14,4.12

^14.4.13

BiÍ.SlBte1
-14.5.1

;14.5.2

:14.5.3

:14.5.4

-14.5.5

:14.5.6

Cabo de cobre flexível de 35 mm2, isolamento 0,6/1 kV - isotaçâo HEPR gO>'C
Comprimento

Cabo de cobre flexível de 70 mm2 isolamento 0,6/IRV - isolaçâo HEPR 90°e
Comprimento

Etetroduto de PVC corrugado flexfvel teve, cllâmetro externo de 20 mm
Comprimento

Etetroduto de PVG corrugado ftexível lave, dlãfnetro externo de 25 mm

Comprimento

Eletroduto de PVÇ corrugado flexSvel leve, diâmetro externo de 32 mm
Comprimento

Eletroduto corrugado em polietileno de alta densidade, DN= 40 miT), com acessórios

Comprimento

Eletroduto con-ugado em polietileno de alta densidade, DN= 50 mm, com acessórios
Comprimento

Eletróduto corrugado em polietileno de alta densidade, DN= 75 mm, com acessárioB

Comprimento

DIsjuntQr monopolar tipo DIN, corrente nominal de 20 A

Quantidade

Djsjuntor monopolar tipo DIN, corrente nominal de 10 A
Quantidade

DiBjuntormonppolar tipo DIN, corrente nominal d8 25 A
Quantidade

Disjuntor monopolar tipo DIN, corrente nominal de 16 A
Quantidade

Disjuntor termomagnétlco, tripular 220/380 V, corrente dê 60 A até 100 A
Quantidade

Dlsjuntor bipolar tipo DIN, corrente nominal de 20 A
Quantidade

.c= 320,00

c=

c=

••^

c=

c=

c=

qtde=

qtde=

qtóe=

qtde=

qtde=

q!de=

890,00

80,00

50,00

30,00

55.00

60,00

7,00

13,00

1,00

7,00

5,00

3,00

tin.

yn
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i 14.5.7 DIsjuntoi- bipolar tipo DIN, corrente nominal de 10 A

Quantidade

: 14.5.8 . Disjuntor bipolar tipo DIN, corrente nominal de 50 A
Quantidade

:14.5.8 Dlsjuntor termomagnético tnpolar, corrsnta nominal da 125 A

Quantidade

14.5.10 Disjuntor tennomagnétlco tfipolar, corrente nominal de 200 A •
Quantidade

; 14.5.11 Dispositivo diferencial residual da 25 A x 30 mA - 2 pólos

Quantidade

14.5.12 .Supressor de surto monofásico, corrente nominal 20 kA, tmax. de surto 50 até 80 kA
Quantidade

'14.5,13 Quadro dó distribuição universal de embutir, para diajuntores 70 DIN ,50 Bolt-on-225 A - sem componentes

Quantidade

:14.5.14 Quadro de distribuição universal de embutir, para disjuntores 86 DIN / 40 Bott-on - 225 A - sem componentes
Quantidade

• 15.1 Caixa de inspeçSo para aterramento, circular, em polietileno, diâmetro interno = 0,3 m
Quantidade

Í15.2 conectar grampo metálico tipo olhai, para SPDA, para haste de aterramento de 5/8" e cabos de 10 a 50 mm2

Quantidade

:15.3 cordoalha de cobre nu 50 mm2, enterrada

Quantidade

: 15.4 Haste dg aterramento, diâmetro 5/8", com 3 metros

Quantidade

! 15.5 Caixa de equalização, de embutir, em aço com barramento, de 200 x 200 mm e tampa
Quantidade

qtde= 15,00

qtde=

qtde=

qtds=

qtde=

qtde=

qtde=

qtde=

qtdé=:

qtde=

G=

qtde=

qtde=

1,00

2,00

2,00

4,00

16,00

2,00

1.00

8,00

9,00

150,00

9,00

1,00

un

un

un

'\^
c^

^J
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!16.1

i 16.2

: 16.3

:17.1.1

•17.1.2

^17.1,3

Gabo eletrônico categoria Se, Instalado em edificação jnstftucionat

Comprimento

Tomada de rede RJ 45
Quantidade

Paich panei 48 portas, categoria Se
Quantidade

qtde=

qtde=

1.400,00 m i

55,00

1,00

Escavação manual de vala
V(volume)=Volume Lastro(VI) + Volume concreto (Vc)
Vl(m3)= 15,40

Lastro de pedra britada
V(volume)=Area(A)*altura(h)
Aca(m2)= 242,66
Acs(m2)= 65,16

Al(m:!)= 307,82

Execução de calçada armada
V(volume)=Área(A)*allura(h)
A(m2) = 242,66

17.1.4 ,Execução de calçada não armada
V(volume)=Area(A)*altura(h)
A(m2) = 65,16

i 17.1.5 Nlvelámento de piso em concreto

:17.1.6 Guia pré-mbldada curva

C(Comprimento)
C (m) = 2,10
C (m) == 1,55

C (m) = 1,42

Vca (m3)'

h(m)=

h(m)=

h(m)=

19,42

0,05

0,08

0,08

Vos (m3)= 5,22

V(ma)= 19,42

v=

V(m3)=

v=.

V(m')=

A=

A(m2)=

v=

V(m')=

A=

G=

C(m)=

40,04

40,04

1S.40

15,40

242,66

242,66

5,22

5,22

307,82

5,07

5,07

m3

m' ;

m2

ma

m2

m

6,07
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'17.1.7 Gula pré-moldada reta

C(Comprimento)

C (m) = 20,00

'17.2.1 Escavação manual de vala
V(volume)=P(piso)*e(espelho)*l(largura)*qtde

C(m)= 17,52

V= 1,35 m3

V(m:>)= 1,35

: 17.3,2

Local
Escada - Lateral Direital

:scada - Lateral Esquercj

Escada - Fundo
Escada - Fundo

Largura
2,00
1,80
1,35

1,25

qtde degraus
4,00
4,00

5,00

4,00

Piso
0,18
0,18

0,18
0,18

Espelho
0,28

0,28
0,28
0,28

Volume
0,40
0,36

0,35
0,24

1,35

17.3.1 Muro de ânimo H=1,40 m

Comprimento(C)=comprimentos(c)

Local
Lateral esquerda

Fundo

Fundo

Comprimento
17,00
9,50

1,50

28,00

Muro de arrimo 1-1=2,5 m

Comprimento(C)s:comprimentos(c)

Local
Abaixo gradil
Abaixo gradil
Abaixo gradil
Abaixo gradil

Comprimento
2,00

3,95
1,64
1,42

9,01

C(m)=

C=. \ ,: 28,00' ,m

28,00

c= 9.01

C(m)= 9,01

V-'

c^
^.-s:
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: 17.3.3 Alvenaria
Área(A)=c(comprimento)*l(largura)

Fundo
Fundo

Comprimento
9,50
1,50

11,00

_AI_tura_

1,40

1,40

Área (m2)
13,30
2,10

15,40

,17.3.4 Chaplsco
Área(A)=c(comprimento)*l(largura)

Comprimento

0,00

Altura Área (m2)
0,00_

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

Í17.3.5

1:17.3.6

17.3.7:

17.3.8

Emboço desempenado

Ârea(A)= área de chapisco

Reboco
Area(A)= área de chapisco

Tinta Látex
Area(A)= área de chapisco

Pingadeira
Quantidade

Fundo
Fundo

Comprimento

9,50

1,50

11,00

WES
17.4.1 Corrimâo duplo

Local
Escada - Lateral Direita

Dimensão

3,52

MuFeta_
30,80

15,40 m"

15,40

A= 30,80

A(m2)= 30,80

A=

A=

.A=;

c=

C(m)=

30,80

30,80

30,80

11,00

11,00

m"

m2

nf

m"

c=

C(m).

13,46 m

13,46
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Escada - Lateral Esquerc

Escada - Fundo

Escada - Fundo

2,90

3,S2
3,52
13,46

:17.4.2 Guarda-corpQ

l_Local
Lateral Esquerda - Frent
Lateral Esquerda - Frent

Lateral Esquerda - Frent

Escada - Lateral Esquert

Dimensão
4,68

1,35
0,90
2,90

9,81

17.4.3

:17.4.4

! 17.4.5

Portão tip gradil sob medida
Ârea(A)=c(comprimento)*l(largura)

Portão de correr 4,36

Portão de abrir em gradil
Area(A)=c(comprimento)*l(largura)

Portão de abrir 7,23

Gradil em aço gatvanizado
Área(A)=c(comprimento)*l(largura)

Área Gradll 31,30

:,17.4.6^ Pintura:
Area(A)= Soma das áreas de gradil

Portão de correr
Portão dê abrir

ArèaGradil

4,36

7,23
31,30

42,89

BilJN&131aÍll81SI»l@S@85'?lï^^
117.5.1 Plantio de grama esmeralda

Area(A)=c(comprimento)*l(largura)

c=

C(m)=

A=

A(m2)=

A=

A(m2)=

A=

9,81 m

9,81

4,36 m2

4,36

7,23

42,89

256,27

ms

A(m2)=

A=:

A(m2)=

A=

31,30

42,89

7,23

31,30

m2

m'
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256,27

Arae de grama

Comprimento
36,80

Largura
6,00

Area(nfi.
220,80

17.5.2

17.5.3

17.5,4

17.5.5

Terra orgânica vegetal
V(volume)=Ârea(A)*altura(h)

A(m') =

Arbusto Azaléa
Qtde

Ipê
Qtde

Quaresmeira

Qtde

35,47

'18.1 Taxa de destinação de resíduo sólido em aterro, tipo jnsrte
Área total

18.2

! 18.3

Área nova= 359,79

Taxa de destloaçâo de resíduo sólido em aterro, tipo inerte
1 caçamba

V= 6,00

Taxa de destinaçâo de resíduo sólido em aterro, tipo inerte
P(T)=Volume*taxa(T/m3)

h(m)= 0,05

Área existentes 274,96

v=

v= 6,00 b<(T/m')= 1,50 Peso (t)=

1,78

V(ma)=

Qtde=

Qtde=

Qtde=

A:=

A(m2)=

v=

V(m:!)=

p=

1,78

15,00

2,00

2,00

SSãWSSffS^
634,75

634,75

6,00

6,00

9,00

un.

un.

un. s

w
m2

m3

T

9,00
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W.1

;19.2.1

119.2.2

19.3.1

:19.3.2

:19.3.3

,19.3.4

Levantamento cadastral
Qtde

Taxa de mabitizaçâo de equipamentos de sondagem
Tx

Sondagem do terreno
Comprimento(C) = Qtde furos * Comprimento sondagem

1S.4.1

,19,4.2

Qtde furos =

Projeto de arquitetura
Qfde

Projeto de estrutura
Qlde

Projeto de instalações elétricas
Qtde

Projeto de instalações hidráulicas
Qtde

Projetos para obtenção do AVCB
Valor global

Serviços para obtenção do AVCB
Valor global

3,00 c (m) = 10,00

Tx=

Ç=

Qtde=

Q(de=

Qlde=

1,00

30,00

C(m)=

.Qtde=

Qtde=

Qtde=

3,00

7,00

3,00

30,00

1,00

1,00

1,00

un

GL

GL

^elibárati

ws^^
?SERPO.Pte»

Eng.° DaWt^osé deBTmèWa Rosa
Secretário de Serviços

Pubtlc&i e Obras
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RISCO

Ordem de Serviço

Projeto

Prazo de elaboração de projetos

Documentação

Risco Geológico

Construçao/lmplantação

Licenças/Aprovações de Projetos

Modificação das especificações de
Serviços

Execução da Obra

Alteração da legislação, regulamentos
e normas

Deficiência de equipamentos

Caso fortuito ou força maior

Atraso na liberação do local

Alteração do Escopo

Falha na comunicação entre a
fiscalização e a contratada

Os serviços executados não
atenderem ás especificações do

contraio

Falta de qualidade mínima dos
1 nsu mos

Roubos ou furtos no local da obra

DESCRIÇÃO

A emissão da ordem de inicio da
execução da obra está condicionada ã
aprovação do projeto pela fiscalização

Projeto rejeitado pela fiscalização

Possibilidade de ultrapassar o prazo
previsto para elaboração dos projetos

Não apresentação dos documentos
necessários para início da obra no prazo

estipulado em contrato

Aumento do vojume nas fundações ou
mudanças que possam acarretar

aumento de custo ou do prazo da obra

Risco de ocorrerem eventos que

aumentem os custos ou o prazo da obra

Risco de atraso nas análises e
aprovações ou necessidade de

adequação de projetos, acarretando em
aumento no prazo

A Administração poderá modificar as
especificações de serviço, modificar ou

ampliar o escopo, acarretando aumento
do prazo e alteração dos custos

Prejuízos causados por erros e defeitos
na execução da obra, acarretando

reconstrução total ou parcial

Alteração nas leis que gerem
necessidade de adequação dos projetos,

acarretando em aumento no prazo e

alteração dos custos
Contratada não consegue atingir os

•equisitos de qualidade exigidos, gerando
retrabalho, aumento no prazo e aumento

nos custos

Situações de obra que configurem caso
fortuito ou força maior com chuvas,

enxurradas, escorregamentos,

desabamentos, entre outros, acarretando

em aumentojio prazo e aumento dos
custos

Contratante não libera o acosso ao local
para execução dos serviços

Ajuste de escopo para melhor
atendimento â Administração

Falha na comunicação entre
Administração e Contratada, podendo
gerar retrabalho ou atraso na execução

da obra

Falta que qualidade técnica na execução
da obra ou nos projetos, gerando

retrabalho, atrasos e custos adicionais

Ausência de controle de qualidade nos
insumos, acarretando retrabalho e

atrasos na entrega dos serviços
Segurança inadequada no canteiro de

obras

ALOCACÃO

Contratada
Administração

Contratada

Contratada

Contratada

Contratada

Contratada
Seguradora

Contratada

Administração

Contratada

Contratada
Seguradora

Contratada
Seguradora

Contratada
Seguradora

Administração

Administração

Administração
Contratada
Seguradora

Contratada
Seguradora

Contratada
Seguradora

Contratada

MITIGACÃO

Prorrogação de prazo contratual

Cláusula contratual impondo correção de
Falhas no projeto; Cláusula contratual prevendo
penalidades; Não pagamento de serviços se

não forem atingidos níveis satisfatórios

Cláusuia contratuai prevendo penalidades;
Prorrogação do prazo contratual

Cláusula contratual prevendo penalidades;
Prorrogação do prazo contratual

Remuneração do risco baseada na avaliação
quantitativa; Seguro risco de engenharia

Remuneração do risco baseada na avaliação
quantitativa; Seguro risco de engenharia;

Condições de habilitação técnica

Encaminhar projetos para análise prévia antes
de sua conclusão; prorrogação de prazo

ReequHÍbrio económico financeiro; Aditivo
contratual (excepcional)

Cláusula contratual prevendo a aplicação de
penalidades e de rescisão unilateral de

contrato

Aditivo contratual

Seguro risco de engenharia
Não pagamento caso os níveis de serviço não

sejam atingidos

Contratada deverá propor à contratante plano
de ataqueconsiderando a sazonalidadeda

região da obra; Cláusula contratual
dispondoque a contratada arca com os

prejuízos advindos de chuvas ocorridas dentro
das médias históricas do período, arcando o

contratante com os danos advindos de chuvas
acima da média histórica; Seguro risco de

engenharia; Remuneração do risco;
Reequilibrio económico financeiro

(excepcional).
Liberação do local; Caso necessário,

prorrogação no prazo

Mediante interesse administrativo, a
contratante irá propor aditivo cie contrato,

tornando por base os valores das tabelas de
referências usadas na elaboração do edital e

até o limite permitido pela Lei 14.133

Adoção de critérios pré-estabelecidos para
comunicação entre Contratante e Contratada e

oficialização das decisões por meio de
documentos

Seguro risco de engenharia; Aplicação de
penalidades previstas em contrato

Seguro risco de engenharia; Aplicação de
penalidades previstas em contrato

Seguro risco de engenharia; Remuneração do
nsco
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RISC(

Ocorrência de acidentes de trabalho
com os empregados da Contratada

Danos em patrimónios e danos
pessoais

Problemas de liquidez financeira da
contratada

Inadimpléncia do contratante

Administração ineficiente da
contratada

Greves

Não cumprimento do cronograma de
forma total e parcial de acordo com as

etapas definidas na documentação
técnica

DESCRIÇÃO

Segurança dos trabalhadores
inadequada, causando embargos ou

acidentes de trabalho
Danos causados à edificações próximas

ou danos pessoais à terceiros

Problemas de fluxo de caixa. acarretando
atraso, paralisação ou abandono da obra

Atraso ou falta de pagamento por parte
da Contratante, impossibiiitando a
execução da obra pela contratada

Alocação inadequada de equipe

Direitos do trabalhador

Atraso nas entregas e possível aumento
no custo do contrato

ALOCACÃO

Contratada
Seguradora

Contratada
Seguradora

Seguradora

Administração

Contratada

Contratada
Seguradora

Contratada
Seguradora

MITIGACÃO

Seguro risco de engenharia

Seguro risco de engenharia

Seguro risco de engenharia; Cláusula
contratual prevendo a possibilidade de

rescisão contratual

Cláusula contratual prevendo que a contratada
pode suspender os serviços e rescindir o

contrato após inadimplëncia superior a 90 dias

Exigência de substituição de pessoal,
conforme condições do contrato

Seguro risco de engenharia

Aplicação de penalidades previstas em
contrato; seguro risco de engenharia

•nete

KPO-Prefeitura de Sorocaba

Eng.° Darwin;.!c|éé"asA(meida
SecretNo de Serviços

Públicos e
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